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A infl uenciadora
e modelo Rayssa
Galvão tem 
15 anos é de
Jardim Olinda

O Ministro da Educação, Milton Ribeiro, 
esteve em Maringá na sexta-feira (21), 
quando cumpriu agenda logo pela ma-

nhã participando de uma cerimônia com auto-
ridades do muncípio na sede da Unicesumar 
e, na tarde, reuniu-se com prefeitos da região 
da Associação dos Municípios do Setentrião 
Paranaense (Amusep), para discutir pautas 
relacionadas com a educação. 

Segundo o Ministro Milton sua proposta 
à frente do Ministério envolve projeto de 
longo prazo, tendo a educação básica como 
prioridade. Para Ribeiro, é necessária uma 
proposta que olhe com atenção para a rede 
pública de ensino e para os primeiros anos 
de formação dos alunos. 

Ministro da Educação 
recebe prefeitos da Amusep

No ano passado, quan-
do o Prefeito Juninho 
Noleto instalou Monu-

mentos de tamanho natural 
de Indios, Jesuítas e Pescado-
res nos roteiros principais da 
cidade, desde então, Itaguajé 
despertou–se para um mun-
do futurista, talvez num retor-
no às raízes da cidade, onde 
muitos índios aqui estiveram; 
município onde também foi 
escrito o primeiro LIVRO no 
Brasil e também onde estão 
as ruínas de Nossa Senhora 
de Loreto, que marcam a re-
dução jesuítica do século XVI 
que estão situadas próximas 
ao encontro dos Rios Parana-
panema e Pirapó. 

Além de ter muita história, 
é uma cidade hospitaleira 
que atrai turistas por seus 
atrativos naturais, culturais 
e ecológicos.  Com um nome 

Base Integrada V.I.G.I.A. 
de Itaguajé está em Operação

DISQUE DENÚNCIA 181

que signifi ca "pedra bonita", 
Itaguajé tem trilhas de cami-
nhada, ciclismo de aventura e 
o tradicional Torneio de Pesca 
Esportiva ao Tucunaré. 

Município com faixa de 
fronteira com o Estado de 

São Paulo acaba de ser con-
templado com o V.I.G.I.A. 
- Programa Nacional de Se-
gurança nas Fronteiras sob a 
Coordenação do Ministério da 
Justiça. É uma magnífi ca es-
trutura federal instalada em 

alojamento próprio, com dois 
canis para Cães Adestrados 
para Policiamento e também 
onde estarão disponíveis 
diariamente 15 policiais na 
base, preparados para qual-
quer ação.

Carreta de Prevenção de Câncer do 
Hospital de Amor de Barretos em Colorado

@rayssagalvao.ofi cial

A Carreta de Prevenção 
do Hospital de Câncer 
de Barretos, (HCB), da 

base de Nova Andradina (MS) 
e que recebe o nome de Alde-
gonda Dacome Capuci, mãe 
de Ademar Capuci, um dos 
pioneiros nas atividades em 
prol do HCB em Mato Grosso 
do Sul e que é referência no 
tratamento e prevenção de 
câncer, esteve em Colorado, 
por 05 cinco dias.  A unidade 
móvel estacionou em frente 
o Clube do Lions para realizar 
exames de rastreio e preven-
tivos, auxiliar no tratamento 
do câncer.

 A carreta é projetada 
para realizar ações itineran-
tes de prevenção em saúde 
para  mulheres, conhecida 
também como a Carreta 
Rosa do Hospital de Amor. A 

estrutura, conta com consul-
tório climatizado e humaniza-
do, equipado para realização 
de exames de papanicolau 
e mamografi a, com capaci-
dade de atender por dia 40 
mulheres para mamografi a 
e aproximadamente 75 pre-
ventivos. Os atendimentos co-
meçaram às 08h00, em uma 
estrutura dentro do próprio 
CIAMA – Centro Integrado de 
Atendimento à Mulher. 

Segundo a Coordenadora 
do HCB Andréa Dias Valério 
Assoni os casos com suspeita 
de câncer foram seguidos os 
seguintes procedimentos: 
São levados urgente e dire-
tamente numa das central 
do HCB, a mais próxima, na 
unidade de (MS) que realizam 
a triagem para os centros 
especializados.Na segunda-feira, 24, o presidente Romualdo Adriano Rodrigues prestou contas do primeiro quadrimestre de 2021 

Legislativo Municipal de Unifl or 
apresenta Prestação de Contas

Carreta Rosa do Hospital de 
Câncer de Barretos (SP) 
que simboliza a luta contra 

o câncer de mama, esteve por 
três dias na cidade de Paranape-
nama, em que a Coordenadora 
local de Captação de Recursos e 
Secretaria da Assistência Social  
Adriana Davi fechou parceria com 
a Prefeitura municipal. 

O prefeito de Paranapane-
ma, Sidnei Frazatto agradeceu 
pela ação, que oportunizou exa-
mes importantes na prevenção 
de doenças sem grandes des-
locamentos para as mulheres 
neste momento de pandemia 
do Coronavírus.

Hospital de Amor atendeu mais 
de 200 mulheres em Paranapoema

Duplicação de Iguaraçu à Maringá 
vai custar mais de R$ 183 milhões

PR-317 - Rodovia Deputado Silvio Barros, trecho entre 
Maringá e Iguaraçu foi licitado nesta terça-feira, 25. Com 
extensão de 21,82 quilômetros, o prazo de execução é 
de dois anos após emissão da ordem de serviço
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

A QUIMICA KEMFOR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
SANEANTES LTDA, de CNPJ 15.041.729/0001-83 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para Fa-
bricação de produtos de limpeza a ser implantada na Rua 
Padre Anchieta, 335 - Nova Esperança/PR.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CGC/MF  Nº01.600.393/0001-37 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
LUIZ CARLOS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Inajá, no exercício de suas funções e com fulcro no parágrafo único 
do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00) 

 
CONVIDA as entidades representativas da sociedade; 

autoridades; cidadãos Inajaenses e a quem possam interessar, a 
participar da AUDIÊNCIA PUBLICA, com a finalidade de demonstrar e 
avaliar o cumprimento das metas fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias relativas ao  PRIMEIROQUADRIMESTRE DE 2021. 
 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ 
 
DATA: 28 MAIODE 2021. 
 
HORAS: 14:00 HORAS 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, em 25 de Maio  de 2021. 
 
 

Luiz Carlos de Souza 
Presidente 

de Maio  de 2021.

Luiz Carlos de Souza
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

MARIA FERNANDA MORON ARTICO torna público que 
irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença Simplifi cada 
para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE implanta-
da Estancia Sao Luiz II, Lote A/B-2, s/n - Reserva Marcondes 
- 86670-000 - Itaguaje/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

MARIA GABRIELA MORON ARTICO torna público que irá 
requerer ao IAT, a Renovação de Licença Simplifi cada para 
ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE implantada 
Estancia Sao Luiz III, Lote A/B-3, s/n - Reserva Marcondes 
- 86670-000 - Itaguaje/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
AV.  ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

Inajá – Paraná  
 

 
DECRETO Nº 052/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da nova Comissão de Avaliação e 
Desempenho para progressão horizontal dos profissionais do Quadro do 
Magistério Público Municipal:    

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal 868/2013 de 
22 de agosto de 2013,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a nova 

Comissão de Avaliação e Desempenho para progressão horizontal dos profissionais 
do Quadro do Magistério Público Municipal:  

 
I – Departamento Municipal de Educação e Cultura: 
- Maria de Fátima da Silva Almeida 
 
II – Diretora da Escola Municipal Doutor Narbal Oreste  May – EIEF: 
     - Rosalina Simões 
 
     - Diretora Do C.M.E.I  Antônio Monteiro da Silva: 
     - Rosenei Onice Pereira   
 
III – Equipe Pedagógica do C.M.E.I Antônio Monteiro da Silva: 
    -  Lorayne de Mattos Galbiate Monteiro 
 
    -  Equipe Pedagógica da Esc. Mun. Doutor Narbal Oreste  May- EIEF: 
    -  Regina Nasicmento Vieira Tsei  
    
IV – Professores da Rede Municipal de Ensino:  
     - Elaine Cristina de Oliveira 
     - Amarilda Rosinéia da Silva Rocha 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Inajá, em 25 de maio de 2021. 
 
 

__________________________________ 
Cléber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO N° 3.774 DE 25 DE MAIO DE 2021 

 

Revoga procedimento licitatório. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando a necessidade superveniente de revisão das condições 

estabelecidas no edital do pregão autuado sob o n° 024/2021 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica revogada a licitação na modalidade de pregão, autuada sob o nº 

024/2021, diante da necessidade de revisão das condições estabelecidas no edital. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flórida, 25 de maio de 2021. 

 

 

 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2021.05.25 15:51:22 
-03'00'

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
SW OXIGENIO EIRELI, com o valor de R$ 67.716,00 (sessenta e sete 

mil, setecentos e dezesseis reais). 
 

 Total Geral Homologado: 67.716,00 (sessenta e sete mil, setecentos e 
dezesseis reais). 
 Flórida/PR, 21 de maio de 2021.  
 
 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

/PR, 21 de maio de 20

NTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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Prestando contas do primeiro quadrimestre de 
2021 o presidente Romualdo Adriano Rodrigues 
agradece a participação dos convidados

Legislativo Municipal 
de Unifl or apresenta 
Prestação de Contas
Em data de ontem, 24, 

a partir das 19h, no 
novo Auditório com a 

presença de todos os vere-
adores, do Prefeito, Secre-
tários e Diretores, aconteceu 
a PRESTAÇÃO DE CONTAS da 
Câmara Municipal de Unifl or. 
Por causa da pandemia, 
não havia muitos populares, 
que acompanharam pela 
internet. 

O Presidente Romualdo 
Adriano Rodrigues agrade-
ceu a presença de todos 
e procedeu a abertura da 
Prestação de Contas do Le-
gislativo do 1º Quadrimestre 
do ano de 2021. “Agradeço 
a presença de todas as au-
toridades do Executivo e do 
Legislativo  já nominadas, 
dos servidores da Casa e, 
em especial, da população 
que nos assiste via facebook 
da Câmara e também pela 
página da Diretora Adminis-
trativa, Professora Irene de 
Alencar Nunes. “Ao assumir 
a presidência desta Casa, 
o compromisso que fi z foi o 
de ser um verdadeiro repre-
sentante do povo, por isso 
trabalho em prol do municí-
pio. Estou constantemente 
na Câmara e sempre vou 
aonde sou chamado para 
atender a população. Prome-
ti uma gestão transparente, 
por isso estamos hoje aqui 
fazendo nossa Prestação de 
Contas. Nossa primeira ação 
foi criar a página da Câmara, 
para dar maior audiência às 
sessões; criamos também 
um grupo de WhatsApp, 
para manter os vereadores 
constantemente informados 
sobre todos os trabalhos da 
Casa; fi zemos uma reunião 

com as empresas que nos 
prestam serviços; descen-
tralizamos as responsabili-
dades e  democratizamos o 
acesso  ao Sistema da Casa 
a todos os servidores”.  

Participaram da Audiên-
cia, Romualdo Adriano Ro-
drigues, Presidente da Casa; 
Maycon de Oliveira, Vice-pre-
sidente; Sidney Mendonça, 
primeiro secretário; Marcos 
Bonfi m, segundo secretário; 
Fernando Figueiredo, Elai-
ne Nunes Franzoni Poieli, 
Odair Oprini, José Carlos da 
Silva e Alexandre Aparecido 
Risso; o Prefeito José Bassi 
Neto; o Chefe de Gabinete, 
Norton G. Oliveira Carvalho; 
a Controladora Interna da 
Câmara e da Prefeitura, Iva-
nilda Alves da Silva; o Diretor 
Administrativo, Celso Custó-
dio dos Anjos; a Diretora do 
Departamento de Educação 
e Esportes, Mariley Neves 
Ribeiro Zanchetti; o Diretor 
do Departamento de Obras, 
Pedro Carlos Ferreira de 
Melo e  representando o 
Jornal “O Regional”, Arthur 
Siqueira Del Grossi.

 A sessão foi transmiti-
da ao vivo pela página da 
Câmara Municipal e pela 
página da Diretora Adminis-
trativa da casa, Professora 
Irene, ambos via facebook. 

“Não fosse a pandemia, 
nosso desejo era que esta 
Casa estivesse cheia, mas 
temos que respeitar as nor-
mas de saúde”, comentou a 
Diretora.

Durante a sessão, o As-
sessor Jurídico da Câmara, 
advogado João Bruno Da-
come Bueno, apresentou 
exigências da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. “Hoje te-
mos o resultado dessa nova 
gestão, com concepção de 
transparência e visibilidade 
da população, das responsa-
bilidades que o vereador tem 
com o município, podendo 
ter claro de onde vem a 
fonte do dinheiro e onde foi 
utilizado”. 

Na seqüência Milton Ro-
drigues, Contador do Le-
gislativo, fez a prestação: 
“Trabalhamos da melhor 
forma possível, junto com os 
gestores, para trazer para a 
população, um atendimento 
digno”. Apresentou os Slides 
com as receitas e despesas 
dos primeiros meses deste 
ano, esclarecendo que a re-
ceita do legislativo depende 
dos repasses do executivo. 

No ano passado a pre-
visão de receita era de R$ 
1.212.792,58 para o exercí-
cio de 2021. Mas a receita 
autorizada pelo Tribunal de 

Contas foi de R$ 874.379,74, 
portando do que era previs-
to, R$ 338.412,84 a menos. 
Foi recebido R$ 85.000,00 
por mês, nestes primeiros 
quatro meses, num total de 
R$ 340 mil reais, no período. 
O Contador Milton, encerrou 
falando das obrigações com 
o Tribunal de Contas do Esta-
do e que a câmara está em 
dia com as contribuições, 
para atender toda a comu-
nidade. 

O servidor João Ferrei-
ra Leite elencou todos os 
atos normativos da Câmara, 
quantidade de Projetos de 
Lei votados, requerimentos, 
indicações, moções, ofícios 
expedidos, etc. Explicou de-
talhadamente como são fei-
tos os processos licitatórios 
e apresentou um controle 
de dispensas e contratos 
realizados no quadrimestre. 

“Agradeço a presença 
de todos e peço que a 
partir de junho, todos os 
diretores de departamen-
tos façam suas prestações 
de contas durante as ses-
sões e que o prefeito tam-
bém faça sua prestação 
de contas. O auditório da 
câmara está à disposição 
da Prefeitura Municipal”, 
finalizou o Presidente Ro-
mualdo.

Projetada para realizar 
ações itinerantes de 
prevenção em saúde 

para as mulheres, a carreta 
do Hospital de Amor conta 
com consultório climatizado 
e equipado para realização 
de exames de PCCU e ma-
mografi a, atende por dia 40 
mulheres. A unidade móvel 
do Instituto de Prevenção do 
Hospital de Amor, (Carreta 
de Amor), estacionou na 
Avenida Victorelly realizan-
do exames preventivos de 
PCCU, em 143 mulheres 
e mamografia outras 93 
mulheres já previamente 
agendadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde.

O prefeito de Paranapane-
ma, Sidnei Frazatto agrade-
ceu pela ação, que oportuni-
zou exames importantes na 
prevenção de doenças sem 
grandes deslocamentos para 
as mulheres neste momento 
de pandemia do Coronaví-
rus. “Essa carreta aqui é de 

PARANAPOEMA

Hospital de Amor atendeu mais de 200 mulheres

grande importância porque 
estamos oferecendo saúde 
preventiva para as mulheres. 
Só temos a agradecer ao 
Hospital de Amor, sabemos 
que nem todas as mulheres 
tem condições de se deslocar 
até outros centros para a 
realização destes exames e 
eu e minha esposa sabemos 
em vivência da importân-
cia do diagnóstico precoce 
para iniciar um tratamento 

quando necessário”, citou o 
Prefeito Sidnei 

A coordenadora e sua 
equipe juntamente com a 
secretaria de saúde  agrade-
ce imensamente a todos os 
munícipes que realizam do-
ações ao Hospital do Amor 
de base em Nova Andradina 
(MS) da  Carreta Aldegonda 
Dacome Capuci, mãe de  
Ademar Capuci, um dos 
pioneiros nas atividades em 

prol do Hospital de Câncer 
em Mato Grosso. A colabo-
ração de vocês  proporciona-
ram esses dias maravilhosos 
e perfeito. Vale salientar que 
esse processo de parceria 
com o Hospital de Câncer de 
BARRETOS ocorre a muitos 
anos. São quase 11 anos 
de demonstração de amor 
através dos profissionais 
que prestam esse serviço 
tão efi caz e da comunidade 
que se empenha ao máximo 
nas doações. Desta forma a 
Secretaria de Saúde só tem 
a agradecer e salientar o res-
peito, admiração e solidarie-
dade a instituição Hospital 
de Câncer de Barretos, (SP)  
profi ssionais de saúde que 
colaboraram de forma direta 
para realização de cada vin-
da ou ida até a carreta, às 
mulheres de Paranapoema 
por levantar essa bandeira 
e aos demais colaborado-
res. Doar é um ato de amor, 
prevenir é praticar o amor. 
Quem se ama, se cuida.

Atendendo ao requeri-
mento da Vereadora 
GLISILAINE VANESSA 

MARTINS DE JESUS (Glisi 
do Daniel), funcionários da 
Prefeitura de Inajá realiza-
ram no último dia 21 a reti-
rada de uma árvore seca e 
também  mutirão de limpeza 
no Cemitério Municipal da 
cidade.

Segundo a Vereadora 
Glisilaine Martins, a árvore, 
que estava seca há muito 
tempo, apresentava risco de 
queda, podendo causar da-
nos aos jazidos próximos ou 
até mesmo ferir familiares e 
amigos que freqüentemente 

Prefeitura de Inajá realiza 
limpeza no Cemitério Municipal

visitam os túmulos ao seu 
entorno.

O Prefeito  Cléber Ge-
raldo da Silva determinou 
a realização do  mutirão 
para limpeza no local, com 
remoção de lixo deixado  
por moradores, limpeza das 
passarelas de acesso aos 
túmulos e poda das árvo-
res dentro e na calçada da 
frente do cemitério.

O mutirão foi realizado 
por pelo menos 15 (quin-
ze) servidores municipais, 
acompanhados pelo Secre-
tário de Obras Leandro Dias, 
que iniciaram os trabalhos 
logo no início da manhã.

Moradora de Jardim Olinda, Rayssa Galvão, aos 15 anos é  
modelo e infl uencer teen, e um sucesso em  grandes partes 
do Brasil e porque não em outros países, vez que as redes 
sociais estão sendo as responsáveis, Rayssa, já possui mi-
lhões de seguidores no seu instagram...

Muito estudiosa, ela está no 2° ano do ensino médio, se 
dividindo em cursos, atividades físicas, criações de conteú-
dos para suas redes sociais. Ela  tem um currículo de fazer 
inveja, já fez campanha para inúmeras marcas nacionais e 
muitas parcerias como digital Infl uencer.

Ela esteve em período de quarentena para participar 
como convidada especial de um projeto, que aconteceu em 
Búzios, Região dos Lagos do Rio de Janeiro, chamado Casa 
Midi, realizado pela maior plataforma de influenciadores 
digitais do Brasil, a Midi, e só aceitou participar, porque 
todos estiveram em quarentena, e fizeram o teste de Co-
vid-19 na hora, seguindo todo o protocolo  da OMS, para 
que não ocorra disseminação do Covid-19. 

Desembarcou na manhã do dia 20 no Rio de Janeiro, 
ficando hospedada no bairro mais charmoso da cidade, 
a linda Copacabana. E já no dia seguinte foi para Búzios 
a “Saint Tropez” brasileira. 

Assim, é que surgem no cenário nacional, pessoas 
ainda tão jovens, pela garra e pela vontade de vencer, e 
neste caso, ainda num ambiente difícil de se romper, onde 
a maioria que ultrapassa estas barreiras, são das capitais, 
principalmente Rio de Janeiro e São Paulo. Fica então a 
torcida para que esta jovem Rayssa, conquiste ainda mais 
espaço no cenário nacional e internacional.

Rayssa Galvão, Jardinolindense, 
modelo e infl uenciadora 

que é sucesso internacional
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL – PR 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33 

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança” 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal n 600 - Tel: 44 - 3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 012/2021 DE 25 DE MAIO DE 2021 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
contidas na Lei Municipal nº 004/2000 de 09 de Junho de 2000, 

 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – Convocar a Conselheira Tutelar Suplente ROSIMEIRE 
FERREIRA DA SILVA, para assumir temporariamente a vaga em vacância, tendo 
em vista a licença para tratamento de saúde concedida ao Conselheiro Manoel 
Antonio de Sousa. 

 

Art. 2º. – A Conselheira Suplente terá o prazo de 2 (dois) dias úteis a 
partir da publicação desta resolução, para comparecer a Sede do Conselho Tutelar a 
fim de tomar posse no referido cargo. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
CRUZEIRO DO SUL/PR, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE MAIO DE 2021. 

 
 

 
 

Douglas Augusto Sitoni 
- Presidente do CMDCA - 

 

DECRETO N°. 071/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre alteração de medidas impostas no 
Decreto n° 015/2021, necessárias para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), revoga o 
decreto 69/2021e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas no 

Decreto nº 015/2021, republicado no diário oficial no dia 20 de janeiro de 2021, com relação à 
prevenção ao contágio do Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDOa limitação de leitos de UTI´s para casos de COVID 19 para a região; 
 
CONSIDERANDOo aumento significativoda curva epidemiológica de contaminação pelo 

COVID-19, conforme demonstrado nos boletins diários e o agravamento dos casos positivados; 
 
CONSIDERANDOas orientações e recomendações do Comitê de Operação 

Emergencial – COE do Município de Paranacity; 
 
CONSIDERANDO recomendações do Ministério Público do Paraná; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estarmos nos unindo em prol de preservarmos 

vidas: 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. No período compreendido das 00:00H (zero hora) do dia 27 de maio até às 23:59H( vinte 
e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 07 de junho de 2021, as atividades comerciais e 
as demais existentes no Município de Paranacity, seguirão as seguintes normativas, conforme 
segue: 

 
 

I – MERCADOS, SUPERMERCADOS, MERCEARIAS, AÇOUGUES E 
FARMÁCIAS 

 

Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de segunda a 
sábado das 8:00 às 19:00e domingos das 8:00 às 12:00, salvo a farmácia de plantão, a qual 
pode funcionar até às 21:00 dentro das normas estabelecidas. 

 
 

a) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta por cento) da 
capacidade total do estabelecimento, e deve haver o controle de entrada com 
fichas para maior eficácia quanto à entrada de pessoas. 

 
 

II – BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, PESQUEIROS E 
CONGÊNERES: 

 
 

a) Fica proibido o consumo no local, sendo permitido somente o deliveryou 
drivethruaté às 20:00 conforme toque de recolher. Após as20:00 é permitido 
somente o delivery de alimentação humana até às 22:00. 
 

b) Domingo e feriado é permitido o delivery e o drive thru até às 13:00. Após esse 
horário, somente delivery de alimentação humana até às 22:00. 

 
 

 

III – PADARIAS E SORVETERIA: 
 

Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de segunda a sábado 
das 06H às 20H e no domingo e feriado até as 13:00H, sem o consumo no local. Permitido 
somente o drive thru e delivery. 

 
 

IV – COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EM GERAL: (materiais para 
construção, casa de tintas, bazar, armarinhos, brinquedos, roupas, calçados, eletrônicos, móveis 
e eletrodomésticos, vidraçaria e demais atividades): 

 
 

a) Fica permitido o atendimento presencial nos estabelecimentos contidos neste 
inciso de segunda a sábadodas 8:00 às 18:00; 

 
 

b) Deverão atender com 30% da capacidade do estabelecimento e fica a 
recomendação para que todos façam o controle com fichas na entrada para 
maior segurança de todos; 
 

 
 

V – BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA E CONGÊNERES: 
 
 

a) Podem atender com horário das 8:00 às 18:00, de segunda à sábado; 
 

b) Deverão trabalhar com horários agendados, sendo proibida a permanência de 
clientes em espera; 
 

 
VI – ESCRITÓRIOS, SETOR ADMINISTRATIVO DE EMPRESAS E 

CONGÊNERES; CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, PSICÓLOGOS, ESTÉTICAS E 
CONGÊNERES: 

 
 

a) Fica autorizado o funcionamento presencial, de forma gradual e monitorada, 
obedecidas todas as normas já editadas para enfrentamento à pandemia do 
novo Coronavírus, em especial as recomendações do Decreto Municipal nº 
15/2021. 

 
 

VII – FEIRA DO PRODUTOR: 
 

 a) Fica proibido o consumo no local, sendo permitido somente o delivery e o drive 
thru, respeitando o horário de toque de recolher às 20:00. 
 

 
VIII – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 
 
 

As atividades religiosas ficam suspensas nesse momento. 
 
 
 

IX – POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LOJA DE CONVENIÊNCIA: 
 
 

a) Abastecimentos de veículos poderão funcionar de segunda a domingo das 6:00 
às 20:00. 
 

b) Fica proibido o consumo no local da loja de conveniência. Esta poderá funcionar 
apenas por delivery ou drive thru de segunda a sábado. No domingo pode 
funcionaraté às 13:00. 
 

 
 

X – VENDEDORES AMBULANTES: 
 
 

Poderá realizar o serviço de venda ambulante de segunda a sábado das 09:00 às 
18:00, e no domingo das 09:00 às 13:00, respeitando-se as seguintes determinações: 

 
 

a) Somente vendedores ambulantes residentes no município e devidamente 
registrados e autorizados pela Divisão de Tributação Municipal, poderão exercer 
o serviço de compra e venda ambulante; 

 
 

XI – ACADEMIASE CONGÊNERES: 
 
 

a) Fica permitida as atividades com 30% da capacidade de ocupação das instalações 
(dentro das normas de segurança exigidas no Decreto 015/2021), de segunda à sexta das 
6:00 às 19:00. 
 

 
 

XII – ATIVIDADES DESPORTIVAS DE RECREAÇÃO E FESTAS PÚBLICAS OU 
PARTICULARES: 

 
 

a) Fica proibida a realização de festas, eventos públicos ou particulares de 
qualquer natureza, bem como a locação ou cessão de espaços para realização 
dos mesmos. 
 
 

b) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados para realização de 
atividades desportivas, recreativas e de lazer, exceto a prática de caminhada 
(dentro das normas de segurança para evitar contaminação).  

 
XIII – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
 
 

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu expediente normal, 
porém, priorizando o atendimento ao público de forma remota (telefone, e-mail, 
WhatsApp, dentre outros) sendo que o atendimento presencial somente deverá 
ser feito em caso de extrema necessidade. 
 

 
Art. 2º.Restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e vias públicas das 

20:00 às 5:00 (toque de recolher). 
 
Art 3º.Ficam suspensas as aulas presenciais nas instituições de Ensino Público 

Municipal e Estadual no Município. 
 
Art. 4ºÉ recomendado o controle de temperatura das pessoas que adentrarem nos 

estabelecimentos comerciais, com a utilização de termômetro infravermelho. 
 
Art. 5º Fica recomendadaa não entrada nos estabelecimentos por pessoas acima de 60 

anos, crianças menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo de risco, bem como, 
mais que 01 (uma) pessoa por família; 
 
 

Art. 6º O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e 
sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença de funcionamento (alvará). 

 
 
§ 1º. Fica estabelecido os seguintes valoresde penalidades para as infrações: 
 
I -R$ 300,00 para a pessoa que não utilizar máscaras em locais públicos, bem como 

locais particulares de uso comum; 
 
II –R$ 1.000,00 para o responsável por locais com aglomeração indevida de pessoas; 
 
III –R$ 1.000,00 para quem descumprir o toque de recolher; 
 
§ 2º. Em caso de reincidência a multa pode dobrar, limitado a R$ 5.000,00. 

 
 

Art. 7º. Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso de máscara de proteção 
por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, o distanciamento social e a 
disponibilização de álcool gel ou 70% nos estabelecimentos comerciais, repartições públicas, e 
demais atividades, bem como, as recomendações sanitárias de forma a coibir a contaminação 
pelo COVID-19. 

 
Art. 8º. Continuam em vigor todas as demais recomendações, penalidades e sanções 

contidas no Decreto 015/2021, relacionados ao combate à pandemia, revoga o Decreto 
069/2021 e demaisdisposições que contrariem o presente. 

 
Art. 9º Este Decreto pode ser revisto a qualquer momento e se tornar ainda mais 

rigoroso caso não consigamos a diminuição dos casos positivos de COVID – 19.  
 

Art. 10As medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir de sua 
publicação, sendo afixadas em quadro próprio de editais desta municipalidade, no sitio oficial do 
Município na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 25 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
DE MAIO DE 2021.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO
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Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
4 SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E TURISMO 
Pregão - 8 / 2021 
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO 
26.865.750/0001-10 
22 / 2021 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA 
PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
18/05/2021 à 17/05/2022 
364 Dias 
365 Dias 
18/05/2021 à 17/05/2022 
364 Dias 
194.740,00 
194.740,00 
18/05/2021 
18/05/2021 
2021022 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO N° 3.773, DE 21 DE MAIO DE  2021. 

 
 

Nomeia Equipe de Acompanhamento 
Municipal Preliminar (EAM). 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade de nomeação de equipe técnica municipal 
preliminar, coordenação e comissão de acompanhamento do Plano Diretor, considerando o 
que estabelece o Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Estado e 
Desenvolvimento Urbano – SEDU 

 
 
DECRETA: 
 
Art.1° - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor a Equipe de 

Acompanhamento Municipal Preliminar (EAM):  
 

I. Maria Luiza Begnossi Penha de Souza, Secretária de Indústria, Comércio e Turismo; 
II. Denise Fanelli Takata, Procuradora Jurídica: 
III. Sergio Cesnik , Chefe de Gabinete; 
IV. Cássia Aparecida Vicentim Sette, Secretária de Administração; 
V. Adenilson Jorge, Técnico em Agropecuária. 

 
Art.2° - Fica sob a responsabilidade do primeiro membro, a Coordenação da Equipe de 

Acompanhamento da Revisão do Plano Diretor Municipal. 
 
Art.3º - Os trabalhos da comissão de que trata o art. 1º deste decreto serão registrados 

em ata. 
 
Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 
 
 
Flórida-PR, 21 de maio de 2021. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br

ERRATA - PORTARIA Nº 193-SME, DE 12 DE MAIO DE 2021.

Na publicação de atos do Município de Flórida, constante no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná de 21 de maio de 2021, Edição 2268, página 89, e publicação constante no
Jornal “O Regional” de 23 de maio de 2021, Edição 3320, página 8,

Onde se lê: PORTARIA Nº 193-SME, DE 12 DE MAIO DE 2021.

Leia-se: PORTARIA Nº 195-SME, DE 12 DE MAIO DE 2021.

Flórida-PR, 24 de maio de 2021.

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : SW OXIGENIO EIRELI 
Objeto : Registro de preços para fornecimento parcelado de carga 

de oxigênio Medicinal e sugadores odontológicospara as 
atividades pertinentes da Secretaria Municipal de Saúde. 

Valor total da Ata : R$ 67.716,00 (sessenta e sete mil, setecentos e 
dezesseis reais).  
 

Vigência da Ata 
contrato 

: Até 67.716,00 (sessenta e sete mil, setecentos e 
dezesseis reais) . 

 
Flórida, 21 de maio de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES - EPP, com o valor de R$ 7.122,10 (sete mil, cento e vinte e 
dois reais e dez centavos). 

ESPAÇO SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, com o valor de R$ 7.489,02 (sete mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais e dois centavos). 

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, com o valor de 
R$.2.039,70 (dois mil e trinta e nove reais e setenta centavos). 

SERV IMAGEM SUL ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI EPP, com o 
valor de R$ $ 31.150,82 (trinta e um mil , cento e cinquenta reais e oitenta e 
dois centavos). 

 
Total Geral Homologado: : R$ 31.150,82 (trinta e um mil , cento e cinquenta e 
oitenta e dois). 
 
Flórida/PR, 21 de maio de 2021.  
 
 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0240 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: educacao@florida.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 195-SME, DE 12 DE MAIO DE 2021. 

 
Interrompe temporariamente a designação da 
servidora Celia Maria Sette, matrícula 2-01137, 
na função de orientadora educacional no 
Centro Municipal de Educação Infantil, e dá 
outras providências. 

 
 

 A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, devidamente referendada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, considerando a Licença Prêmio concedida à servidora Célia Maria Sette, 
matrícula 2-01137, ocupante do cargo efetivo de professor de ensino fundamental 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica interrompida, no período de 12 de maio de 2021 a 11 de agosto de 2021, 

a designação da função de orientadora educacional no Centro Municipal de Educação 
Infantil “Sitio do Pica-Pau Amarelo”, da servidora Célia Maria Sette, matrícula 2-01137, 
ocupante do cargo efetivo de professor de ensino fundamental/20h, designada pela 
Portaria SME nº 191 de 18/01/2021. 

 
Art.2º Fica suspensa a aplicação do disposto no art.41, caput, inciso V, da Lei 

Municipal nº 086, de 3 de abril de 2004, durante o período de interrupção da função de 
orientação educacional. 

 
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Flórida, 12 de maio de 2021. 

 

 
 
 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 14/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 11 de junho de 2021, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 14/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO. 
 
Santa Inês, 25 de maio de 2021. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO.

.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 215. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 
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2021/2022 

 
 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, PR, 

no encargo de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e, CONSIDERANDO o 

disposto no artigo 9º da Lei Municipal nº 513 de 2021. 
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EDUCAÇÃO no Município – CACS-FUNDEB para o mandato até 31 de dezembro de 

2022, a contar da publicação desta Portaria: 

 
I- Representantes do Poder Executivo: 
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Marcos Antônio Camponês, RG: 4.337.658-6  
Jucineide Araújo Antunes, RG: 7.829.858-8  
Suplente 
João Cândido Carvalho, RG: 3.536.697-7 
Rosimari Maria Correa, RG: 4.917.549-3 
     
II- Representante dos Profissionais do Magistério das Escolas de Educação Básica:  
Titular 
Luzia Carlos de Silva Costa, RG: 5.284.028-1       
Suplente 
Licelma Pereira da Silva, RG: 3.805.981-5 
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 Rosa Aparecida Pesce de Freitas, RG: 5.820.172-3 
Suplente 
Eliana Aparecida Bispo de Andrade, RG: 6.605.366-0     
 
IV- Representante dos Serviços Técnicos-Administrativo da SME 
Titular       
Maria Célia Machado dos Santos, RG: 4.095.257-8       
Suplente 
Elaine Aparecida Bispo Camilo, RG: 7.860.675-4 
 
V- Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas da Educação Básica: 
Titular           Jaqueline 
Aparecida Andrade, RG: 5.438.705-9 
Liliane Taciana Brondani Vieira, RG:14.297.689-7 
Suplente 
Katia Aparecida Santana, RG:25.789.677-6 
Elizângela Cristina Oliveira Carvalho, RG: 5.438.705-9 
 
VI- Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
Titular      
Maria Clara Sobreira Lima, RG:15.092.473-1   
Marcela Beatriz Sgrinholi Santos, RG:15.721.784-4      
Suplente 
Davi da Silva Conceição, RG: 
Dyeniffer Rodrigues Castilhieri, RG: 15.368.342-5 
 
VII- Representante do Conselho Tutelar 
Titular      
Gisele Costa Arado, RG: 9.858.552-4 
Suplente 
Crisleide Ledes Vieira, RG: 20.423.454-90 
 
 
VIII- Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular 
Ivone Ferreira Lima,RG: 3.998.440-7 
Suplente 
Ederli Cristina Batista de Souza, RG: 5.230.526-8 
 
  
IX- Representante das Escolas de Campo 
Titular      
Cleonice da Silva Araújo, RG: 13.366.590-0     
Suplente     
Suzana Aparecida Matos, RG: 7.718.917-3 
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 Art. 2º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação no Município – CACS-FUNDEB, tem por finalidade proceder ao 

acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação 

dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os 

órgãos da Administração Pública Municipal. 

 Art. 3° Ficam designado ao conselheiros acima listados para fins de execução do 

previsto na Lei Municipal nº 513/2021. 

 Art. 4º A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se a portaria nº 075/2019 de 21 de outubro de 2019.  

        
Santa Inês,30 de abril de 2021 
 
    
 
    
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.33/2020,  objetivando a Contratação 
emergencial de empresa para divulgação regional e mídia digital de campanhas para o 
município.. decorrente de Dispensa n°   22/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a ALISON RODRIGO DA SILVA 06563468926  inscrita 
no CNPJ sob nº. 22.740.299/0001-53. aditivam o contrato com término 03/09/2021 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 24 de maio de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

o Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 24 de maio de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.47/2020,  objetivando a  RECAPE  EM 
CBU PARA O MUNICÍPO DE SANTA INÊS PR.. decorrente de Concorrência n°    
1/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SANTA FÉ LTDA  inscrita no 
CNPJ sob nº. 08.898.134/0001-83. aditivam o contrato com término 06/08/2021 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 06 de maio de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.31/2020,  objetivando a Aquisição de pão 
francês para eventuais necessidades de outros departamentos situados no distrito de 
Imbiaçaba.. decorrente de Dispensa n° 23/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a SINARA APARECIDA MELETTI CAMARGO  inscrita 
no CNPJ sob nº. 27.907.828/0001-84. aditivam o contrato com término 29/10/2021 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 24 de maio de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 24 de maio de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 17/2021 

Pregão - 8/2021 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 17/2021 
b) Licitação Nrº             :            8/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/05/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DE PREDIOS 
PUBLICOS 

  
 
==================================================================  
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO EIRELI-EPP - CNPJ 26.865.750/0001-10 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
PEDREIRO HORAS 3.900,00 16,5000 64.350,00 
AUXILIAR DE PEDREIRO 
(SERVENTE) 

HORAS 5.850,00 11,5000 67.275,00 

PINTOR HORAS 1.950,00 16,5000 32.175,00 
AUXILIAR DE PINTOR HORAS 2.600,00 11,9000 30.940,00 
   Total: 194.740,00 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.452.0010.2.047. - Manutenção dos serviços de engenharia 
15.452.0010.2.081. - Manutenção da Gerencia de Prédios Públicos 
15.452.0010.2.047. - Manutenção dos serviços de engenharia 
 
 
 Valor Total Homologado - R$194.740,00 
 
SANTA INES, 18 de maio de 2021.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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GIONALe

No ano 2000, por meio 
da lei 9.970,foi ins-
tituído o dia 18 de 

maio como o “Dia Nacional 
de Combate ao abuso e à ex-
ploração sexual de crianças 
e adolescentes. Portanto, o 
comitê Nacional de Enfrenta-
mento à Violência Sexual de 
crianças e Adolescentes in-
centiva que em todo o Brasil 
sejam realizadas ações que 
visem alertar toda a socieda-
de sobre a necessidade de 
conscientização e ações que 
visem a prevenção, orienta-
ção e combate a exploração 
sexual de crianças e adoles-
centes. 

A Infância é uma das 
fases mais importantes do 
desenvolvimento humano e 
um evento traumático nesta 
fase pode ser determinante 
para problemas emocionais 
na vida adulta. Por isso, é 
importante protege-la. 

TIPOS DE VIOLÊNCIA 
QUE DESTRÓI INFÂNCIAS

Violência Física
castigos, empurrões, 

palmadas.
Violência Verbal

Gritos, xingamentos,
insultos.

Violência Psicológica
Chantagem, ameaças.

Violência Sexual
Falta de respeito com o 

corpo da criança, de todas 
as violências está é a 
que causa mais danos

 emocionais na vida 
de um ser humano.

Principais Indicadores 
Comportamentais e Psico-
lógicos de que a criança po-
derá estar sofrendo abuso. 
Mas é preciso ter cautela e 
analisar as causas possíveis 
para esses comportamentos. 

Choros constantes, sem 
motivos aparentes

Regressão a um comporta-
mento anterior a sua fase 

de desenvolvimento.
Tristeza, abatimento 
profundo ,tensão e 

Psicóloga alerta como 
identifi car Sinais e 
Sintomas de Abuso 
Sexual em Crianças

M A I O  L A R A N J A

Psicóloga-Irse de Araújo CRP/08.03667

com muito medo.
Perturbação do sono, 

pesadelo e ou 
terror noturno.

Acessos de raiva, 
agressividade e 

auto lesão.
Desenhos sexualizados, 

Histórias erotizadas
Comportamentos ou 
brincadeiras sexuais

inapropriados 
para a idade.

Falas erotizadas.. 
Limpeza compulsivas lava 
muito as mãos ou banhos 
frequentes. Mudanças de 

humor frequente. 
Masturbação compulsiva. 

CARACTERÍSTICAS
 DE CRIANÇAS QUE SÃO 

MAIS VULNERÁVEIS A SO-
FRER ABUSO

Filhos de pais muito autori-
tários, muito Permissivos e 
ousuperprotetores.
Crianças que acessam inter-
net sem supervisão dos pais.
Crianças que são cuidadas 
por várias pessoas e em 
muitos lugares.
Crianças sem conexão afeti-
va com os pais.
Crianças muito “Obedientes” 
“Boazinhas” e “Submissas.
Resumindo, criar uma rela-
ção de confi ança com seu 
fi lho(a)com muita conversa 
e respeito, além de trazer 
informações de qualidade 
observando a idade e desen-
volvimento do seu fi lho ,são 
os alicerces para prevenção 
de qualquer tipo de abuso e 
violência. Aproveito para indi-
car um grande perfi l sobre o 
tema, que vale a pena seguir 
e acompanhar. @leilianero-
chapsicologa. “Importante 
que este cuidado aconteça 
durante todo o período do 
ano. E em caso de suspeita 
Denuncie ao Conselho Tute-
lar de sua cidade.
E Disque 100 - Disque de-
núncia Nacional de enfrenta-
mento à violência sexual con-
tra crianças e adolescentes.

Na manhã de ontem 
(25/05) foi realizada 
a apresentação do 

Plano Intermunicipal de Ges-
tão Integrada de Resíduos 
Sólidos do Consórcio Inter-
municipal Caiuá Ambiental 

Cruzeiro do Sul inicia debate sobre o 
Plano Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

- PIGIRS CICA. O PIGIRS faz 
parte da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (PNRS) 
instituído pela Lei Federal 
n° 12.305/2010, sendo um 
instrumento estratégico di-
recionado às questões rela-

tivas a geração, tratamento 
e destinação fi nal dos resí-
duos sólidos do município.

Estiveram presentes os 
técnicos do Consórcio Inter-
municipal Caiuá Ambiental, 
o Vice-Prefeito Waldemir 

Natal Marion representan-
do o Prefeito Marcos César 
Sugigan, a Câmara de Vere-
adores, Diretores e Técnicos 
municipais. O Plano segue 
agora para análise da Câma-
ra Municipal.

MANDAGUAÇU

Maio amarelo e simulação de acidente de trânsito
Na tarde da terça-fei-

ra (18), a Prefeitura 
de Mandaguaçu, 

por meio do Departamen-
to de Segurança Públi -
ca, Mobilidade Urbana de 
Transpor te, juntamente 
com o DETRAN, realizaram  
simulação de acidente de 
trânsito na Avenida Munhoz 
da Rocha, para a conscien-
tizar a população na hora 
da condução de veículos, 
para que reduza a quanti-
dade de acidentes de trân-
sito. O intuito foi  mostrar 
que a paciência, prudência 
e consciência, fazem toda 
a diferença para manter a 
vida a salvo.

Na ação, além das au-
toridades do Vice Prefeito 

Gilmar Cadamuro, secre-
tário do Departamento de 
Segurança Pública, Mobili-
dade Urbana de Transpor-

te, Alessandro Mansano, 
estiveram presentes tam-
bém membros do Projeto 
Guarda Mirim, Corpo de 

Bombeiros, Departamento 
de Saúde (Ambulância) e 
transeuntes que passavam 
pelo local.

O presidente da Asso-
ciação dos Municí-
pios do Setentrião 

Paranaense (Amusep), pre-
feito de Ângulo, Rogério Apa-
recido Bernardo, participou 
da sessão de abertura das 
propostas do processo de 
licitaçãopara a execução 
da obra de duplicação da 
PR-317, (Rodovia Deputado 
Silvio Barros)  no trecho com-
preendido entre Maringá e 
Iguaraçu. Realizado na tarde 
desta terça-feira (25), em 
Curitiba, o pregão eletrônico 
foi vencido pela empresa 
TCE Engenharia, com o lance 
de R$ 183.456.873,42.

Bernardo esteve acompa-
nhado dos prefeitos de Igua-
raçu, Eliseu Silva da Costa, o 
Eliseu da Farmácia; de Mu-
nhoz de Mello, Marcondes 
Araújo da Costa, o Doutor 
Marcondes; e do secretário 
municipal de Obras Públicas, 
Albari Alves de Medeiros, 
que representou o prefeito 
de Maringá, Ulisses Maia. 
“Foi um momento histórico. 
A duplicação da PR-317 é 
uma reivindicação antiga, 
pois o trecho é um dos mais 
movimentados e perigosos 
da região”, destaca o presi-
dente da Amusep.

ATÉ SANTO INÁCIO
A abertura da sessão foi 

feita pelo secretário de Estado 
de Infraestrutura e Logística, 
Sandro Alex. Também estive-
ram presentes os deputados 

Presidente da Amusep participa da abertura da licitação 
da duplicação da PR-317 – Rodovia Deputado Silvio Barros 

estaduais, Adriano José da 
Silva, o Soldado Adriano; José 
Tiago Camargo do Amaral, 
o Tiago Amaral; e Alexandre 
Maranhão Khury, o Alexan-
dre Curi. O coordenador de 
Assuntos Políticos, Rodrigo 
Pina de Almeida, representou 
o secretário-chefe da Casa 
Civil do Governo, Guto Silva.

Durante o anúncio da 
empresa vencedora da lici-
tação, o secretário Sandro 
Alex anunciou que a meta 
do governador Carlos Massa 
Ratinho Júnior é duplicar 
a PR-317 até Santo Iná-
cio, na divisa com o Estado 

de São Paulo. “A rodovia 
é um importante canal de 
escoamento da produção 
paranaense e os motoristas 
merecem as melhores con-
dições para poder transitar 
por ela”, ressalta.

DOIS ANOS
A licitação prevê a du-

plicação em uma extensão 
de 21,82 quilômetros; com 
cinco quilômetros de vias 
marginais, interseções em 
desnível, cinco retornos, 
duas passarelas e a dupli-
cação da ponte sobre o Rio 
Pirapó.

O primeiro passo é ela-

borar os projetos básico e 
o executivo de Engenharia. 
O prazo de execução, após 
a assinatura do contrato 
e a emissão da ordem de 
serviço, é de 24 meses. 
Estudos realizados pelo 
Departamento de Estradas 
de Rodagem (DER) indicam 
que, no trecho a ser duplica-
do, o tráfego médio é de 17 
mil veículos, por dia.

A TCE Engenharia foi fun-
dada em 30 de dezembro de 
1974. A sede da empresa 
está localizada em Curitiba. 
A principal atividade é cons-
truir rodovias e ferrovias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – Telefax: (44) 3440-1221 

Email: pminaja@uol.com.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2021  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE MAIO DE 2021 

CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, endereço à Av. Antonio 
Veiga Martins Nº 80/82, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. N 76.970.318/0001-67, pessoa 
jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor CLEBER 
GERALDO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 
7.580.647-7 – SSP/PR e, C.P.F. n 037.233.919-07, residente e domiciliado na RUA 
VITORIA, Nº 367, CENTRO - Inajá - Estado do Paraná; 

CONTRATADO:	 SOLOGEOTECNICA	 ENGENHARIA	 E	MEIO	 AMBIENTE	 LTDA, pessoa	
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N° 12.013.093/0001-78, situada na AVENIDA 
JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO, Nº 5092, JARDIM UNIVERSITARIO– CEP- 87.060-472- 
MARINGÁ -PR, neste ato, representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS MARINO - RG Nº 2.085.451 SSP-
PR, CPF –349.269.929-49- SÓCIO ADMINISTRADOR da empresa.       

	DO	OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	PARA	ANALISE	DE	
SOLO	 OU	 FUROS	 DE	 SONDAGEM,	 ENSAIO	 DE	 COMPACTAÇÃO,	 DETERMINAÇÃO	 DO	 INDICE	
EMISSÃO	DE	RELATORIO	TECNICO/ART.	

VALOR: R$ 9.900,00 ( NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS).	

PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato. 

FORO: Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ. 

INAJÁ, 17 DE MAIO DE 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA    JOSÉ CARLOS MARINO    
CLEBER GERALDO DA SILVA         SÓCIO-ADMINISTRADOR   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

Praça Santa Cruz, nº 249 – CENTRO - Fone (44)3243-1157  
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 
       CEP 87190-000       

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

  Os Poderes Executivo e Legislativo de São Jorge do Ivaí, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Parágrafo Quarto do 
Artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, faz saber 
a quem interessar, especialmente aos cidadãos maiores de 16 
(dezesseis) anos, que fará realizar Audiência Pública para Demonstrar e 
Avaliar o Cumprimento das Metas Fiscais referente ao Primeiro 
Quadrimestre do Exercício de 2021, no seguinte local data e horário: 
 
 - Local: Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí 
 - Data: 28 de maio de 2021 
 - Horário: 16 horas 
 
  Assim, todos ficam devidamente convocados para participar 
desta Audiência Pública. 
 
  São Jorge do Ivaí, 24 de maio de 2021. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÂES 
Prefeito Municipal  

 
 

DAVID RENAN COSTA MIRANDA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

Prefeito Municipal 

São Jorge do Ivaí, 24 de maio de 2021.

AGNALDO CARVALHO GUIMARÂES
Prefeito Municipal Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 

DECRETO N°. 069/2021 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.166/2021, que autorizou a Administração 
Municipal a alienar bens moveis (moveis, utensílios, peças, acessórios, motores, 
máquinas, ferramentas, ferragens) consideradas, sucateada, obsoletos, irrecuperáveis, 
antieconômicos, os objetos/equipamentos ou inservíveis; 

 
Considerando que a constatação e a declaração da disponibilidade serão 

feitas por Comissão Especial de Levantamento e Inventario Patrimonial dos Bens 
Móveis e Imóveis, objetivando a Reavaliação, Baixa, Registros, Controles, Supervisão 
do Patrimônio Público Municipal.  

 
Considerando o Decreto Municipal nº 055/2021, que declarou inservíveis 

Bens do Patrimônio Municipal; 
 

Considerando o pedido de doação desses materiais feito pela COOPERCOL 
- Cooperativa de Trabalho de Catadores de Materiais Recicláveis de Colorado, filial de 
Itaguajé, afim de venderem e angariar recursos para manutenção da Cooperativa; 

 
Considerando o exposto e a necessidade de desocupar as salas e o pátio do 

almoxarifado devido os materiais inservíveis estarem ocupando e atrapalhando a 
utilização dos locais; 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º) – Fica DOADO a COOPERATIVA DE TRABALHO DE 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE COLORADO – 
COOPERCOL - CNPJ 17.970.984/0002-17, filial de Itaguajé, com endereço a Rod. 
PR 542, Lote 249, Gleba 01, os materiais INSERVIVEIS que foram selecionados para 
alienação supra;  
 

Art. 2º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 25 de Maio de 2021 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ções em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

Em, 25 de Maio de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

DECRETO N° 068/2021 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

 
Art. 1°) – Tendo em vista o feriado religioso de 03 de Junho, Quinta-

Feira, data comemorativa de “CORPUS CHRISTI”, por conveniência administrativa fica 

considerado como PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais o dia 04, 

Sexta-feira, funcionando apenas os serviços considerados essenciais ou outros especialmente 

escalados pelos Secretários das Secretárias. 

Art. 2°) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrario.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                                                   Em, 24 de Junho de 2.021. 
 
 
                                                                                             CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

            Prefeito Municipal 
 

 
                  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
    Em, 24 de Junho de 2.021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
        Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro 
e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 05/2021, torna público para conhecimento dos 
interessados, que faz realizar procedimento de licitação para REGISTRO DE PREÇO na 
modalidade Pregão Presencial nº. 13/2021 – Processo Licitatório nº. 044-2021, do tipo 
Menor Preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE MEDICINA DO TRABALHO 
COMPREENDENDO REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS E EXAMES ADMINISSIONAIS PARA ATENDIMENTOS DAS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, conforme Termo de Referência (anexo I) do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 14 de Junho de 2021, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15 horas, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 
13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 

 
Itaguajé, 25 de Maio de 2021. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a dispensa de licitação n°. 20/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 20/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2021

CONTRATADA(S): MAX BAPTISTA MATERIAIS E 
INSTALAÇÕS ELÉTRICAS LTDA

CNPJ: 79.537.056/0001-30

Objeto do Contrato: aquisição de materiais elétricos para manutenção de rede de 
iluminação pública do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 13.357,20 (treze mil trezentos e cinqüenta e sete reais e vinte 
centavos).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 25 DE MAIO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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Base Integrada V.I.G.I.A. de Itaguajé encontra-se 
em Operação - DISQUE DENÚNCIA 181 -

Foi nesta quinta-feira 
(20), que a Base Integra-
da V.I.G.I.A. – Programa 

Nacional de Segurança nas 
Fronteiras e Divisas Base de 
Itaguajé foi apresentada às 
autoridades do município e 
já está em atividade com a 
Operação Hórus, como forma 
de reconhecimento ao muni-
cípio, cuja inauguração oficial 
deverá acontecer na primeira 
quinzena do próximo mês, 
com as autoridades do Minis-
tério da Justiça.

A ação faz parte do Progra-
ma V.I.G.I.A., projeto estratégi-
co do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública (MJSP) que 
tem como eixos de atuação: 
operações integradas, aquisi-
ção de equipamentos, capa-
citações e bases operacionais 
com integração de sistemas.

E numa solenidade de pré-
inauguração, realizada na sede 
própria colocada à disposição 
pela prefeitura, o prédio locali-
zado na Rua Conde Francisco 
Matarazzo que contou com 
a presença de integrantes da 
Secretaria de Operações Inte-
gradas do MJSP, prefeito, auto-
ridades locais e representantes 
das instituições envolvidas na 
Operação Hórus Paraná: Po-
lícia Federal, Polícia Militar do 
Paraná, BPFRON/PMPR, Polí-
cia Civil do Paraná,  Polícia Ro-
doviária do Paraná, DENARC/
PCPR de Maringá e Londrina e 

De acordo com o mi-
nistro Milton Ribeiro, 
a atual gestão está 

focada em avançar, “substan-
cialmente”, na qualidade do 
ensino básico, que compre-
ende os anos iniciais da vida 
escolar. “Ninguém começa 
a construir uma casa pelo 
telhado. Toda a estrutura de-
pende de um alicerce sólido”, 
comparou, durante visita fei-
ta a Maringá, na manhã do 
dia 21 de maio (sexta-feira).

Durante a passagem pelo 
noroeste do Paraná, Ribeiro, 
teve um encontro com pre-
feitos e secretários municipais 
de Educação. A reunião ocor-
reu no Auditório Dona Etelvi-
na, no Bloco 7, localizado no 
Campus Sede da Unicesumar. 
O ministro, também, citou o 
importante papel do ensino 
profissional. “Vital para a reto-
mada da atividade econômica 
do País”, resumiu. Destacou, 
ainda, que ao chegar ao MEC 
encontrou uma “herança” 
de mais de 4 mil obras ina-
cabadas. “É uma vergonha, 
além de representar um caso 
crônico de desperdício de di-

A chegada desta carreta  é 
fruto de parceria da Co-
ordenadora de Captação  

de Recursos do HCB local, An-
dréa Dias Valério Assoni com 
a Prefeitura de Colorado, via 
Secretaria de Saúde, e vai desa-
fogar a fila de espera da pasta, 
principalmente em relação às 
mamografias. Segundo o Se-
cretaria de Saúde, José Hélio 
Geminiano são pelo menos 140 
mulheres aguardando mamo-
grafia pela lista do município.  
Já em relação aos preventivos, 
não se configura uma lista de 
espera, já que o exame é de 
controle da paciente. 

O prefeito de Colorado, 
Marcos Mello, esteve na aber-
tura dos trabalhos do primeiro 
dia e agradeceu pela ação, que 
oportuniza exames importan-
tes na prevenção de doenças 

sem grandes deslocamentos 
para as mulheres neste mo-
mento de pandemia do Coro-
navírus.  “Essa carreta em Colo-
rado é de grande importância 
porque esta oferecendo saúde 
preventiva para as mulheres. 
Só temos a agradecer ao Hos-
pital de Amor de Barretos e a 
Coordenadora local Andréa 
Dias nessa  ação conjunta de 
prevenção e cuidado, sabemos 
que nem todas as mulheres 
tem condições de se deslocar 
até Nova Andradina (MS)   ou 
até mesmo em Barretos (SP)  
para a realização destes exa-
mes”, citou o gestor.

Sobre Gratidão, a Coor-
denadora Andréa Dias das 
tantas idas e vindas ao HCB 
em Jales unidade também 
do Hospital de Amor para 
acompanhar o tratamento 

Exército Brasileiro.
A base servirá de suporte 

para a atuação das forças de 
Segurança Pública e de Defesa 
envolvidas na referida Opera-
ção, visando o enfrentamento 
à criminalidade transfronteiri-
ça e de divisas. A prédio foi cem 
por cento reformado e mobi-
liado pela Prefeitura que acre-
dita no diferencial do trabalho 
integrado a ser desenvolvido 
pelos agentes de segurança.

O Programa V.I.G.I.A. tem 
como proposta principal a 
prevenção e repressão, com o 
intuito de fortalecer o enfren-
tamento à criminalidade, com 
enfoque em organizações cri-
minosas, tráfico, corrupção, 
contrabando, descaminho, cri-
mes contra a propriedade in-
telectual, lavagem de dinheiro 
e atuação na faixa de fronteira 
e nas divisas de Estados, com o 
uso de metodologias moder-
nas de gestão e governança.

A coordenação geral de 
fronteiras da Secretaria de 

Operações Integradas do 
MJSP, é do Ministério da Justi-
ça, o qual orienta que o V.I.G.I.A. 
tem como princípio a “ integra-
ção de equipes especializadas, 
através de capacitações para 
nivelamento de conhecimento, 
interoperabilidade de sistemas, 
atuação coordenada e autôno-
ma, governança e padroniza-
ção de procedimentos”.

O Programa V.I.G.I.A. apre-
senta resultados expressivos 
em todos os estados onde já 
está sendo desenvolvido. A 

Operação Hórus está presente 
no Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Rondônia, Acre, Goiás, 
Amazonas, Tocantins e Paraná. 

Capitão Gilberto do Minis-
tério da Justiça, fala um pouco 
do projeto: “Iniciando as ativi-
dades a partir de hoje, dia 20, 
esperamos que seja de bons 
frutos a instalação da base in-
tegrada aqui em Itaguajé, e 
nosso objetivo é que reduza a 
criminalidade na região, neste 
local de passagem de ilícitos, 
justamente tentar coibir o cri-

me organizado e a região, que 
tem um corredor e o objetivo 
da instalação é tentar bloque-
ar essa passagem de ilícitos, 
com a necessidade de integra-
ção de forças, todo mundo tra-
balhando junto e a carência do 
Estado em atender a região, a 
segurança pública aqui pre-
sente e esta base irá dar uma 
melhor qualidade de vida para 
a cidade, com a população se 
sentindo com o direito de ir 
e vir sem a preocupação de 
sofrer roubo ou um tiroteio, a 
ideia, além de integrar, é dar 
maior efetividade no combate 
à criminalidade. Uma base in-
tegrada para coibir os crimes. 

O Prefeito Juninho tam-
bém falou: “Hoje começa a 
operação aqui na base do pro-
grama, estamos terminando 
os últimos retoques, mas já 
começa a funcionar hoje o re-
forço policial em toda região. 
Está localizado na saída para 
Paranapoema e Jardim Olinda 
e uma das entradas e saídas 

do nosso município. Com faci-
lidade de saída dos policiais, foi 
pensado nisso também. Hoje 
já tivemos várias policiais de 
várias patentes e já começarão 
a fazer o patrulhamento inclu-
sive com cães policiais, com 
nosso canil já pronto, temos 3 
cães para ajudar os policiais. 
Essa base vem para comple-
mentar e parabenizo a Polí-
cia Militar e também o nosso 
Delegado para este que é um 
grande trabalho que já vem 
sendo feito em toda região 
e colocar o nosso município 
para coibir o tráfico de drogas 
e todas ilicitudes que aconte-
cem e voltar a ter paz a nossa 
população. Com fé em Deus 
iremos conseguir melhorar a 
vida do povo. Agradeço a mui-
tas pessoas mobilizadas para 
que este projeto hoje se tor-
nasse uma realidade”. 

Daivid Hernandes asses-
sor da Deputada Federal Ali-
ne: “Estamos aqui, no início 
dos trabalhos, em que a De-
putada Aline teve muita im-
portância e junto com o Pre-
feito Juninho, conquistaram, 
e hoje quem ganha com isso 
é Itaguajé e toda região e tem 
tempo recorde é a 3ª base do 
Estado do Paraná que é um 
trabalho do Ministério da Jus-
tiça, num conjunto de forças 
com vários órgãos, assim tere-
mos 10 policiais ao dia cuidan-
do da nossa região”.

nheiro público”, ressaltou. Na 
sequência, informou que, em 
2020, conseguiu finalizar 967 
destas construções.

Ambiente favorável - So-
bre o assunto, o presidente 
do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação 
(FNDE), Marcelo Lopes da 
Ponte, que acompanhou o 
ministro na visita a Maringá, 
anunciou que a equipe está 
concentrada em levantar to-
das as pendências, que im-
pedem a execução das obras 
iniciadas, para, até setembro 
próximo, retomá-las e con-

cluí-las o mais rápido possí-
vel. “Nosso compromisso é 
proporcionar um ambiente 
favorável ao desenvolvimen-
to, principalmente, das crian-
ças”, afirmou.

Para o deputado federal 
e líder do governo, Ricardo 
Barros, a presença do minis-
tro na região, acompanhado 
de técnicos do FNDE, é uma 
oportunidade para os gesto-
res municipais conhecerem 
os caminhos para conquista-
rem os recursos disponíveis. “A 
primeira regra é apresentar os 
projetos completos e manter 

as certidões em dia”, alertou.
Luz - Na avaliação do pre-

sidente da Associação dos 
Municípios do Setentrião Pa-
ranaense (Amusep), prefeito 
de Ângulo, Rogério Aparecido 
Bernardo, os atendimentos 
individuais aos prefeitos e se-
cretários municipais jogaram 
Luz sobre as ações dos ges-
tores, especialmente, os em 
início de primeiro mandato. 
“Uma das missões da nossa 
entidade é estreitar o relacio-
namento entre os represen-
tantes dos governos estadual 
e federal e os representantes 

das prefeituras”, afirmou.
Bernardo aproveitou o 

momento para, também, rei-
vindicar ao ministro uma in-
terlocução junto ao Ministério 
da Saúde para que os profis-
sionais da Educação sejam 
vacinados contra a COVID-19. 
Ribeiro respondeu que, desde 
o ano passado, nas agendas 
com o presidente da Repúbli-
ca, Jair Messias Bolsonaro, e 
os ministros da Saúde busca 
incluir esses profissionais na 
lista de prioridades, mas en-
frenta restrições.

LíDer - Presente ao encon-
tro, o secretário da Educação e 
do Esporte do Paraná, Renato 
Feder, declarou ter assumido 
o compromisso com o Gover-
nador Carlos Massa Ratinho 
Júnior, de fazer com que o 
Estado alcance o maior Índice 
de Desenvolvimento da Edu-
cação Básica (Ideb), no País. 
“Desde o início da Gestão, o 
nosso crescimento foi o dobro 
da média nacional”, relatou. 
Aproveitou para anunciar o 
fim da chamada oral na Rede 
Estadual de Ensino. A confe-
rência dos alunos presentes, a 

partir de agora, será feita por 
meio de uma fotografia da 
turma. “Inovar e usar a tecno-
logia para ampliar o tempo de 
ensino em sala de aula”, disse.

Justiça Social - O vice-pre-
feito de Maringá, Edson Sca-
bora, que representou Ulisses 
Maia, no evento, disse que é 
preciso repensar a Educação, 
no Brasil. “É a única forma de 
iniciarmos a construção de 
uma nova era de prosperida-
de para a maioria dos brasilei-
ros”, acrescentou.

Segundo o reitor da Uni-
cesumar, professor Wilson de 
Matos Silva, apenas, com uma 
Educação com qualidade é 
possível promover a justiça 
social e fazer com que o País 
avance em todas as frentes. Da 
capacidade de criar e inovar até 
a ruptura total com a cultura da 
ineficiência, desperdício e des-
respeitos às questões ambien-
tais. “Só seremos uma Nação 
livre, independente e autossu-
ficiente, quando atingirmos 
um padrão elevado na capa-
cidade de ensinar, de assimilar 
o aprendizado e multiplicar o 
conhecimento”, frisou.

Alfabetização infantil é prioridade para o ministro da Educação

Carreta de Prevenção de Câncer do Hospital de Amor de Barretos em Colorado
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do pai, agora volta ao mes-
mo centro como forma de 
doação, para agradecer e in-
centivar as pessoas que es-
tão em tratamento. Com for-
mação em fonoaudiologia  
Andréa Dias é especializada 
em resolver problemas de 
fala, auditiva e escrita, por-
tanto não é médica, mas se 
destaca pela competência 
na prevenção, intervenção e 
reabilitação de alterações de 
todas as faixas etárias, por-
tanto uma profissional que 
tem facilidade em lidar com 
outras pessoas e ter apti-
dão, paciência, objetividade 

e criatividade, contribuindo 
assim com as mulheres de 
Colorado, com este atendi-
mento que tem casos que 
antecipa à um diagnóstico 
precoce de até 15 anos.

Andréa Dias Valério As-
soni, agradece também aos 
empresários e pessoas co-
muns que contribuíram com 
donativos para o sucesso des-
te procedimento, bem como 
as servidoras  do município de 
Colorado, que prontamente 
realizaram com dinamismo e 
disciplina a recepção e triagem 
às mulheres que ali compare-
ceram  para realizar as consul-

tas que foram gratuitas.
E para tornar essa data 

ainda mais marcante e como 
forma de incentivo a partici-
pação das mulheres conta-
mos com a ajuda de impor-
tantes patrocinadores que, 
através de suas colaborações, 
permitiram que pudéssemos 
entregar um mimo, uma lem-
brancinha, para cada uma das 
mulheres que se submete-
ram aos exames junto a Car-
reta Rosa. Assim, gostaria de 
agradecer imensamente a:

- Casa China e Mundo das 
Cores (Valdir e família); - Loja 
1,99 ( Rosimar e Natália); - Gráfi-

ca do Boy; - Carlos Magalhães; 
- Lava Jato do Gregui; Mercado 
Ribeiro e José de Alencar.

Também ao prefeito Mar-
cos Mello e primeira Dama Edi-
nilse, Secretário de Saúde José 
Hélio, Diretor de Transporte 
Marcelino, Bruna e Joyce que 
não mediram esforços para 
que este evento acontecesse 
em nossa cidade. Meu muito 
obrigada a todos, na certeza 
de que o mesmo foi um su-
cesso. Este trabalho que reali-
zo para o Hospital de Amor de 
Barretos é voluntário sem re-
muneração salarial, feito com 
o coração e gratidão.
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PORTARIA N° 59/2021 
 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

                            RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado FÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
JOSE LUIZ RISSI 

 
Motorista 

 
01/04/2020 a 
31/03/2021 
 

 
24/05/2021 a 
22/06/2021 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 21 de maio de 2021. 

                                              

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N° 60/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

                            RESOLVE: 

CONCEDER, a funcionária abaixo relacionada LICENÇA 
PRÊMIO de conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
LICENÇA 

 
Roselei de Fátima 

Miriani Vignoto 

 
Auxiliar de 

Enfermagem 

 
01/02/202012 a 

31/01/2017 
 

 
04/05/2021 a 

   07/08/2021 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de maio de 2021. 

                                           

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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 EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO: Nº 152/2021. 

DISPENSA: Nº 033/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL I (CAPS 1) DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: MERCADOMOVEIS LTDA. 

CNPJ: 77.500.049/0258-07. 

VALOR: R$ 2.199,00 (Dois mil cento e noventa e nove reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.025 
 
 
 

Desenvolver as ações de Alta e Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

 
 
 

 
Ficha 385 (fonte 1494) – 

44.90.52.33.00.00– 
Equipamentos para áudio, vídeo 

e foto 
 
 
 

2.199,00 
 
 
 
 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 25 de Maio de 2021. 

______________________________              ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE              MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                           Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                        PREFEITO                                                                               

 
 
 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 65/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MERCADO FABRIL LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a 

todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$153.209,45 (cento e cinquenta e três mil, duzentos e nove reais e quarenta e cinco centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/05/2021 à 25/05/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/05/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 68/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: FIOR & FIOR LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a 

todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$265.024,30 (duzentos e sessenta e cinco mil, vinte e quatro reais e trinta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/05/2021 à 25/05/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/05/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 71/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a 

todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$36.948,00 (trinta e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/05/2021 à 25/05/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/05/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 69/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

EIRELI – ME. 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a 

todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$27.465,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/05/2021 à 25/05/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/05/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 67/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MERCADO E FRUTARIA MORATTO LTDA -ME 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a 

todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$211.205,39 (duzentos e onze mil, duzentos e cinco reais e trinta e nove centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/05/2021 à 25/05/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/05/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 72/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a 

todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$68.710,00 (sessenta e oito mil, setecentos e dez reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/05/2021 à 25/05/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/05/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 
 
 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 91/2020 – MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 025/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – 

CNPJ. 23.121.920/0001-63 

OBJETO: Aquisição de fraldas geriátricas descartáveis para o Município de Floraí, conforme quantidades e 

especificações do anexo I 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 24/05/2021 à 31/12/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$3.911,24 (três mil, novecentos e onze reais e vinte e quatro centavos). 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/05/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE ADITIVO  
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  95/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM TORNO MECÂNICO E SOLDA ELÉTRICA PARA O MUNICÍPIO DE 
FLORAI 
CONTRATADA: NILTON ANTONIO ZAN - MECANICA 
OBJETO DO ADITIVO: O prazo de vigência do Contrato 95/2020 é prorrogado por mais 
(12) meses, com vencimento em 26/05/2022, nos termos do art. 57, I, §2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA:  25 de maio de 2021 

 
____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 153/2021. 

DISPENSA: Nº 033/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS CIRÚRGICAS E MÁSCARA N95/PFF2 PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: RETEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 

CNPJ: 04.956.246/0001-92. 

VALOR: R$ 2.075,00 (Dois mil e setenta e cinco reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: . 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.025 
 

Desenvolver as ações de Alta e Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

 

 
Ficha 385 - (fonte 1494) 

33.90.30.28.00 – Mobiliário em 
geral 

 
 

2.075,00  
 
 
 

Vigência: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 25 de Maio de 2021. 

 

_____________________________              ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE              MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                           Marcos José Consalter de Mello 
SECRET. MUN. DE SAÚDE                         PREFEITO                                                                               

 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 
 

ERRATA de publicação 
 

Na publicação da data de 23/05/2021 página 19 Edição 3320 
 
EXTRATO DE CONTRATO 064/2021 
 
Onde lê-se: Valor  Total do Contrato R$ 371.357,95(trezentos e setenta 

e um mi, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos) 
 
 Leia-se: Valor  Total do Contrato  R$ 371.209,15 (trezentos e setenta e 

um mil, duzentos e nove reais e quinze centavos) 
 

 
 

                     Cruzeiro do Sul-Pr, 24 de Maio de 2021 
 

 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

1 
 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 90/2020 – MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 025/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AGUINALDO SANTOS DE OLIVEIRA – CNPJ. 34.050.095/0001-70 

OBJETO: Aquisição de fraldas geriátricas descartáveis para o Município de Floraí, conforme quantidades e 

especificações do anexo I 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 24/05/2021 à 31/12/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$2.755,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais). 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/05/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

 
AVISO DE CANCELAMENTO 

ADITIVO PREGÃO PRESECIAL 23/2016 

PROCESSO 51/2016 

 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 

01/2021, de 04/01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que o referido aditivo 

publicado em 16/05/2021, pagina 14, edição 3318, se encontra CANCELADO, conforme Lei nº. 

8.666/93, suas alterações. 

 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, e 

transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, com representação em Curitiba/PR e 

Brasília/DF, atendimento in-loco sempre que solicitado. 

Floraí, 17 de maio de 2021 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 66/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: IRMÃOS CONTIN LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a 

todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$168.700,70 (cento e sessenta e oito mil, setecentos reais e setenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/05/2021 à 25/05/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/05/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 70/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: A.O. CORDEIRO 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a 

todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$52.787,80 (cinquenta e dois mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/05/2021 à 25/05/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/05/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021  
TIPO MENOR PREÇO POR ÍTEM 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitações, torna público, para quem possa interessar, 
conforme preceituam as Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, e suas alterações, que 
fará realizar na sede da municipalidade, na Avenida Dr. Gastão Vidigal n.º 600, 
Centro, abertura e início de julgamento das propostas na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PRECO POR ITEM, para a contratação 
de empresa no ramo de fornecimento de Etanol- Álcool Combustível, 
destinado ao abastecimento da frota de veículos municipais de Cruzeiro do Sul, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme consta no termo de referência, no 
Anexo I do edital.  
 As propostas e documentos serão recebidos (protocolados) na Divisão de 
Licitações deste Município, até ás 08:30 horas do dia 11/06/2021 e a abertura 
das propostas às 09:00 horas do mesmo dia,   no horário de expediente externo. 
O edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br no PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 25 de maio de 2021. 
      

 
 
 

Marcos César Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 
  

_____________________________ _____________________________ ____________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
SECRET MUN. DE SAÚDE            

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO     

Vigência: 12 (DOZE(DOZE( ) MESES

____________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

Colorado - PR, 25 de Maio de 2021.

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO      
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14-2021  
 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  RCP NETWORKS- INFORMATICA E TELECOMUNICAÇOES EPP - CNPJ: 05.745.961/0001-49. 
 
Objeto –  AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1  FONTE ATX  

ESPECIFICAÇÕES: 
- PADRÃO: ATX (70%) 
- POTÊNCIA: 500W REAIS 
- CABOS COM MALHA (SLEEVE) DE PROTEÇÃO 
- BOTÃO DE LIGA / DESLIGA NO PAINEL TRASEIRO E SELETOR 
DE VOLTAGEM 
- PFC PASSIVO 
- ALIMENTAÇÃO: BIVOLT (MANUAL) 
- PADRÃO: ATX VERSÃO 2.01 
- EFICIÊNCIA: MÁXIMA: 70% 
- REFRIGERAÇÃO: 1 COOLER 14CM 
RECURSOS: 
- FONTE PADRÃO ATX COM 24 PINOS (20 + 4 PINOS), 
PODENDO SER USADA EM PLACAS MÃE DE 20 OU 24 PINOS 
NO CABO DE ALIMENTAÇÃO. 
- FAN DE 140 X 140 MM, DIMINUINDO A PROPAGAÇÃO DE 
RUÍDOS E SONS INCOMODÁVEIS. 
- ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO PARA LINHA DUPLA (DUAL 
PROCESSOR). 
- EXCELENTE COMBINAÇÃO DE QUALIDADE, PERFORMANCE 
E VALOR. 
- ELES SÃO PINTADOS EM PRETO FOSCO E OS CABOS SÃO 
PROTEGIDOS POR UMA MALHA DE NYLON DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 
CABOS: 
- 1 X 20+4 PINOS (COM SLEEVE) 
- 1 X 6+2 PINOS PCI EXPRESS 
- 1 X 8 PINOS (4+4 PLACA MÃE) 
- 2 X MOLEX 
- 4 X SATA – INSTALADO  
 

ONE POWER 
- MP500W3-I 

Unid 10,00 218,4500 2.184,50 

7  GABINETE PARA PC 
 ESPECIFICAÇÕES: 
- COMPATIBILIDADE PLACA MÃE: ATX, MICRO-ATX 
- POSICIONAMENTO DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO: PARTE 
SUPERIOR TRASEIRA 
- FAN (COOLERS) 
- GABINETE COM ORGANIZADOR DE CABOS 
- SLOTS PARA EXPANSÃO: 7 
- 2X USB 2.0 
- ENTRADA E SAÍDA DE ÁUDIO 
- DIMENSÕES: 17.5 X 41 X 41 CM 
BAIAS: 
- BAIAS EXTERNAS: 2X5,25'' 
- BAIAS INTERNAS: 3.5"(HDD) X 2 + 2.5"(SSD) X 1 
SUPORTA ATÉ: 
- 1 COOLER FAN DE 8CM (TRASEIRO) 
- 1X12CM (LATERAL) 
- 1X12CM (FRONTAL) 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
- ABERTURAS NA PARTE FRONTAL PARA UMA MELHOR 
VENTILAÇÃO 
- BAIAS EXTERNAS DE 2X5,25' 
- ESPAÇOS PARA INSTALAÇÃO DE LEITORES DE CD/DVD – 
INSTALADO 
 

MULTILASER 
-GA154 

Unid 10,00 170,0000 1.700,00 

8 SWITCH 8 PORTAS DES-1008C 10/100MBPS   
ESPECIFICAÇÕES: 
- ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: ENTRADA: 110 A 240 V AC, 50/60 
HZ 
- CAPACIDADE SWITCH1: 6GBPS 
- PORTAS: 8 
- UMIDADE OPERACIONAL: 10% A 90% SEM CONDENSAÇÃO 
- UMIDADE DE ARMAZENAMENTO: 5% A 95% SEM 
CONDENSAÇÃO 
LEDS: 
- LINK/ACTIVITY 
- POWER 
- SPEED 
PADRÕES WI-FI: 
- IEEE 802.3 10BASE-T 
- IEEE 802.3AZ ENERGY-EFFICIENT ETHERNET (EEE) 
- IEEE 802.3U 100BASE-TX 

D-LINK - DES-
1008C 

Unid 5,00 63,6900 318,45 

Nova Esperança: Edição 3283 | Colorado: Edição 2370 03Nova Esperança | 14 de Fevereiro de 2021 | Domingo

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  12/2021 - PR

33/2021
33/2021

07/05/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

ROGERIO DOS SANTOS LIMA 02794600907     (3539)

2 PUBLICIDADE AMBULANTE, VIA MOTORIZADA, COM SOM DE
QUALIDADE

500,00 0,0000 46,00 23.000,00

Total do Fornecedor: 23.000,00

UBIRAJARA DE OLIVEIRA SOARES JUNIOR 05219174924     (3538)

1 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, COM
CARACTERISTICAS MINIMAS:

100,00 0,0000 135,00 13.500,00

3 GRAVACAO DE PROPAGANDA VOLANTE. 80,00 0,0000 45,50 3.640,00

4 LOCUCAO PROFICIONAL PARA GRAVACOES DE SPOTS, AUDIO 80,00 0,0000 330,00 26.400,00

Total do Fornecedor: 43.540,00

Total Geral: 66.540,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

33/2021
12/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
24/05/2021
CONTRATACAO  DE EMPRESAS PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE SOM, GRAVAÇÃO DE PROPAGANDA E VEICULAÇÃO DE ÁUDIO EM CARRO DE SOM ( 
PROPAGANDA VOLANTE ) PARA DIVULGAÇÃO DE COMUNICADOS, ATOS OFICIAIS, AVISOS, E 
CONVOCAÇÕES DE INTERESSE GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, BEM COMO, LOCUÇÃO PROFICIONAL
PARA COMUNICAÇÃO VISUAL DE TRABALHOS DESEMPENHADOS PELO MUNICIPIO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS A COMUNIDADE, ALIMENTAR O PORTAL DA TRANSPARENCIA, BEM COMO
PARA CAMPANHAS EDUCATIVAS.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   24   de  Maio   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

- IEEE 802.3X FLOW CONTROL - INSTALADO 
 

10  ROTEADOR 4 ANTENAS 
ESPECIFICAÇÕES:  
HARDWARE: 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA: 9VDC / 0.85A 
- DIMENSÕES (L X C X A) 9.1 X 5.7 X 1.5 POL. (229.87 X 144.19 X 
36.85 MM) 
- TIPO DE ANTENA: 4 ANTENAS EXTERNAS 
INTERFACE: 
- 4 PORTAS LAN10/100MBPS 
- 1 PORTA WAN 10/100MBPS 
BOTÕES: 
- BOTÃO WPS/RESET 
- BOTÃO WIRELESS ON/OFF 
- BOTÃO POWER ON/OFF 
WIRELESS: 
- FREQUÊNCIA: 2.4GHZ E 5GHZ 
- FUNÇÕES WIRELESS: LIGUE/DESLIGUE O RÁDIO WIRELESS, 
WDS BRIDGE, WMM, ESTATÍSTICAS WIRELESS 
- SEGURANÇA WIRELESS: CRIPTOGRAFIAS 64/128-BIT WEP, 
WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK 
PADRÕES: 
- IEEE 802.11N/G/B 2.4GHZ 
- IEEE 802.11AC/N/A 5GHZ 
TAXA DE SINAL:  
- 2.4GHZ: ATÉ 300MBPS 
- 5GHZ: ATÉ 867MBPS 
SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO:  
5GHZ: 
- 11A 54M: -73DBM 
- 11AC VHT20 MCS8: -68DBM 
- 11AC VHT40 MCS9: -64DBM 
- 11AC VHT80 MCS9: -60DBM 
 2.4GHZ: 
- 11G 54M: -76DBM 
- 11N HT20 MCS7: -74DBM 
- 11N HT40 MCS7: -71D 
 POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 
CE: 
- <20DBM(2.4GHZ) 
- <23DBM(5GHZ) 
FCC: 
- <23DBM(5GHZ)  
- <30DBM 
 - INSTALADO 
 

TP-LINK - 
AC1200 

Unid 5,00 230,0000 1.150,00 

11  ROTEADOR 3 ANTENAS 
RECURSOS DE HARDWARE 
INTERFACE:  
4 PORTAS 10 / 100MBPS LAN  
1 10 / 100MBPS WAN PORT 
BOTÃO 
SEM FIO BOTÃO ON / OFF, WPS / RESET BUTTON,  
POWER ON / OFF BUTTON 
ANTENA 
3 * 5DBI FIXO OMNI ANTENA DIRECIONAL 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA 
12VDC / 1A 
PADRÕES SEM FIO 
IEEE 802.11N, IEEE 802.11G, IEEE 802.11B 
RECURSOS WIRELESS 
FREQUÊNCIA 
2.4-2.4835GHZ 
TAXA DE SINAL 
11N: ATÉ 450MBPS (DINÂMICO)  
11G: ATÉ 54MBPS (DINÂMICO)  
11B: ATÉ 11MBPS (DINÂMICO) 
SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO  
270M: -68DBM @ 10% POR  
130M: -68DBM @ 10% POR  
54M: -68DBM @ 10% POR  
11M: -85DBM @ 8%  
6M: -88DBM @ 10% POR  
1M: -90DBM @ 8% 
108M: -68DBM @ 10% POR  
POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO 
CE:  
<20DBM (2,4 GHZ)  
FCC:  
<30DBM 
 - INSTALADO 
 

TP-LINK - 
WR940N 

Unid 5,00 161,5900 807,95 

12  HD EXTERNO 1 TERA 
CARACTERÍSTICAS 
• LINHA= EXPANSION 
• MODELO= PORTABLE 
• CAPACIDADE1 TB 
• TECNOLOGIA INTERNA=HDD 

SEAGATE - 
PORTABLE 

Unid 5,00 334,4000 1.672,00 

• INTERFACES USB 3.0 
• APLICAÇÕES PC/NOTEBOOK 
• LOCALIZAÇÃO = EXTERNO 
• TIPO DE DISCO EXTERNO HDD 
• DADOS DO CACHE64 MB 
 

13 SWITCH 8 PORTAS  10/100/1000 MBPS COM QOS E 
NEGOCIAÇÃO AUTOMATICA DE VELOCIDADE PODENDO 
ATINGIR TAXAS DE TRANSFERENCIA DE ATÉ 2000 MBPS EM 
MODO FULL DUPLEX  BIVOLT AUTOMÁTICA PAINEL FRONTAL 
COM LEDS INDICADORES - INSTALADO 

INTELBRAS - 
SG800 

Unid 5,00 208,8900 1.044,45 

14 IMPRESSORA :ESPECIFICAÇÕES:FUNÇÕES / 
MULTIFUNCIONAL: - IMPRESSÃO - CÓPIA - DIGITALIZAÇÃO - E-
MAIL VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: - A4: ATÉ 38 PPM - CARTA: 
ATÉ 40 PPM PRETO - SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA: EM ATÉ 6,3 
SEGUNDOS PRETO - DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO PRETO: - HP FASTRES1200 
(APRIMORADO ATÉ 4800 X 600 DPI) TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO: - LASER TECNOLOGIAS DE RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO: - HP FASTRES1200, HP PRORES1200, 600DPI 
TIPO DE DIGITALIZAÇÃO / Tecnologia: - BASE PLANA, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS / SENSOR DE 
IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE SENSORS - CIS) 
RESOLUÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO: - HARDWARE: ATÉ 1200 X 
1200 DPI - ÓTICA: ATÉ 1200 X 1200 DPI MODOS DE ENTRADA 
PARA DIGITALIZAÇÃO: - BOTÕES DE DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, 
E-MAIL OU DE ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL; SOFTWARE 
HP SCAN, E APLICATIVO DE USUÁRIO VIA TWAIN OU WIA 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: - ATÉ 29 PPM/46 IPM 
(PRETO E BRANCO) - ATÉ 20 PPM/34 IPM (CORES) - DUPLEX: 
ATÉ 46 IPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 IPM (CORES) - 
DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E BRANCO) ATÉ 34 IPM (CORES) 
VELOCIDADE DE CÓPIA PRETO (A4): - ATÉ 38 CPM 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA: - PRETO: ATÉ 600 X 600 DPI (TEXTOS 
E GRÁFICOS) - COR: ATÉ 600 X 600 DPI (TEXTOS E GRÁFICOS) 
NÚMERO MÁXIMO DE CÓPIAS: - ATÉ 999 CÓPIAS 
DIMENSIONAMENTO DA COPIADORA: - 25 ATÉ 400% 
CONECTIVIDADE PADRÃO: - 1 X USB DE ALTA VELOCIDADE 
2.0 - 1 X HOST USB TRASEIRO - 1 X PORTA USB FRONTAL - 
REDE GIGABIT ETHERNET LAN 10/100/1000BASE-T - RÁDIO WI-
FI 802.11B/G/N/2,4/5 GHZ CAPACIDADES DE REDE: - 
ETHERNET 10/100/1000BASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; 
ETHERNET COM AUTOCROSSOVER; AUTENTICAÇÃO VIA 
802.1X CAPACIDADE SEM FIOS: -BANDA DUPLA WI-FI 
INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP, WPA/WPA2, WPA 
ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; WPS; WI-FI 
DIRECT; BLUETOOTH LOW-ENERGY MEMÓRIA: - PADRÃO: 
DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB - MÁXIMO: DDR DE 512 MB, 
FLASH DE 512 MB VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 1200 
Mhz CICLO DE TRABALHO: - MENSALMENTE: ATÉ 80.000 
PÁGINAS (A4) - VOLUME MENSAL DE PÁGINAS 
RECOMENDADO: 750 A 4000 MANUSEAMENTO DE PAPEL: - 1 X 
BANDEJA PARA 100 FOLHAS - 2 X BANDEJAS DE ENTRADA 
PARA 250 FOLHAS - ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF) PARA 50 FOLHAS - BANDEJA DE SAÍDA 
PARA 150 FOLHAS - OPÇÕES DE FRENTE E VERSO: 
AUTOMÁTICO (PADRÃO) - CAPACIDADE DO ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS: PADRÃO (50 FOLHAS) - 
BANDEJAS PARA PAPEL STANDARD: 2 - CAPACIDADES DE 
ENTRADA: ATÉ 350 FOLHAS (BANDEJA 1: ATÉ 100 FOLHAS; 
BANDEJA 2: ATÉ 250 FOLHAS) PADRÃO, ATÉ 10 ENVELOPES - 
CAPACIDADES DE SAÍDA: ATÉ 150 FOLHAS PADRÃO, ATÉ 10 
ENVELOPES PAINEL DE CONTROLE: - TELA DE TOQUE 
COLORIDA DE 2,7" TELA DE TOQUE COLORIDA INTUITIVA 
(CGD) ALIMENTAÇÃO: - FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA 
(INTEGRADA) REQUISITOS DE ENERGIA: - TENSÃO DE 
ENTRADA DE 110 VOLTS: 110 A 127 VCA (+/- 10%), 50/60 HZ (+/- 
2 HZ) CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - CARTUCHO DE TONER 
PRETO LASERJET PRÉ-INSTALADO , RENDE 3.000 PÁGINAS - 
GUIA DE INTRODUÇÃO - FOLHETO DE SUPORTE - GUIA DE 
GARANTIA - FOLHETO REGULAMENTAR - CABO DE 
ALIMENTAÇÃO - CABO TELEFÔNICO - CABO USB GARANTIA 1 
ANO 

HP - 
M428FDW 

Unid 12,00 2.550,0000 30.600,00 

17 KIT TECLADO E MOUSE 
•• TECLADO 
- CONEXÃO: USB 2.0 
- TIPO DE TECLADO: PADRÃO - ABNT2 / COM FIO 
- COMPATIBILIDADE: WINDOWS7, ME, 2000, XP, VISTA E NT 
- 1000DPI (RESPONDE RÁPIDO AOS COMANDOS) 
• MOUSE 
- BOTÃO DE ROLAMENTO PARA FÁCIL NAVEGAÇÃO NA 
INTERNET E DOCUMENTOS. 
- RESOLUÇÃO DE 3200 DPI 
- PRECISÃO ÓTICA SOBRE VÁRIAS SUPERFÍCIES  
- 2.0 USB INTERFACE 
 

SATÉLITE - 
AK910/194 

Unid 40,00 82,5000 3.300,00 

18 MONITOR LED 23 POLEGADAS TAMANHO DA TELA 23 IN 
FREQUÊNCIA DE REFRESCAMENTO 60 HZ TIPO DE TELA LED 
RESOLUÇÃO DA TELA 1920 PX - 1080 PX CONEXÃO DO 

ACER - 
V264HL 

Unid 10,00 834,9600 8.349,60 

MONITOR 1X HDMI, 1X VGA, 1X DVI-D TECNOLOGIA DE TELA 
TN RELAÇÃO DE ASPECTO 16 - 9 BRILHO 250 CD/M² 
CONTRASTE 1000 - 1 TEMPO DE RESPOSTA 5 MS 
ESPECIFICAÇÕES: - INCLINAÇÃO: -5º ~ 25º TELA: - TIPO: LED - 
TAMANHO: 23.6 " - FORMATO: WIDESCREEN 16: 9 - 
RESOLUÇÃO: 1920 X 1080 A 60 HZ - FULL HD - ÂNGULO DE 
VISÃO: 170 ° (H), 160 ° (V). RECURSOS DE IMAGEM: - BRILHO: 
250 CD / M2. - CONTRASTE: 100 MILHÕES: 1 MÁX (ACM) - 
TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS (ON / OFF). - NÚMERO DE 
NÚCLEOS: 16,7 MILHÕES. CONSUMO APROXIMADO DE 
ENERGIA: - 22 W (CLASSIFICAÇÃO ENERGY STAR) - 450 MW 
(EM ESPERA) - 350 MW (DESLIGADO) ALIMENTAÇÃO: - BIVOLT 
CONEXÕES: - VGA X1 - DVI X1 - HDMI X1 DIMENSÕES: - 56,7 X 
42,09 X 1,9 CM – INSTALADO CONFIGURADO PRONTO PARA 
USO 

19  NOBREAK BIVOLT 600VA  
DESCRIÇÃO 
- POTÊNCIA NOMINAL: 600 
- FATOR DE POTÊNCIA: 0,5 
- RENDIMENTO: >95% COM REDE E > 85% COM INVERSOR 
- REGULAÇÃO DE SAÍDA DO INVERSOR : <+/- 2% COM CARGA 
LINEAR 
- TEMPO DE ACIONAMENTO DO INVERSOR: 0,7 MS 
- TEMPO DE CARGA DA BATERIA INTERNA (ATÉ 80%): 8 
HORAS 
- FORMA DE ONDA DO INVERSOR: SENOIDAL MODIFICADA 
- FREQUÊNCIA DE SAÍDA DO INVERSOR (+/- 1%): 60HZ 
- TEMPO DE RESPOSTA DO ESTABILIZADOR: 1 CICLO DE 
REDE 
- REGULAÇÃO EM MODO REDE: -10% / +6% 
- BATTERY SAVE (AUTO DESLIGAMENTO) 
- PROTEÇÃO ELETRÔNICA CONTRA SOBRECARGA 
- NÚMERO DE TOMADAS: 6 
- DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO: 168 X 138 X 375 MM 
[FAIXA DE OPERAÇÃO EM MODO DE REDE] 
- 84V ATÉ 142V E 175 ATÉ 284V 
 
[CONFIGURAÇÕES TRIVOLT] 
- TENSÃO DE ENTRADA: 115-127V OU 220V 
- TENSÃO DE SAÍDA: 115V 
 

RAGTECH - 
20SHD4129 

Unid 5,00 437,8400 2.189,20 

20 PEN DRIVE 16G 
CARACTERÍSTICAS: - PEN DRIVE CRUZER BLADE 
- MODELO: SDCZ50-016G 
ESPECIFICAÇÕES: 
-LEVA TEUS ARQUIVOS A TODAS PARTES 
- CAPACIDADE: 16GB 
- GUARDA FOTOS, MÚSICA, VÍDEOS... 
- DESIGN ELEGANTE 
- PEQUENO E MUITO LIGEIRO   
GARANTIA  
3 MESES DE GARANTIA 
 

SANDISK - 
SDCZ50-016G 

Unid 30,00 23,1000 693,00 

21 CABO USB P/ IMPRESSORA EXBOM - CBX 
V2AMBM20 

Unid 15,00 7,6300 114,45 

22  FILTRO DE LINHA BIVOLT  
RÉGUA 5 TOMADAS PLÁSTICA 
--> ENTREGA COM SEGURO 
--> FILTRO DE LINHA 
--> 5 TOMADAS PADRÃO NOVO 
--> 3 MESES DE GARANTIA 
--> CHAVE LIGA/DESLIGA 
--> LED INDICATIVO 
--> FUSÍVEL 
--> CORPO EM ABS 
 

MULTILASER 
- WI297 

Unid 20,00 23,9800 479,60 

     TOTAL  54.603,20 
 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  A. ROMANO DA SILVA AMBRÓZIO ME - CNPJ/CPF: 33.072.590/0001-17. 
 
Objeto –  AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6  NOTBOOK  
TIPO NOTEBOOK 
PROCESSADOR INTEL CORE I5 7ª GERAÇÃO 7200U 
CAPACIDADE DA MEMÓRIA RAM 8GB (4 GB SOLDADOS + 4 GB) DDR 4 
CAPACIDADE DO HD 1TB 
TIPO DE TELA LED 
TAMANHO DA TELA 15,6" 
RESOLUÇÃO HD (1366X768) 
MODELO DO SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
COR PRETO E CINZA 
PROCESSADOR 
VELOCIDADE 2.5GHZ 
MEMÓRIA CACHE 3MB CACHE 
RECURSOS ESPECIAIS ATÉ 3.1GHZ COM FUNÇÃO TURBO BOOST 
(A FREQUÊNCIA MÁXIMA DO TURBO INDICA A FREQUÊNCIA MAIS 
ELEVADA QUE PODE SER ALCANÇADA QUANDO AS CONDIÇÕES 
PERMITEM QUE O PROCESSADOR ENTRE NO MODO TURBO 
AUTOMATICAMENTE) 
MEMÓRIA 
EXPANSÍVELSIM EXPANSÍVEL ATÉ 20 GB (1 SLOT NO TOTAL) 
BARRAMENTO DA MEMÓRIA TIPO DDR4 
CLOCK DA MEMÓRIA FREQUÊNCIA 2133MHZ 
HDD 
VELOCIDADE DE ROTAÇÃO HD ATÉ 5400 RPM 
SISTEMA OPERACIONAL 
VERSÃO 64 BITS 
CONEXÃO HDMI SIM COM SUPORTE HDCP 
BLUETOOTH 4.0 
WEBCAM SIM WEBCAM HD / HDRACER CRYSTAL EYE COM 
RESOLUÇÃO DE 1280X720 
LEITOR DE CARTÕES SIM SD 
PLACA DE REDE SIM ENTRADA PADRÃO RJ-45 TIPO GIGABIT 10/100/1000 
PLACA WIRELESS SIM WIRELESS PADRÃO - 802.11 B/G/N/AC 
PLACA DE VÍDEO 
TIPO INTEGRADA 
SOM 2 ALTO-FALANTES ESTÉREO 
CONEXÕES - 02 USB 2.0 - 01 USB 3.0 ENERGIZADA - 01 SAÍDA HDMI COM 
SUPORTE HDCP - USB TYPE-C PORT: USB 3.1 GEN 1 - 01 LEITOR DE 
CARTÃO SD - 01 ENTRADA PARA FONTE CARREGADORA DE BATERIA - 
01 PORTA NO PADRÃO COMBO PARA MICROFONE/FONE DE OUVIDO - 01 
PORTA DE REDE NO PADRÃO RJ-45 
BATERIA 
TIPO BATERIA DE 4 CÉLULAS (LÍTIO PRISMÁTICO - 3220 MAH) 
DURAÇÃO DA BATERIA ATÉ 7 HORAS DE AUTONOMIA 
ALIMENTAÇÃO 
ALIMENTAÇÃO BATERIA RECARREGÁVEL 
FONTE BIVOLT 
CONFIGURADO PRONTO PARA USO 
 

LENOVO 
82D 
J0001BR 

Unid 5,00 3.800,0000 19.000,00 

15 IMPRESSORA A LASER COLORIDA ESPECIFICAÇÕES: MANUSEIO DE 
PAPEL: - BANDEJA 1: CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS - BANDEJA 2: 
CAPACIDADE PARA 250 FOLHAS - BANDEJA ACESSÓRIA OPCIONAL 
PARA 550 FOLHAS - IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMÁTICA 
CONECTIVIDADE: - CONEXÃO LAN ETHERNET 10/100/1000 COM IPV4 E 
IPV6 - USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE - PORTA USB PARA IMPRESSÃO 
IMEDIATA - SERVIDOR DE IMPRESSÃO PARA CONECTIVIDADE DE REDE 
SEM FIO - BLUETOOTH LOW ENERGY (BLE) - WI-FI DIRECT PARA 
IMPRESSÃO POR DISPOSITIVOS MÓVEIS RECURSOS DE IMPRESSÃO: - 
IMPRIME 27 PÁGINAS POR MINUTO (PPM) EM PAPEL A4 E 28 PPM EM 
PAPEL DE TAMANHO CARTA - IMPRESSÃO USB (NÃO É NECESSÁRIO 
UM COMPUTADOR) - ARMAZENAMENTO DE TRABALHO E IMPRESSÃO 
PARTICULAR (REQUER UM PEN DRIVE DE 16 GB OU SUPERIOR) 
RECURSOS DE CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO: - COPIA 19 PÁGINAS POR 
MINUTO (PPM) E DIGITALIZA ATÉ 26 PPM (AS VELOCIDADES DE CÓPIA 
E DIGITALIZAÇÃO ESTÃO SUJEITAS A ALTERAÇÕES) - ALIMENTADOR 
DE DOCUMENTOS, 50 PÁGINAS, COM SCANNER DE CABEÇA DUPLA 
PARA CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO DUPLEX EM PASSADA ÚNICA - 
ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS, 50 PÁGINAS COM CÓPIA E 
DIGITALIZAÇÃO SIMPLEX - OPÇÕES DIGITALIZAR PARA E-MAIL, 
DIGITALIZAR PARA USB E DIGITALIZAR PARA PASTA NA REDE 
REQUISITOS DE ENERGIA: MODELO 110V - 100 A 127 VOLTS (+/- 10%) - 
50/60 HZ (± 3 HZ) REQUISITOS MÍNIMOS DE SISTEMA: WINDOWS 10, 8.1, 
8, 7: - 32 BITS OU 64 BITS - 2 GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL NO DISCO 

HP Unid 3,00 4.100,0000 12.300,00 

RÍGIDO - MICROSOFT INTERNET EXPLORER - CONEXÃO DE INTERNET - 
PORTA USB MACOS MOJAVE V10.14, MACOS HIGH SIERRA V10.13, 
MACOS SIERRA V10.12: - 2 GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL NO DISCO 
RÍGIDO - CONEXÃO DE INTERNET OUTROS RECURSOS: - PAINEL DE 
CONTROLE DA TELA DE TOQUE COLORIDA - RECURSOS DE FAX - FAX 
DIGITAL HP (OPÇÕES DE FAX PARA E-MAIL E FAX PARA PASTA DE 
REDE) CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - MULTIFUNCIONAL HP LASERJET 
PRO M479FDW - 4 TONERS HP LASERJET PRÉ-INSTALADOS (PRETO, 
CIANO, MAGENTA, AMARELO) - GUIA DO USUÁRIO GARANTIA 1 ANO 
DE GARANTIA 

     TOTAL  31.300,00 
 
 
 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 25 de Maio de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  A G S COMERCIAL - EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 24.435.379/0001-20, 
 
Objeto –  AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
3  MEMORIA RAM DDR4  

CARACTERÍSTICAS 
• LINHA=HYPERX FURY 
• MODELO=HYPERX FURY HX424C15FB2/8 
• CAPACIDADE=8 GB 
• TIPO DE MEMÓRIA=DRAM 
• TECNOLOGIA DE MEMÓRIA=DDR4 SDRAM 
• FORMATO DE MEMÓRIA=DIMM 
• VELOCIDADE DA MEMÓRIA=2400 MHZ 
• QUANTIDADE DE PINOS 288 
• TAXA DE TRANSMISSÃO0.5 MB/S 
• CAS LATÊNCIA15 
• TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO1.2V 
• - INSTALADO 
 

KINGSTON Unid 10,00 320,0000 3.200,00 

 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  C A DE CAMARGO PRODUTOS ELETRONICOS EIRELI ME - CNPJ/CPF: 30.808.483/0001-16 
 
Objeto –  AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2  HD 1 TERA INTERNO 
CARACTERÍSTICAS 
• LINHA=BARRACUDA 
• MODELO=BARRACUDA 
• VERSÃO=ST1000DM010 
• CAPACIDADE=1 TB 
• TECNOLOGIA= INTERNAHDD 
• INTERFACESSATA III 
• APLICAÇÕES=PC 
• FATOR DE FORMA=3.5 IN 
• DADOS DO CACHE=64 MB 
• NÚMERO DE COMPARTIMENTOS PARA DISCOS3 
• CONFIGURAÇÃO= RAID  
• VELOCIDADE DE ROTAÇÃO7.2 RPM 
• VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA530 MB/S 
• LATÊNCIA MÉDIA4.16 MS 
• SISTEMA DE ARQUIVOS SUPORTADOSPC/WINDOWS 
- INSTALADO 
 

seagate Unid 8,00 275,0000 2.200,00 

9  WITCH MESA 5 PORTAS 10/100/1000MBPS 
• MODELO=SG105 
• SÉRIE=SWITCHES DE REDE 
• QUANTIDADE DE PORTAS= RJ-455 
• QUANTIDADE DE PORTAS= POE0 
• QUANTIDADE DE PORTAS= SFP0 
• TIPO DE TELECOMUNICAÇÃO CABO RJ45 
• CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO1000 MB/S 
• ALTURA2.5 CM 
• PROFUNDIDADE9.9 CM 
• LARGURA9.8 CM - INSTALADO 
 

tp link Unid 5,00 118,0000 590,00 

16 MONITOR: - TIPO DO PAINEL: LCD - TAMANHO DA TELA: 23.6`` - RESOLUÇÃO 
DA TELA: 1920 X 1080 - TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 60HZ - TEMPO DE 
RESPOSTA: 5MS - DISTÂNCIA ENTRE PIXELS: 0,274 MM - BRILHO: 250 CD/M² - 
CONTRASTE: 1000:1 ESTÁTICO E 10000000:1 DINÂMICO - ÂNGULO DE VISÃO: 
178° (H) / 178° (V) CONEXÕES: - 1 X PORTA VGA (ANALÓGICA) - 1 X PORTA 
HDMI - 1 X DISPLAY PORT MONTAGEM: - 100 X 100MM VESA 
CARACTERÍSTICAS DO VISOR: - ANTIRREFLEXO; IPS (IN PLANE SWITCHING); 
SELEÇÃO DE IDIOMA; RETROILUMINAÇÃO LED; CONTROLES NA TELA; 
ROTAÇÃO EM PIVÔ; PLUG AND PLAY; PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO 
CONTROLES DO USUÁRIO:  BRILHO; CONTROLE DE COR; CONTRASTE; SAIR; 
CONTROLE DE IMAGEM; INFORMAÇÕES; IDIOMA; GERENCIAMENTO; 
CONTROLE DE ENERGIA; CONTROLE DE ENTRADA; CONTROLE DEMENU 
ENERGIA: - 20 W (MÁXIMO), 18 W (TÍPICO), 0,5 W (ESTADO DE ESPERA) - 
VOLTAGEM: BIVOLT (100V ~ 240V) FUNCIONALIDADES ERGONÔMICAS: - 
ROTAÇÃO: ±360° - INCLINAÇÃO: -5º A +20° - ROTAÇÃO EM PIVÔ: 90° 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - MONITOR HP V24B - CABO DE 
ALIMENTAÇÃO CA; -CABO DISPLAYPORT™; - CABO VGA; - 
DOCUMENTAÇÃO; - CERTIFICADO DE GARANTIA DIMENSÃO E PESO: - COM 
BASE: 56,13 X 50,14 X 21,8 CM (LXPXA) - SEM BASE: 56,13 X 33,32 X 5,26 CM 
(LXPXA) - 5,6 KG COM BASE 

samsung Unid 6,00 996,2600 5.977,56 

     TOTAL  8.767,56 
 
Dotação:  
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  J L PEREIRA ARCHILLA - ME - CNPJ/CPF: 78.556.156/0001-40 
 
Objeto –  AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Valor: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

4 PLACA MÃE 8º OU 9º GERAÇÃO 
CARACTERÍSTICAS 
• LINHA 8ª E 9ª GERAÇÃO 
• MODELO= PRIME H310M-E 
• PLATAFORMA=INTEL 
• CAPACIDADE MÁXIMA DE 
MEMÓRIA RAM32 GB 
• CHIPSETH310 
• SOCKET1151 
• SLOTS DE EXPANSÃO1X PCIE 
16X , 2 PCIE 1X 
• TIPO DE MEMÓRIA RAMDDR4 
• DESCRIÇÃO 
• CPU: 
• - SOQUETE LGA1151 PARA 
PROCESSADORES INTEL CORE I7 / I5 / I3 / 
PENTIUM / CELERON DE 8ª GERAÇÃO E 9ª 
GERAÇÃO 
• - SUPORTA 14NM CPU SUPORTA 
A TECNOLOGIA INTEL TURBO BOOST 2.0 * 
*  
• - O SUPORTE À TECNOLOGIA 
INTEL TURBO BOOST 2.0 DEPENDE DOS 
TIPOS DE CPU  
• CHIPSET: 
• - CHIPSET INTEL H310 EXPRESS 
• MEMÓRIA: 
• - 2 X DIMMS, NO MÁXIMO 32 GB, 
DDR4 2666/2400 / 2133MHZ, NO-ECC, 
MEMÓRIA SEM BUFFER 
• - ARQUITETURA DE MEMÓRIA 
DUAL CHANNEL 
• - SUPORTA INTEL EXTREME 
MEMORY PROFILE (XMP) 
• * A FREQÜÊNCIA MÁXIMA DE 
MEMÓRIA SUPORTADA VARIA DE 
ACORDO COM O PROCESSADOR. 
• "** OS MÓDULOS DE MEMÓRIA 
DDR4 2666MHZ E SUPERIORES 
FUNCIONARÃO NO MÁXIMO 2666MHZ NOS 
PROCESSADORES INTEL 8ª GERAÇÃO 6-
CORE OU SUPERIORES; DDR4 2400MHZ E 
SUPERIOR MÓDULOS DE MEMÓRIA SERÃO 
EXECUTADOS NO MÁXIMO. 2400MHZ NOS 
PROCESSADORES INTEL 8ª GERAÇÃO 4-
CORE. " 
• SLOTS DE EXPANSÃO: 
• - 1 X SLOT PCI EXPRESS 3.0 / 2.0 
X16 (NO MODO X16) 
• - 2 X SLOT PCI EXPRESS 2.0 X1 
•  
• VGA: 
• - PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO  
• - SUPORTE PARA GRÁFICOS 
INTEL HD 
• - SUPORTE PARA SAÍDA MULTI-
VGA: PORTA HDMI / D-SUB 
• - SUPORTA HDMI COM MAX. 
RESOLUÇÃO 4096 X 2160 @ 24HZ / 2560 X 
1600 @ 60HZ 
• - SUPORTA D-SUB COM MAX. 
RESOLUÇÃO 1920 X 1200 @ 60HZ 
• - SUPORTA INTEL INTRU 3D / 
VÍDEO QUICK SYNC / TECNOLOGIA CLEAR 
VIDEO HD / INSIDER 
• - MEMÓRIA COMPARTILHADA 
MÁXIMA DE 1024MB 
•  
• ARMAZENAMENTO: 
• - CHIPSET INTEL H310 
• - 1 X TOMADA M.2 3 COM TECLA 
M, TIPO 2242/2260/2280 SUPORTE A 

Placa Mãe Biostar 
H310MHP Intel Soquete 
LGA 1151 

Unid 12,00 450,0000 5.400,00 

DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO 
(MODO SATA E MODO PC2 X2) *) * 
• - 4 CONECTORES SERIAL ATA DE 
6,0 GB / S (CINZA) 
• * QUANDO UM DISPOSITIVO M.2 
DO MODO SATA É INSTALADO, O M.2 
SOCKET COMPARTILHA A LARGURA DE 
BANDA COM A PORTA SATA6G_2. 
• ** DEVIDO À LIMITAÇÃO DO 
CHIPSET, QUANDO UM DISPOSITIVO M.2 É 
INSTALADO NO MODO PCIE, O SOQUETE É 
DEFINIDO COMO PCIE 2.0. 
• LAN: 
• - REALTEK 8111H 
CONTROLADOR LAN GIGABIT LANGUARD 
• ÁUDIO: 
• GAMING AUDIO: 
• - DESIGN ILUMINADO POR LED: 
ILUMINE SUA CONSTRUÇÃO COM O 
LINDO CAMINHO DE RASTREAMENTO DE 
ÁUDIO ILUMINADO 
• - BLINDAGEM DE ÁUDIO: 
GARANTE A SEPARAÇÃO ANALÓGICA / 
DIGITAL DE PRECISÃO E REDUZ MUITO A 
INTERFERÊNCIA MULTILATERAL 
. - CAMADAS DE PCB DE ÁUDIO 
DEDICADAS: SEPARE AS CAMADAS DOS 
CANAIS ESQUERDO E DIREITO PARA 
PROTEGER A QUALIDADE DOS SINAIS DE 
ÁUDIO SENSÍVEIS 
• - CAPACITORES DE ÁUDIO 
PREMIUM FABRICADOS NO JAPÃO: 
FORNECEM SOM QUENTE, NATURAL E 
IMERSIVO COM CLAREZA E FIDELIDADE 
EXCEPCIONAIS. 
• - SUPORTA DETECÇÃO DE JACKS 
E RETASKING DE JACK DO PAINEL 
FRONTAL. 
• * ESCOLHA O CHASSI COM 
MÓDULO DE ÁUDIO HD NO PAINEL 
FRONTAL PARA SUPORTAR A SAÍDA DE 
ÁUDIO DE 8 CANAIS. 
• USB: 
• CHIPSET INTEL H310 EXPRESS 
• - 4 PORTAS USB 3.1 GEN 1 (2 
PORTAS @ MID-BOARD; 2 PORTAS @ 
PAINEL BACK, AZUL, TIPO A) 
• - 6 PORTAS USB 2.0 / 1.1 (4 
PORTAS @ MID-BOARD; 2 PORTAS @ 
PAINEL TRASEIRO) 
•  
• PORTAS DO PAINEL TRASEIRO: 
• - 1 X TECLADO PS / 2 
• - 1 X PORTA DE MOUSE PS / 2 
• - 2 X PORTAS USB 3.1 GEN 1 (ATÉ 
5 GBPS) (TIPO A, AZUL) 
• - 2 X PORTAS USB 2.0 / 1.1 
• - 1 X PORTA HDMI 
• - 1 X PORTA D-SUB 
• - 1 X PORTA LAN (RJ-45) 
• - 3 X TOMADAS DE ÁUDIO 
SUPORTAM SAÍDA DE ÁUDIO DE 8 CANAIS 
• CONECTORES INTERNOS:  
• - 1 X CONECTOR USB 3.1 GEN 1 
(ATÉ 5 GBPS) SUPORTA 2 PORTAS USB 3.1 
GEN 1 ADICIONAIS (19 PINOS) 
• - 2 X CONECTORES USB 2.0 / 1.1 
SUPORTAM MAIS 4 PORTAS USB 2.0 / 1.1 
• - 4 X CONECTORES SATA 6.0GB / 
S 
• - 1 X CONECTOR DO 
VENTILADOR DA CPU (SOMENTE NO 
MODO PWM) 
• - 1 X CONECTORES DO 
VENTILADOR DO CHASSI (MODO DC & 
PWM) 
• - 1 X CONECTOR DE ÁUDIO DO 
PAINEL FRONTAL 
• - 1 X COMUNICAÇÃO COM 
• - 1 X COMUNICAÇÃO DE SAÍDA S 
/ PDIF 
• - 1 X CONECTOR DE 
ALIMENTAÇÃO EATX DE 24 PINOS 
• - 1 X CONECTOR DE 
ALIMENTAÇÃO EATX 12V DE 4 PINOS 
• - 1 X CONECTOR DE ALTO-
FALANTE 
• - 1 X JUMPER C 

5 COMPUTADOR COMPLETO I5 - PS I5 9400F/GT 730 02GB Unid 20,00 3.800,0000 76.000,00 
PROCESSADOR 2.9 GHZ (MÁX. 4.10) 6 
NÚCLEOS E 6 THREADS 9 MB DE CACHE - 8 
GB DE MEMÓRIA DDR4 2666MHZ - HARD 
DISK 1 TB (SATA) CACHE 64 MB RPM 7200 - 
PLACA MÃE COMPATÍVEL – MEMÓRIA 
MAX 32 GB DDR4, 1 SLOT PCIE 3.0/2.0 16X, 
2X SLOTS PCIE 3.0/2.0, 1 REDE GIGABIT, 4 
PORTA(S) USB 3.1 GEN 1 UP TO 5GBPS (2 
NO PAINEL TRASEIRO, AZUL), 6 PORTA(S) 
USB 2.0/1.1 (2 NO PAINEL TRASEIRO, AZUL, 
TYPE-A, CONECTORES INTERNOS PARA 
MAIS 1 PORTA(S), 2 PORTA(S) USB 3.1 GEN 
1 (2 NO PAINEL TRASEIRO, , TYPE-A), 1 X 
PS/2 TECLADO (ROXO) 1 X PS/2 MOUSE 
(VERDE) 1 X SAÍDA(S) D-SUB 1 X HDMI 1 X 
PORTA(S) LAN (RJ45) 2 X PORTA(S) USB 2.0 
3 X CONECTOR(ES) DE ÁUDIO 2 X 
PORTA(S) USB 3.0 TYPE-A). - GABINETE 
ATX COM FONTE DE NO MÍNIMO 500W 
REAIS - PLACA DE VÍDEO ( MEMÓRIA : 2 
GB DDR3 - BOOST CLOCK: 954 MHZ - 
NÚCLEOS CUDA: 192 API 3D: - DIRECTX 12 
- OPENGL 4.5 PORTAS: - DUAL-LINK DVI-D 
X1 - HDMI X1 - VGA X1) - TECLADO E 
MOUSE USB. - CAIXA DE SOM - MONITOR - 
TAMANHO 19,5" - TIPO DE TELA: LED TN - 
BRILHO: 200 CD/M² - RESOLUÇÃO 
MÁXIMA: 1366 X 768 - CONTRASTE 
ESTÁTICO: 600:1 - SUPORTE DE CORES: 
16,7 - PIXEL PITCH: 0,3177 X 0,3070 MM - 
TEMPO DE RESPOSTA: 2MS - 
REVESTIMENTO DE TELA: ANTI -GLARE 
(3H) - FREQUÊNCIA: H: 30 - 61 KHZ / V: 56 - 
75 HZ - ÂNGULO DE VISÃO 90° / 65° 
LÍQUIDO (SEM BASE) 2,0 KG - SUPORTE DE 
PAREDE (VESA): 75 X 75 MM 
ENTRADAS/SAÍDAS: - D-SUB – HDMI - HP 
OUT - CONFIGURADO INSTALADO 
PRONTO PARA USO 

DDR3/8GB/1TB 
HDD/TECL/MOUSE/CX 
SOM/MON PCYES 
MO195TN 

     TOTAL 81.400,00 
 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 
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31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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PORTAS USB 2.0 / 1.1 
• - 4 X CONECTORES SATA 
6.0GB / S 
• - 1 X CONECTOR DO 
VENTILADOR DA CPU 
(SOMENTE NO MODO PWM) 
• - 1 X CONECTORES DO 
VENTILADOR DO CHASSI 
(MODO DC & PWM) 
• - 1 X CONECTOR DE 
ÁUDIO DO PAINEL FRONTAL 
• - 1 X COMUNICAÇÃO 
COM 
• - 1 X COMUNICAÇÃO DE 
SAÍDA S / PDIF 
• - 1 X CONECTOR DE 
ALIMENTAÇÃO EATX DE 24 
PINOS 
• - 1 X CONECTOR DE 
ALIMENTAÇÃO EATX 12V DE 4 
PINOS 
• - 1 X CONECTOR DE 
ALTO-FALANTE 
• - 1 X JUMPER C 

5 COMPUTADOR COMPLETO I5 - 
PROCESSADOR 2.9 GHZ (MÁX. 
4.10) 6 NÚCLEOS E 6 THREADS 9 
MB DE CACHE - 8 GB DE 
MEMÓRIA DDR4 2666MHZ - 
HARD DISK 1 TB (SATA) CACHE 
64 MB RPM 7200 - PLACA MÃE 
COMPATÍVEL – MEMÓRIA MAX 
32 GB DDR4, 1 SLOT PCIE 3.0/2.0 
16X, 2X SLOTS PCIE 3.0/2.0, 1 
REDE GIGABIT, 4 PORTA(S) USB 
3.1 GEN 1 UP TO 5GBPS (2 NO 
PAINEL TRASEIRO, AZUL), 6 
PORTA(S) USB 2.0/1.1 (2 NO 
PAINEL TRASEIRO, AZUL, TYPE-
A, CONECTORES INTERNOS 
PARA MAIS 1 PORTA(S), 2 
PORTA(S) USB 3.1 GEN 1 (2 NO 
PAINEL TRASEIRO, , TYPE-A), 1 
X PS/2 TECLADO (ROXO) 1 X 
PS/2 MOUSE (VERDE) 1 X 
SAÍDA(S) D-SUB 1 X HDMI 1 X 
PORTA(S) LAN (RJ45) 2 X 
PORTA(S) USB 2.0 3 X 
CONECTOR(ES) DE ÁUDIO 2 X 
PORTA(S) USB 3.0 TYPE-A). - 
GABINETE ATX COM FONTE DE 
NO MÍNIMO 500W REAIS - 
PLACA DE VÍDEO ( MEMÓRIA : 2 
GB DDR3 - BOOST CLOCK: 954 
MHZ - NÚCLEOS CUDA: 192 API 
3D: - DIRECTX 12 - OPENGL 4.5 
PORTAS: - DUAL-LINK DVI-D X1 
- HDMI X1 - VGA X1) - TECLADO 
E MOUSE USB. - CAIXA DE SOM 
- MONITOR - TAMANHO 19,5" - 
TIPO DE TELA: LED TN - 
BRILHO: 200 CD/M² - 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 
768 - CONTRASTE ESTÁTICO: 
600:1 - SUPORTE DE CORES: 16,7 
- PIXEL PITCH: 0,3177 X 0,3070 
MM - TEMPO DE RESPOSTA: 2MS 
- REVESTIMENTO DE TELA: 

PS I5 9400F/GT 730 
02GB DDR3/8GB/1TB 
HDD/TECL/MOUSE/CX 
SOM/MON PCYES 
MO195TN 

Unid 20,00 3.800,0000 76.000,00 

ANTI -GLARE (3H) - 
FREQUÊNCIA: H: 30 - 61 KHZ / V: 
56 - 75 HZ - ÂNGULO DE VISÃO 
90° / 65° LÍQUIDO (SEM BASE) 2,0 
KG - SUPORTE DE PAREDE 
(VESA): 75 X 75 MM 
ENTRADAS/SAÍDAS: - D-SUB – 
HDMI - HP OUT - CONFIGURADO 
INSTALADO PRONTO PARA USO 

     TOTAL 81.400,00 
 
Fornecedor: A. ROMANO DA SILVA AMBRÓZIO ME 
CNPJ/CPF: 33.072.590/0001-17 
 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6  NOTBOOK  
TIPO NOTEBOOK 
PROCESSADOR INTEL CORE I5 7ª GERAÇÃO 
7200U 
CAPACIDADE DA MEMÓRIA RAM 8GB (4 GB 
SOLDADOS + 4 GB) DDR 4 
CAPACIDADE DO HD 1TB 
TIPO DE TELA LED 
TAMANHO DA TELA 15,6" 
RESOLUÇÃO HD (1366X768) 
MODELO DO SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 
COR PRETO E CINZA 
PROCESSADOR 
VELOCIDADE 2.5GHZ 
MEMÓRIA CACHE 3MB CACHE 
RECURSOS ESPECIAIS ATÉ 3.1GHZ COM 
FUNÇÃO TURBO BOOST (A FREQUÊNCIA 
MÁXIMA DO TURBO INDICA A FREQUÊNCIA 
MAIS ELEVADA QUE PODE SER ALCANÇADA 
QUANDO AS CONDIÇÕES PERMITEM QUE O 
PROCESSADOR ENTRE NO MODO TURBO 
AUTOMATICAMENTE) 
MEMÓRIA 
EXPANSÍVELSIM EXPANSÍVEL ATÉ 20 GB (1 
SLOT NO TOTAL) 
BARRAMENTO DA MEMÓRIA TIPO DDR4 
CLOCK DA MEMÓRIA FREQUÊNCIA 2133MHZ 
HDD 
VELOCIDADE DE ROTAÇÃO HD ATÉ 
5400 RPM 
SISTEMA OPERACIONAL 
VERSÃO 64 BITS 
CONEXÃO HDMI SIM COM SUPORTE HDCP 
BLUETOOTH 4.0 
WEBCAM SIM WEBCAM HD / HDRACER 
CRYSTAL EYE COM RESOLUÇÃO DE 
1280X720 
LEITOR DE CARTÕES SIM SD 
PLACA DE REDE SIM ENTRADA PADRÃO RJ-
45 TIPO GIGABIT 10/100/1000 
PLACA WIRELESS SIM WIRELESS PADRÃO - 
802.11 B/G/N/AC 
PLACA DE VÍDEO 
TIPO INTEGRADA 
SOM 2 ALTO-FALANTES ESTÉREO 
CONEXÕES - 02 USB 2.0 - 01 USB 3.0 
ENERGIZADA - 01 SAÍDA HDMI COM 
SUPORTE HDCP - USB TYPE-C PORT: USB 3.1 
GEN 1 - 01 LEITOR DE CARTÃO SD - 01 
ENTRADA PARA FONTE CARREGADORA DE 

LENOVO 
82D 
J0001BR 

Unid 5,00 3.800,0000 19.000,00 

BATERIA - 01 PORTA NO PADRÃO COMBO 
PARA MICROFONE/FONE DE OUVIDO - 01 
PORTA DE REDE NO PADRÃO RJ-45 
BATERIA 
TIPO BATERIA DE 4 CÉLULAS (LÍTIO 
PRISMÁTICO - 3220 MAH) 
DURAÇÃO DA BATERIA ATÉ 7 HORAS 
DE AUTONOMIA 
ALIMENTAÇÃO 
ALIMENTAÇÃO BATERIA 
RECARREGÁVEL 
FONTE BIVOLT 
CONFIGURADO PRONTO PARA USO 
 

15 IMPRESSORA A LASER COLORIDA 
ESPECIFICAÇÕES: MANUSEIO DE PAPEL: - 
BANDEJA 1: CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS - 
BANDEJA 2: CAPACIDADE PARA 250 FOLHAS 
- BANDEJA ACESSÓRIA OPCIONAL PARA 550 
FOLHAS - IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMÁTICA 
CONECTIVIDADE: - CONEXÃO LAN 
ETHERNET 10/100/1000 COM IPV4 E IPV6 - USB 
2.0 DE ALTA VELOCIDADE - PORTA USB 
PARA IMPRESSÃO IMEDIATA - SERVIDOR DE 
IMPRESSÃO PARA CONECTIVIDADE DE REDE 
SEM FIO - BLUETOOTH LOW ENERGY (BLE) - 
WI-FI DIRECT PARA IMPRESSÃO POR 
DISPOSITIVOS MÓVEIS RECURSOS DE 
IMPRESSÃO: - IMPRIME 27 PÁGINAS POR 
MINUTO (PPM) EM PAPEL A4 E 28 PPM EM 
PAPEL DE TAMANHO CARTA - IMPRESSÃO 
USB (NÃO É NECESSÁRIO UM COMPUTADOR) 
- ARMAZENAMENTO DE TRABALHO E 
IMPRESSÃO PARTICULAR (REQUER UM PEN 
DRIVE DE 16 GB OU SUPERIOR) RECURSOS 
DE CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO: - COPIA 19 
PÁGINAS POR MINUTO (PPM) E DIGITALIZA 
ATÉ 26 PPM (AS VELOCIDADES DE CÓPIA E 
DIGITALIZAÇÃO ESTÃO SUJEITAS A 
ALTERAÇÕES) - ALIMENTADOR DE 
DOCUMENTOS, 50 PÁGINAS, COM SCANNER 
DE CABEÇA DUPLA PARA CÓPIA E 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX EM PASSADA 
ÚNICA - ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS, 
50 PÁGINAS COM CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO 
SIMPLEX - OPÇÕES DIGITALIZAR PARA E-
MAIL, DIGITALIZAR PARA USB E 
DIGITALIZAR PARA PASTA NA REDE 
REQUISITOS DE ENERGIA: MODELO 110V - 
100 A 127 VOLTS (+/- 10%) - 50/60 HZ (± 3 HZ) 
REQUISITOS MÍNIMOS DE SISTEMA: 
WINDOWS 10, 8.1, 8, 7: - 32 BITS OU 64 BITS - 2 
GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL NO DISCO 
RÍGIDO - MICROSOFT INTERNET EXPLORER - 
CONEXÃO DE INTERNET - PORTA USB 
MACOS MOJAVE V10.14, MACOS HIGH 
SIERRA V10.13, MACOS SIERRA V10.12: - 2 GB 
DE ESPAÇO DISPONÍVEL NO DISCO RÍGIDO - 
CONEXÃO DE INTERNET OUTROS RECURSOS: 
- PAINEL DE CONTROLE DA TELA DE TOQUE 
COLORIDA - RECURSOS DE FAX - FAX 
DIGITAL HP (OPÇÕES DE FAX PARA E-MAIL E 
FAX PARA PASTA DE REDE) CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: - MULTIFUNCIONAL HP 
LASERJET PRO M479FDW - 4 TONERS HP 
LASERJET PRÉ-INSTALADOS (PRETO, CIANO, 
MAGENTA, AMARELO) - GUIA DO USUÁRIO 
GARANTIA 1 ANO DE GARANTIA 

HP Unid 3,00 4.100,0000 12.300,00 

     TOTAL  31.300,00 
 
 
 
Fornecedor: C A DE CAMARGO PRODUTOS ELETRONICOS EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 30.808.483/0001-16 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2  HD 1 TERA INTERNO 
CARACTERÍSTICAS 
• LINHA=BARRACUDA 
• MODELO=BARRACUDA 
• VERSÃO=ST1000DM010 
• CAPACIDADE=1 TB 
• TECNOLOGIA= INTERNAHDD 
• INTERFACESSATA III 
• APLICAÇÕES=PC 
• FATOR DE FORMA=3.5 IN 
• DADOS DO CACHE=64 MB 
• NÚMERO DE COMPARTIMENTOS PARA 
DISCOS3 
• CONFIGURAÇÃO= RAID  
• VELOCIDADE DE ROTAÇÃO7.2 RPM 
• VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA530 
MB/S 
• LATÊNCIA MÉDIA4.16 MS 
• SISTEMA DE ARQUIVOS 
SUPORTADOSPC/WINDOWS 
- INSTALADO 
 

seagate Unid 8,00 275,0000 2.200,00 

9  WITCH MESA 5 PORTAS 10/100/1000MBPS 
• MODELO=SG105 
• SÉRIE=SWITCHES DE REDE 
• QUANTIDADE DE PORTAS= RJ-455 
• QUANTIDADE DE PORTAS= POE0 
• QUANTIDADE DE PORTAS= SFP0 
• TIPO DE TELECOMUNICAÇÃO CABO RJ45 
• CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO1000 MB/S 
• ALTURA2.5 CM 
• PROFUNDIDADE9.9 CM 
• LARGURA9.8 CM - INSTALADO 
 

tp link Unid 5,00 118,0000 590,00 

16 MONITOR: - TIPO DO PAINEL: LCD - TAMANHO DA 
TELA: 23.6`` - RESOLUÇÃO DA TELA: 1920 X 1080 - 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 60HZ - TEMPO DE 
RESPOSTA: 5MS - DISTÂNCIA ENTRE PIXELS: 0,274 
MM - BRILHO: 250 CD/M² - CONTRASTE: 1000:1 
ESTÁTICO E 10000000:1 DINÂMICO - ÂNGULO DE 
VISÃO: 178° (H) / 178° (V) CONEXÕES: - 1 X PORTA 
VGA (ANALÓGICA) - 1 X PORTA HDMI - 1 X 
DISPLAY PORT MONTAGEM: - 100 X 100MM VESA 
CARACTERÍSTICAS DO VISOR: - ANTIRREFLEXO; 
IPS (IN PLANE SWITCHING); SELEÇÃO DE IDIOMA; 
RETROILUMINAÇÃO LED; CONTROLES NA TELA; 
ROTAÇÃO EM PIVÔ; PLUG AND PLAY; 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO CONTROLES DO 
USUÁRIO:  BRILHO; CONTROLE DE COR; 
CONTRASTE; SAIR; CONTROLE DE IMAGEM; 
INFORMAÇÕES; IDIOMA; GERENCIAMENTO; 
CONTROLE DE ENERGIA; CONTROLE DE 
ENTRADA; CONTROLE DEMENU ENERGIA: - 20 W 
(MÁXIMO), 18 W (TÍPICO), 0,5 W (ESTADO DE 
ESPERA) - VOLTAGEM: BIVOLT (100V ~ 240V) 
FUNCIONALIDADES ERGONÔMICAS: - ROTAÇÃO: 
±360° - INCLINAÇÃO: -5º A +20° - ROTAÇÃO EM 
PIVÔ: 90° CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - 
MONITOR HP V24B - CABO DE ALIMENTAÇÃO CA; 

samsung Unid 6,00 996,2600 5.977,56 

-CABO DISPLAYPORT™; - CABO VGA; - 
DOCUMENTAÇÃO; - CERTIFICADO DE GARANTIA 
DIMENSÃO E PESO: - COM BASE: 56,13 X 50,14 X 
21,8 CM (LXPXA) - SEM BASE: 56,13 X 33,32 X 5,26 
CM (LXPXA) - 5,6 KG COM BASE 

     TOTAL  8.767,56 
 
 
Fornecedor: A G S COMERCIAL - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 24.435.379/0001-20 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3  MEMORIA RAM DDR4  
CARACTERÍSTICAS 
• LINHA=HYPERX FURY 
• MODELO=HYPERX FURY 
HX424C15FB2/8 
• CAPACIDADE=8 GB 
• TIPO DE MEMÓRIA=DRAM 
• TECNOLOGIA DE MEMÓRIA=DDR4 
SDRAM 
• FORMATO DE MEMÓRIA=DIMM 
• VELOCIDADE DA MEMÓRIA=2400 
MHZ 
• QUANTIDADE DE PINOS 288 
• TAXA DE TRANSMISSÃO0.5 MB/S 
• CAS LATÊNCIA15 
• TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO1.2V 
• - INSTALADO 
 

KINGSTON Unid 10,00 320,0000 3.200,00 

                                  
Fornecedor: RCP NETWORKS INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 05.745.961/0001-49 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1  FONTE ATX  
ESPECIFICAÇÕES: 
- PADRÃO: ATX (70%) 
- POTÊNCIA: 500W REAIS 
- CABOS COM MALHA (SLEEVE) DE 
PROTEÇÃO 
- BOTÃO DE LIGA / DESLIGA NO PAINEL 
TRASEIRO E SELETOR DE VOLTAGEM 
- PFC PASSIVO 
- ALIMENTAÇÃO: BIVOLT (MANUAL) 
- PADRÃO: ATX VERSÃO 2.01 
- EFICIÊNCIA: MÁXIMA: 70% 
- REFRIGERAÇÃO: 1 COOLER 14CM 
RECURSOS: 
- FONTE PADRÃO ATX COM 24 PINOS (20 
+ 4 PINOS), PODENDO SER USADA EM 
PLACAS MÃE DE 20 OU 24 PINOS NO 
CABO DE ALIMENTAÇÃO. 
- FAN DE 140 X 140 MM, DIMINUINDO A 
PROPAGAÇÃO DE RUÍDOS E SONS 
INCOMODÁVEIS. 
- ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO PARA 
LINHA DUPLA (DUAL PROCESSOR). 
- EXCELENTE COMBINAÇÃO DE 
QUALIDADE, PERFORMANCE E VALOR. 
- ELES SÃO PINTADOS EM PRETO FOSCO 
E OS CABOS SÃO PROTEGIDOS POR UMA 
MALHA DE NYLON DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 
CABOS: 
- 1 X 20+4 PINOS (COM SLEEVE) 

ONE POWER - 
MP500W3-I 

Unid 10,00 218,4500 2.184,50 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO DE 
PVC PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, 
CABOS DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, 
SUPORTE PARA CONDENSADORA, 
PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO 
ENTRE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA DE 02 METROS 

 
Fornecedor: A STEFANO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 24.521.089/0001-08 
 
LOTE 1 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9.000 
BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO 
PROCEL - CLASSE A 

AGRATTO 
ICS9FR4 

Unid 10,00 1.897,2200 18.972,20 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS SPLIT 
INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, 
ISOLAMENTO, CABOS DE INTERLIGAÇÃO, 
CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, 
FITA VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA MÁXIMA DE 
INSTALAÇÃO ENTRE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA DE 02 METROS. 

A. 
STEFANO 
EIRELI EPP 

Unid 10,00 369,7800 3.697,80 

 
LOTE 5 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 30.000 
BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO 
PROCEL - CLASSE A 

AGRATTO 
ICS30FR4 

Unid 5,00 5.340,0300 26.700,15 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS 
SPLIT INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, 
ISOLAMENTO, CABOS DE INTERLIGAÇÃO, 
CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, 
FITA VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA MÁXIMA DE 
INSTALAÇÃO ENTRE CONDENSADORA E 

A. 
STEFANO 
EIRELI EPP 

Unid 5,00 500,1700 2.500,85 

EVAPORADORA DE 02 METROS. 
 
Fornecedor: BAGATOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO E ELETRONICOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 00.897.750/0001-08 
 
LOTE 2 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000 
BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO 
PROCEL - CLASSE A 

TCL Unid 25,00 2.067,4900 51.687,25 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS 
SPLIT INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, 
ISOLAMENTO, CABOS DE INTERLIGAÇÃO, 
CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, 
FITA VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA MÁXIMA DE 
INSTALAÇÃO ENTRE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA DE 02 METROS 

BAGATOLI Unid 25,00 384,0300 9.600,75 

 
Valor Total Homologado - R$ 196.729,20 
 

ITAGUAJÉ, 25 de maio de 2021. 
 

_________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 33/2021 
b) Licitação Nrº             :            11/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 25/05/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E 

MATERIAIS DE INFORMATICA PARA SUPRIR 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
      
Fornecedor: J L PEREIRA ARCHILLA - ME 
CNPJ/CPF: 78.556.156/0001-40 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 PLACA MÃE 8º OU 9º GERAÇÃO 
CARACTERÍSTICAS 
• LINHA 8ª E 9ª GERAÇÃO 
• MODELO= PRIME 
H310M-E 
• PLATAFORMA=INTEL 
• CAPACIDADE MÁXIMA 
DE MEMÓRIA RAM32 GB 
• CHIPSETH310 
• SOCKET1151 
• SLOTS DE EXPANSÃO1X 
PCIE 16X , 2 PCIE 1X 
• TIPO DE MEMÓRIA 
RAMDDR4 
• DESCRIÇÃO 
• CPU: 
• - SOQUETE LGA1151 
PARA PROCESSADORES INTEL 
CORE I7 / I5 / I3 / PENTIUM / 
CELERON DE 8ª GERAÇÃO E 9ª 
GERAÇÃO 
• - SUPORTA 14NM CPU 
SUPORTA A TECNOLOGIA INTEL 
TURBO BOOST 2.0 * *  
• - O SUPORTE À 
TECNOLOGIA INTEL TURBO 
BOOST 2.0 DEPENDE DOS TIPOS 
DE CPU  
• CHIPSET: 
• - CHIPSET INTEL H310 
EXPRESS 
• MEMÓRIA: 
• - 2 X DIMMS, NO 
MÁXIMO 32 GB, DDR4 2666/2400 / 
2133MHZ, NO-ECC, MEMÓRIA 
SEM BUFFER 
• - ARQUITETURA DE 
MEMÓRIA DUAL CHANNEL 
• - SUPORTA INTEL 
EXTREME MEMORY PROFILE 
(XMP) 
• * A FREQÜÊNCIA 
MÁXIMA DE MEMÓRIA 
SUPORTADA VARIA DE 

Placa Mãe Biostar 
H310MHP Intel Soquete 
LGA 1151 

Unid 12,00 450,0000 5.400,00 

ACORDO COM O 
PROCESSADOR. 
• "** OS MÓDULOS DE 
MEMÓRIA DDR4 2666MHZ E 
SUPERIORES FUNCIONARÃO NO 
MÁXIMO 2666MHZ NOS 
PROCESSADORES INTEL 8ª 
GERAÇÃO 6-CORE OU 
SUPERIORES; DDR4 2400MHZ E 
SUPERIOR MÓDULOS DE 
MEMÓRIA SERÃO EXECUTADOS 
NO MÁXIMO. 2400MHZ NOS 
PROCESSADORES INTEL 8ª 
GERAÇÃO 4-CORE. " 
• SLOTS DE EXPANSÃO: 
• - 1 X SLOT PCI EXPRESS 
3.0 / 2.0 X16 (NO MODO X16) 
• - 2 X SLOT PCI EXPRESS 
2.0 X1 
•  
• VGA: 
• - PROCESSADOR 
GRÁFICO INTEGRADO  
• - SUPORTE PARA 
GRÁFICOS INTEL HD 
• - SUPORTE PARA SAÍDA 
MULTI-VGA: PORTA HDMI / D-
SUB 
• - SUPORTA HDMI COM 
MAX. RESOLUÇÃO 4096 X 2160 
@ 24HZ / 2560 X 1600 @ 60HZ 
• - SUPORTA D-SUB COM 
MAX. RESOLUÇÃO 1920 X 1200 
@ 60HZ 
• - SUPORTA INTEL INTRU 
3D / VÍDEO QUICK SYNC / 
TECNOLOGIA CLEAR VIDEO HD 
/ INSIDER 
• - MEMÓRIA 
COMPARTILHADA MÁXIMA DE 
1024MB 
•  
• ARMAZENAMENTO: 
• - CHIPSET INTEL H310 
• - 1 X TOMADA M.2 3 
COM TECLA M, TIPO 
2242/2260/2280 SUPORTE A 
DISPOSITIVOS DE 
ARMAZENAMENTO (MODO 
SATA E MODO PC2 X2) *) * 
• - 4 CONECTORES SERIAL 
ATA DE 6,0 GB / S (CINZA) 
• * QUANDO UM 
DISPOSITIVO M.2 DO MODO 
SATA É INSTALADO, O M.2 
SOCKET COMPARTILHA A 
LARGURA DE BANDA COM A 
PORTA SATA6G_2. 
• ** DEVIDO À 
LIMITAÇÃO DO CHIPSET, 
QUANDO UM DISPOSITIVO M.2 É 
INSTALADO NO MODO PCIE, O 
SOQUETE É DEFINIDO COMO 
PCIE 2.0. 
• LAN: 
• - REALTEK 8111H 
CONTROLADOR LAN GIGABIT 
LANGUARD 
• ÁUDIO: 
• GAMING AUDIO: 
• - DESIGN ILUMINADO 
POR LED: ILUMINE SUA 
CONSTRUÇÃO COM O LINDO 
CAMINHO DE RASTREAMENTO 
DE ÁUDIO ILUMINADO 
• - BLINDAGEM DE 
ÁUDIO: GARANTE A 
SEPARAÇÃO ANALÓGICA / 
DIGITAL DE PRECISÃO E REDUZ 
MUITO A INTERFERÊNCIA 
MULTILATERAL 
. - CAMADAS DE PCB DE ÁUDIO 
DEDICADAS: SEPARE AS 
CAMADAS DOS CANAIS 
ESQUERDO E DIREITO PARA 
PROTEGER A QUALIDADE DOS 
SINAIS DE ÁUDIO SENSÍVEIS 
• - CAPACITORES DE 
ÁUDIO PREMIUM FABRICADOS 
NO JAPÃO: FORNECEM SOM 
QUENTE, NATURAL E IMERSIVO 
COM CLAREZA E FIDELIDADE 
EXCEPCIONAIS. 
• - SUPORTA DETECÇÃO 
DE JACKS E RETASKING DE 
JACK DO PAINEL FRONTAL. 
• * ESCOLHA O CHASSI 
COM MÓDULO DE ÁUDIO HD NO 
PAINEL FRONTAL PARA 
SUPORTAR A SAÍDA DE ÁUDIO 
DE 8 CANAIS. 
• USB: 
• CHIPSET INTEL H310 
EXPRESS 
• - 4 PORTAS USB 3.1 GEN 
1 (2 PORTAS @ MID-BOARD; 2 
PORTAS @ PAINEL BACK, AZUL, 
TIPO A) 
• - 6 PORTAS USB 2.0 / 1.1 
(4 PORTAS @ MID-BOARD; 2 
PORTAS @ PAINEL TRASEIRO) 
•  
• PORTAS DO PAINEL 
TRASEIRO: 
• - 1 X TECLADO PS / 2 
• - 1 X PORTA DE MOUSE 
PS / 2 
• - 2 X PORTAS USB 3.1 
GEN 1 (ATÉ 5 GBPS) (TIPO A, 
AZUL) 
• - 2 X PORTAS USB 2.0 / 
1.1 
• - 1 X PORTA HDMI 
• - 1 X PORTA D-SUB 
• - 1 X PORTA LAN (RJ-45) 
• - 3 X TOMADAS DE 
ÁUDIO SUPORTAM SAÍDA DE 
ÁUDIO DE 8 CANAIS 
• CONECTORES 
INTERNOS:  
• - 1 X CONECTOR USB 3.1 
GEN 1 (ATÉ 5 GBPS) SUPORTA 2 
PORTAS USB 3.1 GEN 1 
ADICIONAIS (19 PINOS) 
• - 2 X CONECTORES USB 
2.0 / 1.1 SUPORTAM MAIS 4 

EVAPORADORA DE 02 METROS

Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 25 de maio de 2021.

_________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  BAGATOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO E ELETRONICO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
00.897.750/0001-08 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  
 
Valor: 
 
LOTE 2 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
12.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, MODELO INVERTER, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - CLASSE A 

TCL Unid 25,00 2.067,4900 51.687,25 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS SPLIT INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, 
ISOLAMENTO, CABOS DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE 
PARA CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COMPLETA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA MÁXIMA 
DE INSTALAÇÃO ENTRE CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 
METROS 

BAGATOLI Unid 25,00 384,0300 9.600,75 

     TOTAL  61.288,00 
 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  A STEFANO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº. 24.524.089/0001-08 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  
 
Valor: 
 
LOTE 1 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO 9.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - 
CLASSE A 

AGRATTO 
ICS9FR4 

Unid 10,00 1.897,2200 18.972,20 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS 
DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A COMPLETA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA DE 02 METROS. 

A. 
STEFANO 
EIRELI EPP 

Unid 10,00 369,7800 3.697,80 

     TOTAL  22.670,00 
 
LOTE 5 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO 30.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - 
CLASSE A 

AGRATTO 
ICS30FR4 

Unid 5,00 5.340,0300 26.700,15 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS 
DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A COMPLETA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA DE 02 METROS. 

A. 
STEFANO 
EIRELI EPP 

Unid 5,00 500,1700 2.500,85 

     TOAL  29.201,00 
 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  ECOMAIS  AR CONDICIONADOS LTDA CNPJ/CPF: 39.368.629/0001-24 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  
 
Valor: 
 
LOTE 3 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - 
CLASSE A 

TCL TA 
C18CSA1/INV 

Unid 10,00 3.239,4000 32.394,00 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS SPLIT INCLUSO: 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, 
TUBULAÇÃO DE PVC PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS 
DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA, PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 METROS 

ECOMAIS Unid 10,00 397,6200 3.976,20 

     TOTAL  36.370,20 
 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  PROAR ELETRO REFRIGERAÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 39.777.798/0001-18. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  
 
Valor: 
 
LOTE 4 - AR CONDICIONADO 24.000 BTUS  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO 24.000 BTUS, TENSÃO 220 VOLTS ‘TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - 
CLASSE A 

ELGIN 
HVF24000 

Unid 10,00 4.258,4400 42.584,40 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE 24.000 BTUS SPLIT INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO DE PVC PARA 
DRENAGEM, ISOLAMENTO, CABOS DE INTERLIGAÇÃO, 
CANALETAS, SUPORTE PARA CONDENSADORA, PARAFUSOS, 
BUCHAS, FITA VINIL COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA DE 02 METROS. 

PROAR Unid 10,00 461,5600 4.615,60 

     TOTAL  47.200,00 
 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 31495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.305.0012.2.047.4.4.90.52.00.00. - 31497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.243.0029.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1503 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 25 de Maio de 2021 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 32/2021 
b) Licitação Nrº             :            10/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 25/05/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA SUPRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, conforme descrições constantes no anexo I deste 
do edital. 

 
 
Fornecedor: PROAR ELETRO REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 39.777.798/0001-18 
 
 
LOTE 4 - AR CONDICIONADO 24.000 BTUS  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 24.000 
BTUS, TENSÃO 220 VOLTS ‘TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL - CLASSE A 

ELGIN 
HVF24000 

Unid 10,00 4.258,4400 42.584,40 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS SPLIT 
INCLUSO: FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, TUBULAÇÃO DE COBRE, TUBULAÇÃO 
DE PVC PARA DRENAGEM, ISOLAMENTO, 
CABOS DE INTERLIGAÇÃO, CANALETAS, 
SUPORTE PARA CONDENSADORA, 
PARAFUSOS, BUCHAS, FITA VINIL 
COMPLEMENTO DE FLUÍDO E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO 
ENTRE CONDENSADORA E EVAPORADORA 
DE 02 METROS. 

PROAR Unid 10,00 461,5600 4.615,60 

 
Fornecedor: ECOMAIS  AR CONDICIONADOS LTDA 
CNPJ/CPF: 39.368.629/0001-24 
 
LOTE 3 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 18.000 
BTUS, TENSÃO 220 VOLTS TIPO SPLIT, 
MODELO INVERTER, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO 
PROCEL - CLASSE A 

TCL TA 
C18CSA1/INV 

Unid 10,00 3.239,4000 32.394,00 

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO ECOMAIS Unid 10,00 397,6200 3.976,20 

31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Itaguajé, 25 de Maio de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 25 de Maio de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Itaguajé, 25 de Maio de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Itaguajé, 25 de Maio de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

- 1 X 6+2 PINOS PCI EXPRESS 
- 1 X 8 PINOS (4+4 PLACA MÃE) 
- 2 X MOLEX 
- 4 X SATA – INSTALADO  
 

7  GABINETE PARA PC 
 ESPECIFICAÇÕES: 
- COMPATIBILIDADE PLACA MÃE: ATX, 
MICRO-ATX 
- POSICIONAMENTO DA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: PARTE SUPERIOR 
TRASEIRA 
- FAN (COOLERS) 
- GABINETE COM ORGANIZADOR DE 
CABOS 
- SLOTS PARA EXPANSÃO: 7 
- 2X USB 2.0 
- ENTRADA E SAÍDA DE ÁUDIO 
- DIMENSÕES: 17.5 X 41 X 41 CM 
BAIAS: 
- BAIAS EXTERNAS: 2X5,25'' 
- BAIAS INTERNAS: 3.5"(HDD) X 2 + 
2.5"(SSD) X 1 
SUPORTA ATÉ: 
- 1 COOLER FAN DE 8CM (TRASEIRO) 
- 1X12CM (LATERAL) 
- 1X12CM (FRONTAL) 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
- ABERTURAS NA PARTE FRONTAL PARA 
UMA MELHOR VENTILAÇÃO 
- BAIAS EXTERNAS DE 2X5,25' 
- ESPAÇOS PARA INSTALAÇÃO DE 
LEITORES DE CD/DVD – INSTALADO 
 

MULTILASER 
-GA154 

Unid 10,00 170,0000 1.700,00 

8 SWITCH 8 PORTAS DES-1008C 10/100MBPS   
ESPECIFICAÇÕES: 
- ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: ENTRADA: 
110 A 240 V AC, 50/60 HZ 
- CAPACIDADE SWITCH1: 6GBPS 
- PORTAS: 8 
- UMIDADE OPERACIONAL: 10% A 90% 
SEM CONDENSAÇÃO 
- UMIDADE DE ARMAZENAMENTO: 5% A 
95% SEM CONDENSAÇÃO 
LEDS: 
- LINK/ACTIVITY 
- POWER 
- SPEED 
PADRÕES WI-FI: 
- IEEE 802.3 10BASE-T 
- IEEE 802.3AZ ENERGY-EFFICIENT 
ETHERNET (EEE) 
- IEEE 802.3U 100BASE-TX 
- IEEE 802.3X FLOW CONTROL - 
INSTALADO 
 

D-LINK - DES-
1008C 

Unid 5,00 63,6900 318,45 

10  ROTEADOR 4 ANTENAS 
ESPECIFICAÇÕES:  
HARDWARE: 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA: 
9VDC / 0.85A 
- DIMENSÕES (L X C X A) 9.1 X 5.7 X 1.5 
POL. (229.87 X 144.19 X 36.85 MM) 
- TIPO DE ANTENA: 4 ANTENAS 
EXTERNAS 
INTERFACE: 
- 4 PORTAS LAN10/100MBPS 
- 1 PORTA WAN 10/100MBPS 

TP-LINK - 
AC1200 

Unid 5,00 230,0000 1.150,00 

BOTÕES: 
- BOTÃO WPS/RESET 
- BOTÃO WIRELESS ON/OFF 
- BOTÃO POWER ON/OFF 
WIRELESS: 
- FREQUÊNCIA: 2.4GHZ E 5GHZ 
- FUNÇÕES WIRELESS: LIGUE/DESLIGUE 
O RÁDIO WIRELESS, WDS BRIDGE, WMM, 
ESTATÍSTICAS WIRELESS 
- SEGURANÇA WIRELESS: 
CRIPTOGRAFIAS 64/128-BIT WEP, 
WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK 
PADRÕES: 
- IEEE 802.11N/G/B 2.4GHZ 
- IEEE 802.11AC/N/A 5GHZ 
TAXA DE SINAL:  
- 2.4GHZ: ATÉ 300MBPS 
- 5GHZ: ATÉ 867MBPS 
SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO:  
5GHZ: 
- 11A 54M: -73DBM 
- 11AC VHT20 MCS8: -68DBM 
- 11AC VHT40 MCS9: -64DBM 
- 11AC VHT80 MCS9: -60DBM 
 2.4GHZ: 
- 11G 54M: -76DBM 
- 11N HT20 MCS7: -74DBM 
- 11N HT40 MCS7: -71D 
 POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 
CE: 
- <20DBM(2.4GHZ) 
- <23DBM(5GHZ) 
FCC: 
- <23DBM(5GHZ)  
- <30DBM 
 - INSTALADO 
 

11  ROTEADOR 3 ANTENAS 
RECURSOS DE HARDWARE 
INTERFACE:  
4 PORTAS 10 / 100MBPS LAN  
1 10 / 100MBPS WAN PORT 
BOTÃO 
SEM FIO BOTÃO ON / OFF, WPS / RESET 
BUTTON,  
POWER ON / OFF BUTTON 
ANTENA 
3 * 5DBI FIXO OMNI ANTENA 
DIRECIONAL 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA 
12VDC / 1A 
PADRÕES SEM FIO 
IEEE 802.11N, IEEE 802.11G, IEEE 802.11B 
RECURSOS WIRELESS 
FREQUÊNCIA 
2.4-2.4835GHZ 
TAXA DE SINAL 
11N: ATÉ 450MBPS (DINÂMICO)  
11G: ATÉ 54MBPS (DINÂMICO)  
11B: ATÉ 11MBPS (DINÂMICO) 
SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO  
270M: -68DBM @ 10% POR  
130M: -68DBM @ 10% POR  
54M: -68DBM @ 10% POR  
11M: -85DBM @ 8%  
6M: -88DBM @ 10% POR  
1M: -90DBM @ 8% 
108M: -68DBM @ 10% POR  

TP-LINK - 
WR940N 

Unid 5,00 161,5900 807,95 

POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO 
CE:  
<20DBM (2,4 GHZ)  
FCC:  
<30DBM 
 - INSTALADO 
 

12  HD EXTERNO 1 TERA 
CARACTERÍSTICAS 
• LINHA= EXPANSION 
• MODELO= PORTABLE 
• CAPACIDADE1 TB 
• TECNOLOGIA INTERNA=HDD 
• INTERFACES USB 3.0 
• APLICAÇÕES PC/NOTEBOOK 
• LOCALIZAÇÃO = EXTERNO 
• TIPO DE DISCO EXTERNO HDD 
• DADOS DO CACHE64 MB 
 

SEAGATE - 
PORTABLE 

Unid 5,00 334,4000 1.672,00 

13 SWITCH 8 PORTAS  10/100/1000 MBPS 
COM QOS E NEGOCIAÇÃO AUTOMATICA 
DE VELOCIDADE PODENDO ATINGIR 
TAXAS DE TRANSFERENCIA DE ATÉ 2000 
MBPS EM MODO FULL DUPLEX  BIVOLT 
AUTOMÁTICA PAINEL FRONTAL COM 
LEDS INDICADORES - INSTALADO 

INTELBRAS - 
SG800 

Unid 5,00 208,8900 1.044,45 

14 IMPRESSORA 
:ESPECIFICAÇÕES:FUNÇÕES / 
MULTIFUNCIONAL: - IMPRESSÃO - CÓPIA 
- DIGITALIZAÇÃO - E-MAIL VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO: - A4: ATÉ 38 PPM - 
CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO - SAÍDA DA 
PRIMEIRA PÁGINA: EM ATÉ 6,3 
SEGUNDOS PRETO - DUPLEX PRINT 
SPEED A4: ATÉ 31 IPM RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO PRETO: - HP FASTRES1200 
(APRIMORADO ATÉ 4800 X 600 DPI) 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: - LASER 
TECNOLOGIAS DE RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO: - HP FASTRES1200, HP 
PRORES1200, 600DPI TIPO DE 
DIGITALIZAÇÃO / Tecnologia: - BASE 
PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS / SENSOR DE IMAGEM 
POR CONTATO (CONTACT IMAGE 
SENSORS - CIS) RESOLUÇÃO DA 
DIGITALIZAÇÃO: - HARDWARE: ATÉ 1200 
X 1200 DPI - ÓTICA: ATÉ 1200 X 1200 DPI 
MODOS DE ENTRADA PARA 
DIGITALIZAÇÃO: - BOTÕES DE 
DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, E-MAIL OU DE 
ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL; 
SOFTWARE HP SCAN, E APLICATIVO DE 
USUÁRIO VIA TWAIN OU WIA 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: - ATÉ 
29 PPM/46 IPM (PRETO E BRANCO) - ATÉ 
20 PPM/34 IPM (CORES) - DUPLEX: ATÉ 46 
IPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 IPM 
(CORES) - DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E 
BRANCO) ATÉ 34 IPM (CORES) 
VELOCIDADE DE CÓPIA PRETO (A4): - 
ATÉ 38 CPM RESOLUÇÃO DE CÓPIA: - 
PRETO: ATÉ 600 X 600 DPI (TEXTOS E 
GRÁFICOS) - COR: ATÉ 600 X 600 DPI 
(TEXTOS E GRÁFICOS) NÚMERO 
MÁXIMO DE CÓPIAS: - ATÉ 999 CÓPIAS 
DIMENSIONAMENTO DA COPIADORA: - 
25 ATÉ 400% CONECTIVIDADE PADRÃO: - 

HP - 
M428FDW 

Unid 12,00 2.550,0000 30.600,00 

1 X USB DE ALTA VELOCIDADE 2.0 - 1 X 
HOST USB TRASEIRO - 1 X PORTA USB 
FRONTAL - REDE GIGABIT ETHERNET 
LAN 10/100/1000BASE-T - RÁDIO WI-FI 
802.11B/G/N/2,4/5 GHZ CAPACIDADES DE 
REDE: - ETHERNET 10/100/1000BASE-TX; 
GIGABIT INCORPORADAS; ETHERNET 
COM AUTOCROSSOVER; AUTENTICAÇÃO 
VIA 802.1X CAPACIDADE SEM FIOS: -
BANDA DUPLA WI-FI INTEGRADA; 
AUTENTICAÇÃO VIA WEP, WPA/WPA2, 
WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA 
AES OU TKIP; WPS; WI-FI DIRECT; 
BLUETOOTH LOW-ENERGY MEMÓRIA: - 
PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 
MB - MÁXIMO: DDR DE 512 MB, FLASH 
DE 512 MB VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR: - 1200 Mhz CICLO DE 
TRABALHO: - MENSALMENTE: ATÉ 
80.000 PÁGINAS (A4) - VOLUME MENSAL 
DE PÁGINAS RECOMENDADO: 750 A 4000 
MANUSEAMENTO DE PAPEL: - 1 X 
BANDEJA PARA 100 FOLHAS - 2 X 
BANDEJAS DE ENTRADA PARA 250 
FOLHAS - ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS (ADF) PARA 50 
FOLHAS - BANDEJA DE SAÍDA PARA 150 
FOLHAS - OPÇÕES DE FRENTE E VERSO: 
AUTOMÁTICO (PADRÃO) - CAPACIDADE 
DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS: PADRÃO (50 FOLHAS) - 
BANDEJAS PARA PAPEL STANDARD: 2 - 
CAPACIDADES DE ENTRADA: ATÉ 350 
FOLHAS (BANDEJA 1: ATÉ 100 FOLHAS; 
BANDEJA 2: ATÉ 250 FOLHAS) PADRÃO, 
ATÉ 10 ENVELOPES - CAPACIDADES DE 
SAÍDA: ATÉ 150 FOLHAS PADRÃO, ATÉ 10 
ENVELOPES PAINEL DE CONTROLE: - 
TELA DE TOQUE COLORIDA DE 2,7" TELA 
DE TOQUE COLORIDA INTUITIVA (CGD) 
ALIMENTAÇÃO: - FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO INTERNA (INTEGRADA) 
REQUISITOS DE ENERGIA: - TENSÃO DE 
ENTRADA DE 110 VOLTS: 110 A 127 VCA 
(+/- 10%), 50/60 HZ (+/- 2 HZ) CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM: - CARTUCHO DE 
TONER PRETO LASERJET PRÉ-
INSTALADO , RENDE 3.000 PÁGINAS - 
GUIA DE INTRODUÇÃO - FOLHETO DE 
SUPORTE - GUIA DE GARANTIA - 
FOLHETO REGULAMENTAR - CABO DE 
ALIMENTAÇÃO - CABO TELEFÔNICO - 
CABO USB GARANTIA 1 ANO 

17 KIT TECLADO E MOUSE 
•• TECLADO 
- CONEXÃO: USB 2.0 
- TIPO DE TECLADO: PADRÃO - ABNT2 / 
COM FIO 
- COMPATIBILIDADE: WINDOWS7, ME, 
2000, XP, VISTA E NT 
- 1000DPI (RESPONDE RÁPIDO AOS 
COMANDOS) 
• MOUSE 
- BOTÃO DE ROLAMENTO PARA FÁCIL 
NAVEGAÇÃO NA INTERNET E 
DOCUMENTOS. 
- RESOLUÇÃO DE 3200 DPI 
- PRECISÃO ÓTICA SOBRE VÁRIAS 

SATÉLITE - 
AK910/194 

Unid 40,00 82,5000 3.300,00 

SUPERFÍCIES  
- 2.0 USB INTERFACE 
 

18 MONITOR LED 23 POLEGADAS 
TAMANHO DA TELA 23 IN FREQUÊNCIA 
DE REFRESCAMENTO 60 HZ TIPO DE 
TELA LED RESOLUÇÃO DA TELA 1920 PX 
- 1080 PX CONEXÃO DO MONITOR 1X 
HDMI, 1X VGA, 1X DVI-D TECNOLOGIA 
DE TELA TN RELAÇÃO DE ASPECTO 16 - 9 
BRILHO 250 CD/M² CONTRASTE 1000 - 1 
TEMPO DE RESPOSTA 5 MS 
ESPECIFICAÇÕES: - INCLINAÇÃO: -5º ~ 25º 
TELA: - TIPO: LED - TAMANHO: 23.6 " - 
FORMATO: WIDESCREEN 16: 9 - 
RESOLUÇÃO: 1920 X 1080 A 60 HZ - FULL 
HD - ÂNGULO DE VISÃO: 170 ° (H), 160 ° 
(V). RECURSOS DE IMAGEM: - BRILHO: 
250 CD / M2. - CONTRASTE: 100 MILHÕES: 
1 MÁX (ACM) - TEMPO DE RESPOSTA: 5 
MS (ON / OFF). - NÚMERO DE NÚCLEOS: 
16,7 MILHÕES. CONSUMO APROXIMADO 
DE ENERGIA: - 22 W (CLASSIFICAÇÃO 
ENERGY STAR) - 450 MW (EM ESPERA) - 
350 MW (DESLIGADO) ALIMENTAÇÃO: - 
BIVOLT CONEXÕES: - VGA X1 - DVI X1 - 
HDMI X1 DIMENSÕES: - 56,7 X 42,09 X 1,9 
CM – INSTALADO CONFIGURADO 
PRONTO PARA USO 

ACER - 
V264HL 

Unid 10,00 834,9600 8.349,60 

19  NOBREAK BIVOLT 600VA  
DESCRIÇÃO 
- POTÊNCIA NOMINAL: 600 
- FATOR DE POTÊNCIA: 0,5 
- RENDIMENTO: >95% COM REDE E > 85% 
COM INVERSOR 
- REGULAÇÃO DE SAÍDA DO INVERSOR : 
<+/- 2% COM CARGA LINEAR 
- TEMPO DE ACIONAMENTO DO 
INVERSOR: 0,7 MS 
- TEMPO DE CARGA DA BATERIA 
INTERNA (ATÉ 80%): 8 HORAS 
- FORMA DE ONDA DO INVERSOR: 
SENOIDAL MODIFICADA 
- FREQUÊNCIA DE SAÍDA DO INVERSOR 
(+/- 1%): 60HZ 
- TEMPO DE RESPOSTA DO 
ESTABILIZADOR: 1 CICLO DE REDE 
- REGULAÇÃO EM MODO REDE: -10% / 
+6% 
- BATTERY SAVE (AUTO 
DESLIGAMENTO) 
- PROTEÇÃO ELETRÔNICA CONTRA 
SOBRECARGA 
- NÚMERO DE TOMADAS: 6 
- DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO: 168 X 
138 X 375 MM 
[FAIXA DE OPERAÇÃO EM MODO DE 
REDE] 
- 84V ATÉ 142V E 175 ATÉ 284V 
 
[CONFIGURAÇÕES TRIVOLT] 
- TENSÃO DE ENTRADA: 115-127V OU 
220V 
- TENSÃO DE SAÍDA: 115V 
 

RAGTECH - 
20SHD4129 

Unid 5,00 437,8400 2.189,20 

20 PEN DRIVE 16G 
CARACTERÍSTICAS: - PEN DRIVE 
CRUZER BLADE 

SANDISK - 
SDCZ50-016G 

Unid 30,00 23,1000 693,00 

- MODELO: SDCZ50-016G 
ESPECIFICAÇÕES: 
-LEVA TEUS ARQUIVOS A TODAS 
PARTES 
- CAPACIDADE: 16GB 
- GUARDA FOTOS, MÚSICA, VÍDEOS... 
- DESIGN ELEGANTE 
- PEQUENO E MUITO LIGEIRO   
GARANTIA  
3 MESES DE GARANTIA 
 

21 CABO USB P/ IMPRESSORA EXBOM - CBX 
V2AMBM20 

Unid 15,00 7,6300 114,45 

22  FILTRO DE LINHA BIVOLT  
RÉGUA 5 TOMADAS PLÁSTICA 
--> ENTREGA COM SEGURO 
--> FILTRO DE LINHA 
--> 5 TOMADAS PADRÃO NOVO 
--> 3 MESES DE GARANTIA 
--> CHAVE LIGA/DESLIGA 
--> LED INDICATIVO 
--> FUSÍVEL 
--> CORPO EM ABS 
 

MULTILASER 
- WI297 

Unid 20,00 23,9800 479,60 

     TOTAL  54.603,20 
 

Valor Total Homologado - R$ 179.270,76 
 

ITAGUAJÉ, 25 de maio de 2021. 
 

________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 

ITAGUAJÉ, 25 de maio de 2021.

________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Nova Esperança | 26 de Maio de 2021 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3321 | Colorado: Edição 2408 11Desde 1960

GIONALe



Nova Esperança | 14 de Fevereiro de 2021 | Domingo Nova Esperança: Edição 3283 | Colorado: Edição 2370 05
      PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  

       CNPJ 76.279.975/0001-62 
        ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 65, DE 24 DE MAIO DE 2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a organização das 
atividades comerciais e outras demais, para o 
enfrentamento da emergência em Saúde 
Pública decorrente da pandemia do COVID-19, 
e dá outras providências. 

 
JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de Uniflor, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e, 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020; 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
6341 em 15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios 
para estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e 
classificações dos serviços essenciais; 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º. No período compreendido das 05h do dia 25 de 
maio às 05h do dia 31 de maio de 2021, as atividades comerciais e as 
demais existentes no Município de Uniflor, seguirão as seguintes 
normativas, conforme segue: 

 
I – MERCADOS, SUPERMERCADOS, MERCEARIAS, 

AÇOUGUES: 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira a Sábado das 08h às 
19h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta 
por cento) da capacidade total do estabelecimento; 

c) Fica recomendada a restrição da entrada no 
estabelecimento por pessoas acima de 60 anos, crianças 
menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo de 
risco, bem como, mais que 01 (uma) pessoa por família; 

 
II – BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, 

PESQUEIROS, SORVETERIAS E CONGÊNERES: 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira à Sábado, das 08h às 
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20h, sendo que das 20h às 22h o atendimento dos referidos 
estabelecimentos deverão ocorrer exclusivamente via 
delivery (entrega na residência) ou retirada do produto 
no local, ficando sob responsabilidade do proprietário pela 
organização do atendimento; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta 
por cento) da capacidade total do estabelecimento; 

c) Os Restaurantes poderão servir no local até às 20h, 
limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta por 
cento) da capacidade total do estabelecimento, apenas 4 
(quatro) pessoas por mesa e distanciamento mínimo de 1,5 
metros entre elas. 

 
III – PADARIAS E CONFEITARIAS: 

a) Atendimento de Segunda a Sábado das 06h às 20h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta 
por cento) da capacidade total do estabelecimento; 

IV– COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EM GERAL: 
(materiais para construção, casa de tintas, bazar, brinquedos, 
roupas, calçados, eletrônicos, móveis e eletrodomésticos, 
vidraçaria e outros considerados não essenciais): 

a) Atendimento de Segunda a Sábado das 08h às 19h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta por 
cento) da capacidade total do estabelecimento; 

c) Fica recomendada a restrição da entrada no 
estabelecimento por pessoas acima de 60 anos, crianças 
menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo 
de risco, bem como, mais que 01 (uma) pessoa por família; 

 
V – BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA E 

CONGÊNERES: 

a) Poderão atender de Segunda-Feira a Sábado das 08h às 
19h; 

b) O atendimento deverá ser através de horários agendados, 
não sendo permitida a permanência de clientes em espera, 
bem como, de acompanhantes. 

 
VI – ESCRITÓRIOS, SETOR ADMINISTRATIVO DE 

EMPRESAS, CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, PSICÓLOGOS, 
ESTÉTICAS E CONGÊNERES: 
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a) Poderá atender de Segunda a Sexta-Feira das 08h às 19h e 
aos Sábados das 08h às 12h; 

b) As clínicas médicas, odontológicas e os psicólogos poderão 
atender em outros horários, exclusivamente para casos 
emergenciais; 

c) O atendimento deverá ser através de horários agendados, 
não sendo permitida a permanência de clientes em espera. 

 
VII – INDÚSTRIAS, FÁBRICAS, E AFINS: 

a) Os estabelecimentos constantes neste inciso, que atuam em 
atividades essenciais, deverão obrigatoriamente, apresentar 
aos órgãos competentes da vigilância sanitária e 
epidemiológica do município, seu plano de prevenção e 
enfrentamento do COVID-19, com todas as medidas 
necessárias para o exercício das atividades, cuja atuação deve 
respeitar as devidas restrições e responsabilidades. 

 
VIII – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 
 
a) Os templos e igrejas poderão funcionar com 30% da 
capacidade de recepção de pessoas sentadas, com duração 
máxima de 1h, respeitando-se o horário limite para 
encerramento às 20h; 

 

IX– POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LOJA DE 
CONVENIÊNCIA: 

a) Poderão funcionar de segunda a domingo das 06h às 21h. 
 

X – VENDEDORES AMBULANTES: 

a) Atendimento de Segunda a Sexta-feira das 08h às 19h e 
aos sábados das 08h às 12h; 

b) Poderá realizar o serviço de venda ambulante somente 
vendedores ambulantes residentes no município de Uniflor e 
devidamente registrados e autorizados pela Divisão de 
Tributação Municipal; 

 
XI – ATIVIDADES DESPORTIVAS DE RECREAÇÃO E 

FESTAS PÚBLICAS OU PARTICULARES: 

a) Fica proibida a realização de eventos públicos ou 
particulares de qualquer natureza, bem como a locação ou 
cessão de espaços para realização dos mesmos. 
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b) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados 
para realização de atividades desportivas, recreativas e de 
lazer. 

 
XII – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu 
expediente normal, porém, priorizando o atendimento ao 
público de forma remota (telefone, e-mail, WhatsApp, 
dentre outros) sendo que o atendimento presencial somente 
deverá ser feito em caso de extrema necessidade. 

 

Art. 2º. Os estabelecimentos e atividades contidas neste 
Decreto deverão cumprir todas as medidas de contenção à contaminação 
pelo COVID-19 estipuladas nos Decretos Municipais nº 12/2020 e demais 
legislações vigentes. 
 

Art. 3º. Em caso de descumprimento de qualquer medida 
deste Decreto, ficam mantidas as sanções previstas no decreto 49/2021 e 
demais legislações municipais vigentes. 

Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão 
cumpridas pela comissão fiscalizadora do COE, Servidores Públicos 
Municipais, Autoridades Militares. 

Art. 4º. Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas 
neste Decreto serão dirimidas, em consonância aos Decretos Estaduais, 
pelo Comitê de Operações Emergenciais – COE, ad referendum pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 5º. Fica instituído no período das 20h as 05h, 
diariamente, a restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e 
vias públicas, ressalvados os casos para atendimento dos serviços de 
urgência e emergência e para funcionamento das atividades liberadas por 
este Decreto e outras consideradas essenciais. 

Art. 6º. Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso 
de máscara de proteção por todas as pessoas que estiverem fora de sua 
residência, o distanciamento social e a disponibilização de álcool gel ou 
70% nos estabelecimentos comerciais, repartições públicas, e demais 
atividades, bem como, as recomendações sanitárias de forma a coibir a 
contaminação pelo COVID-19. 

Art. 7º. As medidas dispostas neste Decreto serão 
amplamente divulgadas pelos órgãos oficiais (diário oficial, website e 
redes sociais) e poderão ser revistas ou prorrogadas conforme a evolução 
da curva epidemiológica de contaminação pelo COVID-19 (Coronavírus). 

Art. 8º. Este decreto entra e vigor na data de sua publicação. 
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UNIFLOR – ESTADO DO PARANÁ, 24 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 
 

José Bassi Neto 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

UNIFLOR – ESTADO DO PARANÁ, 

José Bassi Neto 
 PREFEITO MUNICIPAL -

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 

 
DECRETO Nº 065/2021DE 25 DE MAIODE 2021 
 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a 

Abertura deCréditoAdicionalSuplementar no Orçamento doMunicípio, mediante 
cancelamento de dotação parao Exercício Financeiro de 2021, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI Nº 348/2020 DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2020, DECRETA: 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.000,00 
(quatorzemil reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2020 e o PPA dos exercícios de 
2018 a 2021, conforme especificação abaixo: 
 

06.001.15.452.0005.2022 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS URBANOS 
06.001.15.452.0005.2.025.3.1.90.46.00. – AUXILIO ALIMENTAÇÃO 123 01000 14.000,00 

 
 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................................................R$14.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, fica cancelado a 

seguinte dotação de acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como 
segue abaixo discriminados: 

 
06.001.15.452.0005.2022 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS URBANOS 

06.001.15.452.0005.2.025.3.1.90.13.00. – Obrigações Patronais 117 01000 14.000,00 
 

TOTAL DE CANCELAMENTO .............................................................................................R$  14.000,00 
 
Art. 3º EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
EM 25 DE MAIO DE 2021. 
    
  
   MARCOS CESAR SUGIGAN 
   PREFEITO MUNICIPAL  

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 089/2021 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo 

relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

NOME CARGO PERÍODO 
IVANETE GARCIA DE SOUZA MAY AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 10/05/2021 a 08/06/2021 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE MAIO DE 2021. 
 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 082/2021 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo 

relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

NOME CARGO PERÍODO 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS PASIM TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/05/2021 a 30/05/2021 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE MAIO DE 2021. 
 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 077/2021 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo 

relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

NOME CARGO PERÍODO 
MARIA DE LOURDES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 07/04/2021 a 06/05/2021 
IVANETE GARCIA DE SOUZA MAY AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 09/04/2021 a 08/05/2021 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 24 DE ABRIL DE 2021. 
 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 090/2021 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares, de 20 (vinte) dias, ao funcionário público 

municipal “JOÃO CELSO FRANÇA NETO”, ocupante do cargo de Operador de 

Máquinas, a contar de 03/05/2021 a 22/05/2021, conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 

94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

10 DE MAIO DE 2021.    

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 083/2021 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo 

relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

NOME CARGO PERÍODO 
CLEONICE DOS SANTOS PEREIRA 
NEPONUCENO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 03/05/2021 a 01/06/2021 

MARIO DE SOUZA FILHO MOTORISTA 03/05/2021 a 01/06/2021 
ODAIR JOSÉ PEREIRA COLETOR DE LIXO 03/05/2021 a 01/06/2021 
RICARDO VIANA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 03/05/2021 a 01/06/2021 
ROSINÉIA APARECIDA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F 03/05/2021 a 01/06/2021 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE MAIO DE 2021. 
 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 084/2021  

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

disposto no Artigo 16 §1º da Lei Municipal n.º 1.630 de 11/03/2008 e Parecer Jurídico datado 

de 06/04/2021, e tendo em vista o requerimento protocolado sob nº. 145/2021; 

RESOLVE: 
CONCEDER elevação de classe ao(s) Profissional(is) da Educação abaixo 

relacionado(s), a partir de 03 de maio de 2021: 

PROFESSOR DA CLASSE PARA CLASSE 
APARECIDA DO CARMO FARIA SANTINI 6 7 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

MAIO DE 2021.                                                                                  

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

PORTARIA Nº. 091/2021 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei 

Municipal n.º 1.839/2011, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 03 de maio de 2021, aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 

2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

 Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
1.  Vera Lucia Casarin Enfermeiro FG3 50% Diretora da Divisão de Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA 24 horas 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de Publicação 

Oficial do Município. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE MAIO DE 
2021. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL=                                                                                                                                                   
 

 
 

PORTARIA N.º 085/2021 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento sob n.º 161/2021; 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 03/05/2021 a 03/08/2021, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004: 

NOME CARGO 
IZABEL NEPONUCENO DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - F 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE MAIO 

DE 2021. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
                                                                                    

 

 
 

PORTARIA N.º 075/2021 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento sob n.º 158/2021; 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 16/04/2021 a 16/07/2021, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004: 

NOME CARGO 
LUZIA CÉLIA SANTINI PROFESSOR (1º Padrão) 

LUZIA CÉLIA SANTINI PROFESSOR (2º Padrão) 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 24 DE ABRIL 

DE 2021. 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

 
 

PORTARIA N.º 076/2021 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento sob n.º 130/2021; 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 22/03/2021 a 22/06/2021, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004: 

NOME CARGO 
SHIRLEY APARECIDA NASCIMENTO DE SOUZA PROFESSOR (2º Padrão) 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 24 DE ABRIL 

DE 2021.                                                                                                                                                                      

     
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
                                                                                    

 

 
 

PORTARIA N.º 088/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 13 (treze) dias, à funcionária pública municipal “ANA 

CRISTINA DE OLIVEIRA BIAJO”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, a contar de 27/04/2021 a 09/05/2021, para tratamento de saúde, conforme 

atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

06 DE MAIO DE 2021.  

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 087/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 32 (trinta e dois) dias, à funcionária pública municipal “ANA 

LUCIA DE SOUZA ARAÚJO”, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a 

contar de 30/04/2021 a 31/05/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

06 DE MAIO DE 2021.    

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 081/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 61 (sessenta e um) dias, ao funcionário público municipal 

“JOSÉ CARLOS DIAS”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 14/04/2021 a 

13/06/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

30 DE ABRIL DE 2021.                                                                                            

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 092/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 23 (vinte e três) dias, ao funcionário público municipal 

“MARIO SALVADEGO”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 01/05/2021 a 

23/05/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

21 DE MAIO DE 2021.     

                                                                                   

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 080/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 91 (noventa e um) dias, à funcionária pública municipal 

“SIRLENE FERREIRA BUENO DE SOUZA”, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais - F, a contar de 12/04/2021 a 11/07/2021, para tratamento de saúde, 

conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

30 DE ABRIL DE 2021.                                                                                             

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 086/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 20 (vinte) dias, à funcionária pública municipal “ZELIA 

SANTA ROSA PINHEIRO DA CRUZ”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais - F, a contar de 29/04/2021 a 18/05/2021, para tratamento de saúde, conforme 

atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

06 DE MAIO DE 2021.   

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 078/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

PRORROGAR por 180 (cento e oitenta) dias, licença concedida à funcionária pública 

municipal “HELENA OLIVEIRA DA SILVA”, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, a contar de 25/04/2021 a 21/10/2021, para tratamento de saúde para pessoa da 

família, conforme atestado médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 26 DE 

ABRIL DE 2021.   

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 054/2021  

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 
  
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria 080/2015, que nomeou a Senhora BIANCA 

GONÇALVES AMORIM, portadora do RG n. 8.656.712-1 SSP/PR e do CPF n. 
225.268.838-92, para a função de GERENTE DO PSF, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroagindo a 01 de maio de 2021. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de maio de 2021. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
  

PORTARIA Nº 055/2021 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei e: 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora BIANCA GONÇALVES AMORIM, 

portadora do RG n. 8.656.712-1 SSP/PR e do CPF n. 225.268.838-92, servidora desta 
municipalidade no cargo de Enfermeiro - 40/horas, Gratificação Por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva no percentual de 50 % (cinquenta por cento) de seu salário base, 
com efeitos retroativos a partir do dia 01 de maio de 2021. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 24 de maio de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 056/2021 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria n.º 163/2020 que CONCEDEU ao Senhor 

RAFAEL REIS MARIN, portador do RG n.º 33.431.807-5 SSP/SP e do CPF n.º 
030.212.669-40, Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 1º de maio de 2021. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de maio de 2021. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 057/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei e: 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao senhor Rafael Reis Marin portador do RG n.º 

33.431.807-5 SSP/SP e do CPF n.º 030.212.669-40, servidor efetivo desta 
municipalidade no cargo de Enfermeiro, Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva no percentual de 25,00% (vinte e cinco por cento) de seu salário base, com 
efeitos retroativos a partir do dia 01 de maio de 2021. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos na data descrita no primeiro parágrafo. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de maio de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 24 de maio de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
cretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 24 de maio de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

na data descrita no primeiro parágrafo

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

24 de maio de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Mun

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 063/2021 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0420/2021 

de 10/05/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias ao 

servidor Laércio Cardoso de Paula, portador do RG n.º 5.991.718-8 
SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, a partir de 
25/05/2021 referente ao período aquisitivo entre 04/08/2014 a 
04/08/2019, devendo retornar as suas atividades no dia 
23/08/2021. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 25 de maio de 2021 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Registre se e Cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

maio de 2021

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
to Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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PORTARIA Nº 062/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários públicos municipais, férias 

regulares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
GESSY VICENTE DA SILVA  04/03/2019 a 03/03/2020 17/05/2021 a 15/06/2021 
MONALISSA DE OLIVEIRA LEONEL BERTAZZO 31/05/2019 a 30/05/2020 01/06/2021 a 30/06/2021 
SAMARA APARECIDA DE SOUZA 05/05/2020 a 04/05/2021 01/06/2021 a 30/06/2021 
GABRIEL DAVI DE MOURA 05/05/2020 a 04/05/2021 01/06/2021 a 30/06/2021 
 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 25 de maio de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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PORTARIA Nº 061/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
1٥) - DESIGNAR/LOTAR a Senhora Vanessa da Silva, portadora do 

RG n.º 10.485.062-6 SSP/PR, servidora do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal nomeada através da Portaria n.º 049/2015 para o cargo de 
Fonoaudióloga, para realizar seus trabalhos e atendimentos da seguinte forma. 
A saber. 

      

12 horas no Núcleo Integrado de Saúde 
 - Segunda-feira das 13:00 às 17:00; 
 - Terça-feira das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00. 

      

08 horas na Escola Fábio Dias da Silva 
 - Quarta-feira das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00. 

 
2º) - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 25 de maio de 2021 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2021

CRISÓGONO NOLETO S JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
to Municipal
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PORTARIA Nº 060/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a Conselheira Tutelar, férias regulares, conforme 

discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
NADIR ARAUJO DOS SANTOS 10/01/2020 a 10/01/2021 31/05/2021 a 29/06/2021 
 
 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 25 de maio de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 059/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o disposto no Artigo 54 da Lei 609/2005 que 

“Reestruturação de Regime Próprio de Previdência Social do Município de Itaguajé”; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o que foi requerido pela servidora através de 

Requerimento protocolado nesta municipalidade sob o número 0221/2021 em 
31/03/2021; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora Francisca de Souza dos Santos Ederli, 

portadora do RG n.º 3.784.208-7 SSP/PR e do CPF n.º 590.972.999-34, servidora 
efetiva desta municipalidade no cargo de Técnico de Enfermagem, ABONO DE 
PERMANÊNCIA, com efeitos retroativos a partir do dia 01 de abril de 2021. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos na data descrita o artigo 1º, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 25 de maio de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E S JÚNIOR
Prefeito Municipa

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
efeito Municipal
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PORTARIA Nº 058/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 21/01/2021 a 30/04/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 01 de maio de 2021 a senhora Luzinete 

Freire da Silva, portadora da Cédula de Identidade n.º 8.100.834-5 SSP/PR, 
nomeada através da Portaria n.º 015/2021 para exercer temporariamente o cargo de 
Enfermeiro na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 25(vinte) de maio(05) de 

2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Art. 2º) Publiqu se e Cumpra

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e um).

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1417-1047/2021 
 
 
Processo Administrativo Licitatório n° 37/2021 
Dispensa n° 17/2021 
 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal SIDNEI FRAZATTO, 
portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 079.765.939.-00, residente e 
domiciliado Av. PARANAPANEMA, 158 nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a 
empresa: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – pessoa jurídica de direito privado no CNPJ 
sob o n° 08.211.721/0001-52, com matriz na Avenida Presidente Kennedy, n° 2.999, Sala 08, Andar 
02, CEP 80.610-010, Agua Verde, Curitiba-PR, neste ato representado pelo Sr. Fernando Traleski, 
CPF n° 015.713.769-41 e RG n° 6.080.069-3/SSP-PR, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº 0x/2021, 
Dispensa de licitação n° 17/2021, que está amparado no inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e 
se regerá pelas Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA SIMULAÇÃO DE APOSENTADORIA, CÁLCULOS E EMISSÃO DE 
DOCUMENTO PARA SEREM INCORPORADOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 
1.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  

1.2 O regime de contratação dar-se-á sob a forma de prestação de serviços, nos termos 
estabelecidos nas cláusulas do presente instrumento.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
2.1. A entrega dos bens será realizada no Município de Paranapoema-PR. 
2.2. O presente contrato tem prazo determinado de vigência por 12 (doze) meses. 
 2.3. A prestação/aquisição será realizada em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência.  
2.4. A contratada deverá prestar os serviços/entregar os bens de maneira satisfatória, atendendo 
a solicitação da Secretaria Municipal. 
2.5. O valor ajustado para aquisição tem o valor estimado de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais), para o período de 12 (doze) meses, a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 700,00 (setecentos reais). 
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2.6 O pagamento será feito até o 30º dia do mês subsequente mediante apresentação de nota 
fiscal e autorizações de fornecimento, após atesto da prestação de serviços pela secretaria 
solicitante, contendo no mínimo data e quantidade de horas prestadas.  
2.7. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros 
bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
3.1. O Contrato de prestação de serviços extinguir-se-á: 
a) Pelo término do prazo contratual.  
b) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.666/93. 
c) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
d) Judicial, nos termos da legislação. 
3.2. Em caso de rescisão unilateral, aplicam-se neste contrato o disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
Federal n.º 8666/93, com suas atualizações. 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de licitação integram as dotações 
orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de Paranapoema: 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0 – RED. 34 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme prescreve o art. 67, da Lei 
8.666/93, de 21/06/1993;  

b) Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.  

c) Efetuar a fiscalização dos serviços prestados.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

a) Prestar os serviços, objeto deste contrato, conforme estipulado na Clausula Primeira;  

b) Arcar com as despesas de deslocamentos para realização da apresentação, bem como 
alimentação, estadia e quaisquer outras despensas com pessoal, isentando o MUNICÍPIO, de 
qualquer responsabilidade trabalhista e previdenciária, não gerando o presente, qualquer vínculo 
empregatício.  

c) No ato da emissão da nota fiscal será descontado da CONTRATADA relativo a ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço) conforme estabelecido em Lei.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.  
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e) Cumprir com os prazos estabelecidos prestando serviços com qualidade e eficiência.  

f) Sempre que solicitado, fazer a manutenção dos equipamentos.  

g) Fornecer equipamentos, peças de manutenção e recarga de qualidade, com troca imediata de 
suprimento ou mediante reserva. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:  
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao CONTRATADO, 
isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades:  

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Paranapoema pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Advertência.  

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita 
pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;  

d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; O atraso, para efeito de 
cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia 
útil subsequente ao término do prazo ajustado;  

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo 
das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial.  

g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
administração por um período de 2 (dois) anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:  
8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se 
tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.  

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
9.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (Três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.  

 

Município de Paranapoema, 20 de maio de 2021. 

 
 

________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

_____________________________________________ 
CASTRO MÁQUINAS E ISUMOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP 

CNPJ N° 76.937.085/0001-09 
 
 
 
 

Testemunhas:  
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:  
8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se 
tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.  

 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
9.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores 
vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
10.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.  

10.2 Fica designada fiscal do contrato administrativo, a Sra. Camila Costa Frazatto, Secretária de 
Administração e Planejamento, RG N° .848.343-0/ SESP-PR e do CPF nº 067.769.549-76 para 
executar a fiscalização e o acompanhamento do objeto do conrato, nos termos disciplinados nos 
art. 58, III e 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:  
11.1. Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta 
da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:  
12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO:  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO:  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (Três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.  

 

Município de Paranapoema, 21 de maio de 2021. 

 
 

________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
_____________________________________________ 

CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP  
CNPJ N° 01.328.535/0001-59 

 
 
 
 

Testemunhas:  
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1415-1045/2021 
 
 
Processo Administrativo Licitatório n° 035/2021 
Dispensa n° 015/2021 
 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal SIDNEI FRAZATTO, 
portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 079.765.939.-00, residente e 
domiciliado Av. PARANAPANEMA, 158 nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a 
empresa: CASTRO MÁQUINAS E ISUMOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
76.937.085/0001-09, com sede na Av. Brasil, 6093, representado pelo Srº. José Linares Romero, 
CI.RG n.º 1.505.078-0 SSP/PR, e CPF sob nº 397.666.839-72, residente e domiciliada na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº 035/2021, Dispensa de 
licitação n° 015/2021, que está amparado no inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e se regerá 
pelas Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE UMA ROÇADEIRA GASOLINA 2T – LATERAL FS 220 2,3HP, conforme especificações 
abaixo: 

 
Item Qtd. Unid. Especificação Valor Unid.  Valor Total 

1 01 Unid Roçadeira gasolina 2T 
– lateral FS 220 2,3HP  

2.800,00 2.800,00 

 

1.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  

1.2 O regime de contratação dar-se-á sob a forma de prestação de serviços, nos termos 
estabelecidos nas cláusulas do presente instrumento.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
2.1. A prestação será realizada no Município de Paranapoema-PR. 
2.2. O presente contrato tem prazo determinado de vigência por 12 (doze) meses. 
 2.3. A prestação será realizada em conformidade com as especificações do Termo de Referência.  
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2.4. A contratada deverá prestar os serviços de maneira satisfatória, atendendo as solicitações da 
Secretarias Municipais. 
2.5. O valor ajustado para aquisição tem o valor estimado de R$ 17.400,00 (dezesseis mil, 
quatrocentos e reais), para o período de 12 (doze) meses, de forma fracionada. 
2.6 O pagamento será feito até o 30º dia do mês subsequente mediante apresentação de nota 
fiscal e autorizações de fornecimento, após atesto da prestação de serviços pela secretaria 
solicitante, contendo no mínimo data e quantidade de horas prestadas.  
2.7. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros 
bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
3.1. O Contrato de prestação de serviços extinguir-se-á: 
a) Pelo término do prazo contratual.  
b) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.666/93. 
c) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
d) Judicial, nos termos da legislação. 
3.2. Em caso de rescisão unilateral, aplicam-se neste contrato o disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
Federal n.º 8666/93, com suas atualizações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de licitação integram as dotações 
orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de Paranapoema: 
364 - 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme prescreve o art. 67, da Lei 
8.666/93, de 21/06/1993;  

b) Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.  

c) Efetuar a fiscalização dos serviços prestados.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

a) Prestar os serviços, objeto deste contrato, conforme estipulado na Clausula Primeira;  

b) Arcar com as despesas de deslocamentos para realização da apresentação, bem como 
alimentação, estadia e quaisquer outras despensas com pessoal, isentando o MUNICÍPIO, de 
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qualquer responsabilidade trabalhista e previdenciária, não gerando o presente, qualquer vínculo 
empregatício.  

c) No ato da emissão da nota fiscal será descontado da CONTRATADA relativo a ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço) conforme estabelecido em Lei.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.  

e) Cumprir com os prazos estabelecidos prestando serviços com qualidade e eficiência.  

f) Sempre que solicitado, fazer a manutenção dos equipamentos.  

g) Fornecer equipamentos, peças de manutenção e recarga de qualidade, com troca imediata de 
suprimento ou mediante reserva. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:  
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao CONTRATADO, 
isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades:  

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Paranapoema pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Advertência.  

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita 
pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;  

d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; O atraso, para efeito de 
cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia 
útil subsequente ao término do prazo ajustado;  

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo 
das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial.  

g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
administração por um período de 2 (dois) anos. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2021 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 37/2021 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA SIMULAÇÃO DE APOSENTADORIA, CÁLCULOS E 
EMISSÃO DE DOCUMENTO PARA SEREM INCORPORADOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
CONTRATADO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – pessoa jurídica de direito privado no 
CNPJ sob o n° 08.211.721/0001-52, com matriz na Avenida Presidente Kennedy, n° 2.999, Sala 08, 
Andar 02, CEP 80.610-010, Agua Verde, Curitiba-PR, neste ato representado pelo Sr. Fernando 
Traleski, CPF n° 015.713.769-41 e RG n° 6.080.069-3/SSP-PR. 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias, 
 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0 – RED. 34 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 20 de maio de 2021. 

 

 

 

_______________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 
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vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
10.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.  

10.2 Fica designada fiscal do contrato administrativo, a Sra. Camila Costa Frazatto, Secretário de 
Administração e Planejamento, para executar a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:  
11.1. Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:  
12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO:  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (Três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.  

Município de Paranapoema, aos 21 de maio de 2021. 

 

____________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
____________________________________________ 

ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ sob o n° 08.211.721/0001-52 

 
 

Testemunha14:  
________________________________ 
RG 
CPF 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1416-1046/2021 
 
 
Processo Administrativo Licitatório n° 036/2021 
Dispensa n° 16/2021 
 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal SIDNEI FRAZATTO, 
portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 079.765.939.-00, residente e 
domiciliado Av. PARANAPANEMA, 158 nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a 
empresa: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica Pau, 1211, representado pelo Srª. Michele Cristina 
Cardoso da Silva Machado, CI.RG n.º 7.857.674-0 SSP/PR, e CPF sob nº 878.622.989-34, residente 
e domiciliada na cidade 01.328.535/0001-59de Arapongas, Estado do Paraná, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 
Processo Licitatório nº 36/2021, Dispensa de licitação n° 016/2021, que está amparado no inciso 
IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e se regerá pelas Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Aquisição do medicamento e materiais em caráter de urgência para suprir as necessidades da 
secretaria de municipal de saúde, em decorrência da pandemia da COVID-19 (corana-vírus), 
conforme especificações abaixo: 

 

ITEM QTDE. UNID CODIGO 
BR 

DESCRIMINAÇÃO DOS 
MATERIAIS VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 10 GL 276839 
ÁGUA DESTILADA 5000 ML P/ 
AUTOCLAVE  R$        9,90   R$          99,00  

2 600 UNID 4611243 
ELETRODO P/ECG 
ADUTO/PEDIATRICO C/GEL  R$        0,36   R$        216,00  

3 5 PT 428621 
TOUCA HOSPIT. SANFONADA 
BRANCA C/ELÁST.C/100  R$      20,98   R$        104,90  

4 10 RL 443438 
BOBINA P/ESTERELIZAÇÃO 150 
MM X 100 MTS  R$      77,50   R$        775,00  

5 30 AP 0268069 
CLORPROMAZINA 05 MG/ML 
AMP. 5 ML (C-1)  R$        1,55   R$          46,50  

6 100 AP 0270612 
BENZILPENICILINA BENZAT. 
1.200.000UI PO FR/AP S/DIL  R$      10,42   R$    1.042,00  

7 20 AP 0268277 OCITOCINA 5 UI/ML AMP. 1 ML  R$        1,92   R$          38,40  
8 30 UNID 0437865 FITA MICROPORE 25X10 BRANCO  R$        2,60   R$          78,00  
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9 5 UNID 0372363 
CINTO P/PRANCHA LONGA C/3 
(1,60 M)  R$      26,10   R$        130,50  

10 8 CX 0397502 AGULHA DESC. 25X7 C/ 100  R$      10,42   R$          83,33  
11 30 FR 0432411 REPELENTE 100 ML  R$        9,06   R$        271,68  
12 30 UNID 0405888 PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML  R$      16,94   R$        508,32  

13 30 CX 0435202 
MASCARA DESC. TRIPLA 
C/ELASTICO C/ 50  R$      35,00   R$    1.050,00  

14 
100 AP 0271000 

SUCCINATO SOD. 
METILPREDNISOLONA 125 MG 
IV/IM INJ.  R$      28,90   R$    2.890,00  

15 10 CX 0269893 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/100  R$      85,00   R$        850,00  
16 10 CX 0269892 LUVA P/PROCEDIMENTO G C/100  R$      85,00   R$        850,00  

17 
5 CX 0439799 

AGULHA DESC. 40X12 
C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
C/ 100  R$      43,20   R$        216,00  

18 100 FR 0448594 
PREDNISOLONA 1 MG/ML SUSP. 
100 ML  R$        8,80   R$        880,00  

19 2 CX 0448845 
CETOPROFENO 050 MG/ML INJ. 
2ML IM C/50  R$      94,40   R$        188,80  

20 10 CX 0269894 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/100  R$      85,00   R$        850,00  

21 5 UNID N/T 
PORTA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHAS (ACRILICO)  R$      24,91   R$        124,56  

22 5 UNID N/T 
SABONETEIRA C/ RESERV. OU 
REFIL COLOR 800 ML  R$      24,00   R$        120,00  

23 1.500 UNID 03866112 
EQUIPO MACROGOTAS 
C/ROLDANA, FLEXIVEL C/INJ.  R$        1,16   R$    1.740,00  

24 20 UNID 0437867 FITA MICROPORE 50X10 BRANCO  R$        4,90   R$          98,00  
25 500 UNID 0437180 CATETER INTRAVENOSO Nº24  R$        1,17   R$        585,00  
26 300 CP 0267743 PREDNISONA 20 MG COMP.  R$        0,31   R$          93,60  

27 3 CX 0267140 
AZITROMICINA 500 MG COMP. 
REVES. C/500  R$    900,00   R$    2.700,00  

                 R$ 16.629,59  
 

1.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  

1.2 O regime de contratação dar-se-á sob a forma de prestação de serviços, nos termos 
estabelecidos nas cláusulas do presente instrumento.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
2.1. A prestação será realizada no Município de Paranapoema-PR. 
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2.2. O presente contrato tem prazo determinado de vigência por 04 (quatro) meses. 
 2.3. A prestação será realizada em conformidade com as especificações do Termo de Referência.  
2.4. A contratada deverá prestar os serviços de maneira satisfatória, atendendo as solicitações da 
Secretarias Municipais. 
2.5. O valor ajustado para aquisição tem o valor estimado de R$ 16.629,59 (dezesseis mil, 
seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos), para o período de 04 (quatro) meses, 
de forma fracionada. 
2.6 O pagamento será feito até o 30º dia do mês subsequente mediante apresentação de nota 
fiscal e autorizações de fornecimento, após atesto da prestação de serviços pela secretaria 
solicitante, contendo no mínimo data e quantidade de horas prestadas.  
2.7. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros 
bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
3.1. O Contrato de prestação de serviços extinguir-se-á: 
a) Pelo término do prazo contratual.  
b) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.666/93. 
c) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
d) Judicial, nos termos da legislação. 
3.2. Em caso de rescisão unilateral, aplicam-se neste contrato o disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
Federal n.º 8666/93, com suas atualizações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de licitação integram as dotações 
orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de Paranapoema: 
197 - 05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
252 - 05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
228 - 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme prescreve o art. 67, da Lei 
8.666/93, de 21/06/1993;  

b) Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.  

c) Efetuar a fiscalização dos serviços prestados.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
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a) Prestar os serviços, objeto deste contrato, conforme estipulado na Clausula Primeira;  

b) Arcar com as despesas de deslocamentos para realização da apresentação, bem como 
alimentação, estadia e quaisquer outras despensas com pessoal, isentando o MUNICÍPIO, de 
qualquer responsabilidade trabalhista e previdenciária, não gerando o presente, qualquer vínculo 
empregatício.  

c) No ato da emissão da nota fiscal será descontado da CONTRATADA relativo a ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço) conforme estabelecido em Lei.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.  

e) Cumprir com os prazos estabelecidos prestando serviços com qualidade e eficiência.  

f) Sempre que solicitado, fazer a manutenção dos equipamentos.  

g) Fornecer equipamentos, peças de manutenção e recarga de qualidade, com troca imediata de 
suprimento ou mediante reserva. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:  
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao CONTRATADO, 
isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades:  

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Paranapoema pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Advertência.  

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita 
pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;  

d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; O atraso, para efeito de 
cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia 
útil subsequente ao término do prazo ajustado;  

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo 
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das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial.  

g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
administração por um período de 2 (dois) anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:  
8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se 
tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.  

 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
9.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores 
vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
10.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.  

10.2 Fica designada fiscal do contrato administrativo, a Sra. Hébano Cássio de Farias, Secretária de 
Saúde, RG N° 7.502.875-0/ SESP-PR e do CPF nº 037.251.919-99 para executar a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:  
11.1. Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta 
da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:  
12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  

 

Município de Paranapoema, aos 21 de maio de 2021.

_____________________________________________ _______________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Município de Paranapoema, 21 de maio de 2021.

_______________________________________________

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

de maio de 2021.

_____________________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 17/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2021 

 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o 
Processo de Dispensa de Licitação n° 17/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA SIMULAÇÃO DE APOSENTADORIA, CÁLCULOS E EMISSÃO DE DOCUMENTO PARA SEREM 
INCORPORADOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, conforme a dispensa de licitação, resolve 
Homologar e Adjudicar o processo de licitatório modalidade dispensa, em favor da empresa: 
ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – pessoa jurídica de direito privado no CNPJ sob o n° 
08.211.721/0001-52, com matriz na Avenida Presidente Kennedy, n° 2.999, Sala 08, Andar 02, CEP 
80.610-010, Agua Verde, Curitiba-PR, neste ato representado pelo Sr. Fernando Traleski, CPF n° 
015.713.769-41 e RG n° 6.080.069-3/SSP-PR., VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais). 

 

Paranapoema-PR, aos 20 de maio de 2021. 
 

 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________________

João dos Santos Costa

Presidente Comissão Permanente de Licitação

_________________________________________

Sidnei Frazatto

PresidPresidente Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2021 

DISPENSA Nº 028/2021 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 028/2021 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do Artigo 24, da 

Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa J. G SOARES & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

situada na cidade de Colorado, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 05.037.582/0001-02, quanto 

à aquisição de pneus para atender a necessidade do Departamento de Administração. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ 6.305,00 (seis mil, trezentos 

e cinco reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo encontra-

se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 24 de maio de 2021. 

 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

ERRATA 
 

ERRATA NO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 106/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018-PMSI 

 
NA CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR. 
Onde se lê: 
O valor original do contrato fica acrescido em 6,43% (seis vírgula quarenta e três por cento), referente 
ao reajuste de preços com base no índice IPCA/IBGE. Fica também o contrato acrescido em 20% 
(vinte por cento) de aumento de carga horária, totalizando o acréscimo em R$ 3.700,91 (Três mil, 
setecentos reais e noventa e um centavos). Passando a parcela mensal dos serviços contratados a ser de 
R$ 4.263,22 (Quatro mil, duzentos e sessenta e três reais, vinte e dois centavos), que serão pagas em 
(04) quatro parcelas mensais. 
Leia-se: 
O valor original do contrato fica acrescido em 6,43% (seis vírgula quarenta e três por cento), referente 
ao reajuste de preços com base no índice IPCA/IBGE. Fica também o contrato acrescido em 20% 
(vinte por cento) de aumento de carga horária, totalizando o acréscimo em R$ 3.700,88 (Três mil, 
setecentos reais e oitenta e oito centavos). Passando a parcela mensal dos serviços contratados a ser de 
R$ 4.263,22 (Quatro mil, duzentos e sessenta e três reais, vinte e dois centavos), que serão pagas em 
(04) quatro parcelas mensais. 

 
Santo Inácio/Pr. 21, de maio de 2021. 

 
____________________ 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

ERRATA 
 

ERRATA NO TERMO DE REFERENCIA DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 
010/2021. 

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS DE USO 
HOSPITALAR E APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E 

IMPRESSOSAS, CONFORE RESOLUÇÃO SESA 647/2020 E 773/2019– PMSI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2021. 

NO ITEM 05 DO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 
10/2021 - FMS. 
 
Onde se lê: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
 

05 Mesa de reunião retangular c/ tampo em 
madeira aglomerada c/ 25 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico na cor 
branca, c/ bordas em PVC. Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 
Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em 
tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ 
reforço lateral paralelo em tubo de aço ABNT 
1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. 
Ponteiras de acabamento na cor preta. 
Niveladores c/ eixo de aço rosqueável. Partes 
metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso c/ pintura eletrostática em 
epóxi pó na cor preto fosco. Med: 200 x 110 
cm. Acabamentos arredondados. Garantia de 1 
(um) ano. ABNT Mesa de Trabalho –Formato 
em "L” (medida -1,20 x 1,20). Tampo 
confeccionado em madeira aglomerada de alta 
resistência e 25 mm de espessura, revestimento 
com sistema postforming 180º. Painel frontal 
confeccionado em madeira aglomerada de 15 
mm de espessura, revestimento laminado 
melamínico de alta resistência, dupla face, 
baixa pressão. Coluna central em chapa 
metálica, base inferior em tubo oblongo e 
acabamento em ponteira de PVC, sapatas 
niveladoras injetadas em nylon e base superior 
em chapa de aço com tratamento 
antiferruginoso e acabamento arredondado em 
pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies 
lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. COR: argila. Calhas para 
passagem de fios medindo 1,20 X 1,20 de 
altura X 0,74 cm -podendo ter variação de +/-
10%. Garantia de 1 (um) ano.  

5 548,40 

2.742,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Leia-se: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO QUANT
. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
 

 

05 Mesa de reunião retangular c/ tampo em 
madeira aglomerada c/ 25 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico na cor 
branca, c/ bordas em PVC. Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 
Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em 
tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço 
lateral paralelo em tubo de aço ABNT 
1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. 
Ponteiras de acabamento na cor preta. 
Niveladores c/ eixo de aço rosqueável. Partes 
metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi 
pó na cor preto fosco. Med: 200 x 110 cm. 
Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) 
ano.  

3 900,00 

2.700,00 
 

 
Santo Inácio/Pr. 25, de maio de 2021. 

 
____________________ 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DO 6º APOSTILAMENTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 - PMSI 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA - CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 6º APOSTILAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 – PMSI 
LOTE 0001: ETANOL – passando do valor de R$ 4,39 (Quatro reais e trinta e nove 
centavos)/litro, para o valor de R$ 4,68 (Quatro reais e sessenta e oito centavos)/litro. 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$ 5.069,61 

(Cinco mil, sessenta e nove reais, sessenta e um centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                           

      003 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
      001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
      15.452.0011.2043  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
00095  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00100  3.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo                                                                                                  
      05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
      002  DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
      26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ROSDOVIARIO MUNICIPAL 
00515  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00520  3.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
00525  3.3.90.30.00.00  510 Material de Consumo 
00530  3.3.90.30.00.00  511  Material de Consumo 
      003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
      15.452.0011.2043  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
00630  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00635  3.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
00640  3.3.90.30.00.00  510  Material de Consumo 
00645  3.3.90.30.00.00  510  Material de Consumo 
      06 DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
      001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
      08.244.006.6019  MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DO CRAS  
00720  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
       07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
       001 DIVISÃO DE ENSINO  
       12.361.0007.2033 Manutenção E OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
00985  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00990  3.3.90.30.00.00  103  Material de Consumo 
00995  3.3.90.30.00.00  104  Material de Consumo 
01000  3.3.90.30.00.00  107  Material de Consumo 

 
VIGÊNCIA: 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2021. 

 
 

GENY VIOLATTO  
Prefeita Municipal 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DO 8º APOSTILAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - FMS 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA -  CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 8º APOSTILAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 – FMS 
LOTE 0001: ETANOL – passando do valor de R$ 4,39 (Quatro reais e trinta e nove 
centavos)/litro, para o valor de R$ 4,68 (Quatro reais e sessenta e oito centavos)/litro. 
DIESEL S10 - passando do valor de R$ 4,34 (Quatro reais e trinta e nove centavos)/litro, para o 
valor de R$ 4,68 (Quatro reais e sessenta e oito centavos)/litro. 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$ 9.221,59 (Nove 

mil, duzentos e vinte e um reais, cinquenta e nove centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
09 DEPTO DE SAÚDE 
001 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0014.2097 Manutenção dos Veículos da Unidade Básica de Saúde 
00390 – 00001 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
00395 – 00303 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
 
VIGÊNCIA: 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2021. 

 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 EXTRATO DO 9º APOSTILAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2020 - PMSI 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA -  CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 9º APOSTILAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2020 – PMSI 
LOTE 0001: DIESEL S10 – passando do valor de R$ 4,34 (Quatro reais e trinta e quatro 
centavos)/litro, para o valor de R$ 4,70 (Quatro reais e setenta centavos)/litro. 
DIESEL S500 - passando do valor de R$ 4,25 (Quatro reais e vinco e cinco centavos)/litro, 
para o valor de R$ 4,59 (Quatro reais e cinquenta e nove centavos)/litro. 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$ 29.603,21 

(Vinte e nove mil, seiscentos e três reais, vinte e um centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                           

        05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
        002  DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ROSDOVIARIO MUNICIPAL 
00515  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00520  3.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
00525  3.3.90.30.00.00  510 Material de Consumo 
00530  3.3.90.30.00.00  511  Material de Consumo 
        003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0011.2043  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
00630  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00635  3.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
00640  3.3.90.30.00.00  510  Material de Consumo 
        07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
        001 DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.2033 Manutenção E OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
00985  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00990  3.3.90.30.00.00  103  Material de Consumo 
00995  3.3.90.30.00.00  104  Material de Consumo 

 
VIGÊNCIA: 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2021. 

 
 

GENY VIOLATTO  
Prefeita Municipal 

  
 

       EXTRATO DO CONTRATO Nº  54/2021-PMSI 
                 Processo dispensa nº 27/2021 
 

Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
Contratado:  R T - SERVIÇOS DE ENGENHARIA CARTOGRAFICA LTDA    

 CNPJ 09.580.774/0001-03             
Objeto do Contrato: LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL PARA ATENDER 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS. 
Valor do Contrato: R$8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais). 
Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

470 05.001.15.451.0011.2041 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
475 05.001.15.451.0011.2041 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
485 05.001.15.451.0011.2041 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
655 05.003.15.452.0011.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
665 05.003.15.452.0011.2043 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
670 05.003.15.452.0011.2043 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
Prazo de vigência do Contrato:  31/12/2021 . 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 24/05/2021 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2021-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2021 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INACIO 
Contratado: PRESTADORA DE SERVIÇOS JMM LTDA   

 CNPJ 40.893.573/0001-06  
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM PAISAGISMO, LIMPEZA PÚBLICA. 
Valor do Contrato: R$149.994,80 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa 
e Quatro Reais e Oitenta Centavos). 

 
Lote Item Cód. 

produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Unidade 
de 
medida 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 -  

1 19255 PLANTIO DE GRAMA 
ESMERALDA EM ROLO    

M2 1.000,00 5,86 5.860,00 

LOTE: 
001 - 

2 19256 PLANTIO DE GRAMA 
BATATAIS EM PLACAS    

M2 1.000,00 3,06 3.060,00 

LOTE: 
001 -  

3 19257 CAIAÇÃO EM MEIO FIO   M2 1.000,00 1,67 1.670,00 

LOTE: 
001 -  

4 19258 ENCARREGADO GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES   

HR 1.920,00 17,19 33.004,80 

LOTE: 
001 -  

5 19259 JARDINEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES   

HR 4.000,00 10,18 40.720,00 

LOTE: 
001 -  

6 19260 SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES   

HR 8.000,00 8,21 65.680,00 

 
149.994,80 

 
Prazo de vigência do Contrato: 23/05/2022. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 24/05/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a dispensa de licitação n°. 21/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 21/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2021

CONTRATADA(S): R.A. SOLUÇÕES PÚBLICAS 
LTDA

CNPJ: 31.842.491/0001-41

Objeto do Contrato: prestação de serviços para planejamento, organização e 
execução de Processo Seletivo Simplificado – PSS, para provimento de emprego 
público para o Município de Uniflor, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 25 DE MAIO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3763/2021 
 

Estabelece o Plano de Adequação do 
Município de Flórida, Estado do Paraná, 
para atender o padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos 
do parágrafo único, do art. 18, do Decreto 
Federal nº. 10.540, de 5 de novembro de 
2020. 

 
ANTONIO EMERSON SETTE, Prefeito do Município de Flórida, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 
determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº. 10.540/2020, de 
05 de novembro de 2020;  
 

DECRETA 
 
Art. 1.º - Fica estabelecido para o Município de Flórida, Estado do Paraná, o 
Plano de Adequação, constante do anexo  único, que é parte integrante do 
presente Decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo 
Decreto Federal nº. 10.540, de 05 de novembro de 2020. 
 
Art. 2.º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação 
mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a 
responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, 
utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais 
órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, 
Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 
§1.º - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo 
que estes permitam a integração, entre si, por intermédio de transmissão 
de dados. 
§2.º - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados 
com a administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
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controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 
 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
determinando-se que os efeitos, na plenitude, dos ditames do art. 2.º 
dar-se-ão à partir de 01 de janeiro de 2023, conforme disciplina contida 
no art. 18, do Decreto Federal n.º 10.540/2020. 
 
Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida em 03 de Maio de 2021. 
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controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 
 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
determinando-se que os efeitos, na plenitude, dos ditames do art. 2.º 
dar-se-ão à partir de 01 de janeiro de 2023, conforme disciplina contida 
no art. 18, do Decreto Federal n.º 10.540/2020. 
 
Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida em 03 de Maio de 2021. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 
 

PLANO DE ADEQUAÇÃO 
 
 
 
Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal nº. 
10.540/2020: 
 

 
ITEM 

 
AÇÕES 

DATA 
INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 
CONCLUSÃO 

(MÊS/ANO) 
1. Implementar operações realizadas pelos Poderes 

e pelos órgãos e dos seus efeitos sobre os bens, os 
direitos, as obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias ou patrimoniais do ente 
federativo. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

2. Permitir o controle dos recursos dos orçamentos, 
das alterações decorrentes de créditos adicionais, 
das receitas prevista e arrecadada e das despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses 
recursos e das respectivas disponibilidades. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

3. O Sistema deverá demonstrar a situação 
patrimonial do ente público e da sua variação  
efetiva ou potencial, observada a legislação e 
normas aplicáveis. 

 
05/2021 

 
12/2022 

4. O Sistema deverá ter informações necessárias à 
apuração dos custos dos programas e das 
unidades da administração pública. 

 
06/2022 

 
12/2022 

5. O Sistema demonstrará a aplicação dos recursos 
pelos entes federativos, agrupados por ente 
federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos  
congêneres. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

6. O Sistema deverá demonstrar as operações de 
natureza financeira não compreendidas  na 
execução orçamentária, das quais resultem 

 
05/2021 

 
12/2022 
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débitos e créditos. 
7. O Sistema deverá permitir a emissão do Diário, 

Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
estabelecido pelas normas gerais de consolidação 
das contas públicas a que se refere o §2º do art. 50 
da Lei Complementar nº. 101, de 2000. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

8. O Sistema deverá permitir a emissão das 
demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, 
patrimoniais, econômicos e financeiros previstos 
em lei ou em acordos  nacionais ou internacionais, 
necessariamente gerados com base nas 
informações referidas no inciso IX do caput   do 
art. 2º do Decreto Federal nº. 10.540. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

9. Implementar as operações intragovernamentais, 
com vistas à exclusão de duplicidades na 
apuração de limites e na consolidação das contas 
públicas. 

 
05/2021 

 
12/2022 

10. O Sistema deverá demonstrar a origem e a 
destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica. 

 
05/2021 

 
12/2022 

11. O Siafic permitirá a geração e a disponibilização 
de informações e de dados contábeis, 
orçamentários e fiscais, observados a 
periodicidade, o formato e o sistema  estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União, 
nos termos do disposto no § 2º do art. 48 da Lei 
Complementar nº. 101, de 2000, inclusive quanto 
ao controle de informações complementares. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

12. Na hipótese de substituição do Siafic ou de 
implementação de nova versão, decorrente de 
novo desenvolvimento, de nova contratação ou 
de revisão da contratação com o mesmo 
fornecedor, o ente federativo assegurará 
migração integral e tempestiva dos dados e das 
informações existentes no sistema anterior, a não 
interrupção da geração e informações contábeis, 
orçamentárias, financeiras e fiscais e o 
treinamento dos usuários, de forma que as 
informações de transparência sejam mantidas 
integralmente, sem prejuízo dos períodos 
anteriores, 

 
 
 
 
 
 

05/2021 

 
 
 
 
 
 

12/2022 
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ó rgão/autarquia/entidade/consórcio/outros 
que aderirem a integração com a do SIAFIC do 
município, deverão se responsabilizarem pelos 
itens supracitados. 

13. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no 
Município de Flórida, mesmo que estes permitam 
a integração, entre si, por intermédio de 
transmissão de dados. Fica de responsabilidade 
exclusiva do 
órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros, a 
manutenção no que tange a integração e 
consolidação dos dados do SIAFIC do município 
de Flórida, caso não utilize o mesmo sistema já 
implementado pelo  município. 

 
 
 
 

01/2022 

 
 
 
 

12/2022 

14. Os procedimentos contábeis do Siafic observarão 
as normas gerais de consolidação das contas 
públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei 
Complementar nº. 101, de 2000, relativas à 
contabilidade aplicada ao setor público e à 
elaboração dos relatórios e demonstrativos 
fiscais. 

 
 

01/2022 

 
 

12/2022 

15. O Siafic processará e centralizará o registro 
contábil dos atos e fatos que afetem ou possam 
afetar o patrimônio da  entidade, sem prejuízo do 
disposto na legislação aplicável. 

 
05/2021 

 
12/2022 

16. Deverá ter mecanismo de débitos e créditos em 
partidas  dobradas. 

 
05/2021 

 
12/2022 

17. Deverá ter idioma e moeda corrente nacionais, 
exceto na hipótese de unidade gestora ou 
executora que utilize moeda funcional diferente 
da moeda nacional, cujo registro se dará na 
respectiva moeda funcional. 

 
01/2022 

 
12/2022 

18. Os registros contábeis serão efetuados de forma 
analítica e refletirão a transação com base em 
documentação de suporte que assegure o 
cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

19. O registro contábil conterá, no mínimo, os 
seguintes           elementos: 
I - a data da ocorrência da transação; 
 II - a conta debitada; 
III - a conta creditada; 
IV - o histórico da transação, com referência à 
documentação de suporte, de forma descritiva ou 

 
 
 
 
 

05/2021 

 
 
 
 
 

12/2022 
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por meio do uso de código de histórico 
padronizado; 
V - o valor da transação; e 
VI - o número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo lançamento 
contábil. 

20. O registro dos bens, dos direitos e das obrigações 
deverá possibilitar a indicação dos elementos 
necessários à sua perfeita caracterização e 
identificação. 

 
05/2021 

 
12/2022 

21. O Siafic contemplará procedimentos que 
garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos registros 
contábeis mantidos em sua  base de dados. 

 
05/2021 

 
12/2022 

22. O Siafic permitirá a acumulação dos registros por 
centros de custos. 

 
06/2022 

 
12/2022 

23. O controle periódico de saldos das contas 
contábeis sem individualização do registro para 
cada fato contábil ocorrido, em que os registros 
são gerados apenas na exportação de 
movimentos para fins de prestação de contas. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

24. O Sistema deverá ter controle de alteração dos 
códigos-fonte ou das bases de dados  do Siafic que 
possam modificar a essência do fenômeno  
representado pela contabilidade ou das 
demonstrações contábeis. 

 
05/2021 

 
12/2022 

25. O Sistema deverá impedir a utilização de 
ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao 
fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as 
respectivas numerações sequenciais e outros 
registros de sistema. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

26. O Siafic conterá rotinas para a realização de 
correções ou de anulações por meio de novos 
registros, assegurada a inalterabilidade das 
informações originais incluídas após sua 
contabilização, de forma a preservar o registro 
histórico dos atos. 

 
 

06/2022 

 
 

12/2022 

27. O Siafic comtemplará rotinas para disponibilizar 
balancetes e registro dos atos: 
I – até o vigésimo dia do mês, para os registros 
necessários à elaboração dos balancetes relativos 
ao mês imediatamente anterior; 
II – até o dia trinta de janeiro, para o registro dos 
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atos de gestão orçamentária e financeira relativos 
ao exercício imediatamente anterior, inclusive 
para a execução das rotinas de inscrição e 
cancelamento de restos a pagar; 
III - 
órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros 
que aderirem a integração com a do SIAFIC do 
município, deverão cumprir o mesmo prazo 
estabelecido fixados nesse item; 
IV – até o último dia do mês de fevereiro, para 
outros ajustes necessários à elaboração das 
demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as informações 
com periodicidade anual a que se referem o § 2º 
do art. 48  e o art. 51 da Lei Complementar nº. 101, 
de 2000. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2021 

28. O Siafic deverá impedir registros contábeis após o 
balancete encerrado. 

 
05/2021 

 
12/2022 

29. O Siafic assegurará à sociedade o acesso às 
informações sobre a execução orçamentária e 
financeira, em meio eletrônico que possibilite 
amplo acesso público, nos termos do disposto no 
inciso II do § 1º do art. 48, da Lei Complementar 
nº. 101, de 2000, disponibilizadas no  âmbito de 
cada ente federativo. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

30. O Siafic deverá disponibilizar as informações em 
tempo real, até o primeiro dia útil subsequente à 
data do registro contábil no Siafic, sem prejuízo 
do desempenho e da preservação das rotinas de 
segurança operacional necessários ao seu pleno 
funcionamento. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

31. O Siafic contemplará soluções tecnológicas que 
visem a simplificar processos e procedimentos de 
atendimento ao cidadão e propiciar melhores 
condições para o compartilhamento das  
informações por meio de dados abertos. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

32. O Siafic contemplará preferencialmente, o 
conjunto de recomendações para acessibilidade 
dos sítios eletrônicos do Governo federal, de 
forma padronizada e de fácil implementação, 
conforme o Modelo de Acessibilidade em  
Governo Eletrônico (eMAG); 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

33. O Siafic deverá observar os requisitos de 
tratamento dos dados pessoais estabelecidos na 

 
05/2021 

 
12/2022 
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Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
34. O Siafic deverá possuir mecanismos para emissão 

de empenho, liquidação e  pagamento; O número 
do correspondente processo que instruir a 
execução orçamentária da despesa, quando for o 
caso; A classificação orçamentária, com a 
especificação da unidade orçamentária, da 
função, da subfunção, da natureza da despesa, do 
programa e da ação e da fonte dos recursos que 
financiou o gasto, conforme as normas gerais  de 
consolidação das contas públicas de que trata § 2º 
do art. 50 da Lei Complementar nº. 101, de 2000. 

 
 
 
 

05/2021 

 
 
 
 

12/2022 

35. O Siafic deverá contemplar na pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento, o respectivo 
número de inscrição no CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive  
quanto aos desembolsos de operações 
independentes  da execução orçamentária, exceto 
na hipótese de folha de pagamento de pessoal e 
de benefícios previdenciários. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

36. O Siafic deverá conter a relação dos convênios 
realizados, com o número do processo 
correspondente, o nome e identificação por CPF 
ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. 

 
05/2021 

 
12/2022 

37. O Sistema deverá conter mecanismo para os 
procedimentos licitatórios realizado, ou a sua 
dispensa ou  inexigibilidade, quando for o caso, 
com o número do respectivo processo. 

 
05/2021 

 
12/2022 

38. O Siafic deverá disponibilizar a descrição do bem 
ou do serviço adquirido, quando for o caso. 

 
05/2021 

 
12/2022 

39. O Siafic deverá disponibilizar de mecanismo de 
lançamento de arrecadação e recolhimento de 
receitas, inclusive referentes a recursos 
extraordinários. 

 
05/2021 

 
12/2022 

40. O Siafic deverá conter a classificação 
orçamentária, com a especificação da natureza da 
receita e da fonte de recursos, observadas as 
normas gerais de consolidação das contas 
públicas de que  trata o §2.º do art. 50 da Lei 
Complementar nº. 101, de 2000. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

41. O Siafic deverá permitir o armazenamento, a 
integração, a importação e a exportação de 
dados, observados o formato, a periodicidade e o 
sistema estabelecidos pelo órgão central de 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 
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contabilidade da União, nos termos do disposto 
no § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº. 101, de 
2000. 

42. O Siafic deverá ter mecanismos que garantam a 
integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e 
exportada. 

 
05/2021 

 
12/2022 

43. O Siafic deverá conter no documento contábil que 
gerou o registro, a identificação do sistema e do 
seu desenvolvedor. 

 
05/2021 

 
12/2022 

44. O Siafic atenderá, preferencialmente, à 
arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 
Governo Eletrônico - ePING, que define o 
conjunto mínimo de premissas, políticas e 
especificações técnicas que regulamentam a 
utilização da tecnologia de informação e 
comunicação no Governo federal, e estabelece as 
condições de interação entre os Poderes e esferas 
de Governo e com a sociedade em geral. 

 
 
 
 

05/2021 

 
 
 
 

12/2022 

45. O Siafic deverá ter mecanismos de controle de 
acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução 
orçamentária e financeira, de controle e de 
consulta, e não será permitido que uma unidade 
gestora ou executora tenha acesso aos dados de 
outra, com exceção de determinados níveis de 
acesso específicos definidos nas políticas de 
acesso dos usuários. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

46. O acesso ao Siafic para registro e consulta dos 
documentos apenas será permitido após o 
cadastramento e a habilitação de cada usuário, 
por meio do número de inscrição no CPF ou por 
certificado digital, com a geração de código de 
identificação próprio e intransferível, vedada a 
criação de usuários genéricos sem a identificação 
por CPF. 

 
 
 

01/2022 

 
 
 

12/2022 

47. O Siafic adotará um dos seguintes mecanismos de 
autenticação de usuários: 
I ‐ código CPF e senha; ou 
II ‐ certificado digital com código CPF. 

 
 

01/2022 

 
 

12/2022 

48. O Sistema na hipótese de utilização do 
mecanismo de que trata inciso I do § 3º do art. 11 
do Decreto Federal nº. 10.540, o Siafic deverá 
manter controle das senhas  e da concessão e da 

 
05/2021 

 
12/2022 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

revogação de acesso. 
49. O Siafic deverá permitir o registro das operações 

de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuadas pelos usuários, será mantido  no Siafic e 
conterá, no mínimo: 
I ‐ o código CPF do usuário;  
II ‐ a operação realizada; e 
III ‐ a data e a hora da operação. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

50. O Sistema na hipótese de ser disponibilizada a 
realização de operações de inclusão, de exclusão 
ou de alteração de dados no Siafic por meio da 
internet, deverá ser garantida  autenticidade 
através de conexão segura. 

 
05/2021 

 
12/2022 

51. A base de dados do Siafic deverá ter mecanismos 
de proteção contra acesso direto não autorizado. 

 
05/2021 

 
12/2022 

52. O acesso direto à base de dados será restrito aos 
administradores responsáveis pela manutenção 
do Siafic, identificados pelos respectivos números 
de inscrição no CPF no próprio sistema ou em 
cadastro eletrônico mantido em boa guarda e 
conservação e será condicionado à assinatura de 
termo de responsabilidade armazenado 
eletronicamente. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

53. Na hipótese de acesso ao Sistema de que trata o 
§1º do art. 14, do Decreto Federal nº. 10.540, fica 
vedada a   manipulação da base de dados e o Siafic 
registrará cada operação realizada em histórico 
gerado pelo banco de dados (logs). 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

54. O Sistema deverá aplicar soluções tecnológicas 
que visem a simplificar processos e 
procedimentos de atendimento ao cidadão e 
propiciar melhores condições para o 
compartilhamento das informações por meio de 
dados abertos, através de arquivos nos formatos 
CSV, PDF e planilhas eletrônicas. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

55. O Sistema deverá permitir a realização de cópia 
de segurança da base de dados do Sistema que 
permita a sua recuperação em caso de incidente 
ou de falha, preferencialmente com periodicidade 
diária, sem prejuízo de outros procedimentos de 
segurança da informação. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida em 03 de Maio de 2021. 
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PORTARIA 221/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ANA CRISTINA DE LIMA 
MATRICULA 15533 
RG-5.683.990-9SESP PR 

                  
PROFESSORA 

 
POS-4 

 
 POS-5 
 

 
T                                    
 

RENATO GUIMARÃES PEREIRA 
MATRICULA 15505 
RG-5.756.616-7 SESP PR 

 
ADVOGADO 

 
    68 

 
   72 

 
    T 

LEONICE DA SILVA 
MATRICULA 15743 
RG-3.114.748-4 

      AUXILIAR 
SERVIÇOS GERAIS 

 
     05 

 
    8 

 
    T 

 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezenovediasdo mês de maio de dois mil e vinte e 
um. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 12/05/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3317– PÁG. 07 
 

 
 

PORTARIA 221/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 
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 POS-5 
 

 
T                                    
 

RENATO GUIMARÃES PEREIRA 
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RG-5.756.616-7 SESP PR 

 
ADVOGADO 

 
    68 

 
   72 

 
    T 

LEONICE DA SILVA 
MATRICULA 15743 
RG-3.114.748-4 

      AUXILIAR 
SERVIÇOS GERAIS 

 
     05 

 
    8 

 
    T 

 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezenovediasdo mês de maio de dois mil e vinte e 
um. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 12/05/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3317– PÁG. 07 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 14/2021 - PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  VITOR BOSON LAVA JATO OURIZONA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LAVAGEM DE 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Duração: 12 MESES. 

Valor: R$ 90.850,00 (Noventa mil oitocentos e cinquenta reais). 

Fundamentação Legal: art. 25 da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 25 de maio de 2021. 

Ourizona-PR, 25 de maio de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

PORTARIA 221/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
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TIPO 

ANA CRISTINA DE LIMA 
MATRICULA 15533 
RG-5.683.990-9SESP PR 

                  
PROFESSORA 

 
POS-4 

 
 POS-5 
 

 
T                                    
 

RENATO GUIMARÃES PEREIRA 
MATRICULA 15505 
RG-5.756.616-7 SESP PR 

 
ADVOGADO 

 
    68 

 
   72 
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LEONICE DA SILVA 
MATRICULA 15743 
RG-3.114.748-4 

      AUXILIAR 
SERVIÇOS GERAIS 

 
     05 

 
    8 

 
    T 

 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezenovediasdo mês de maio de dois mil e vinte e 
um. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 12/05/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3317– PÁG. 07 
 

GENY VIOLATTO

maio de 2021.

Ourizona-PR, 25 de maio de 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PORTARIA222/2021 

A SRA.GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JOSIANE BATISTA DE 
OLIVEIRA 
MATRICULA 3483 
RG-104271863SESP PR 

AGENTE DE 
SAÚDE 

   11   12 
 

 T 
 
 

Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezenove diasdo mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. 

T- prova de título 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO 

Prefeita municipal 

 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

 

                PORTARIANº 223/2021 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                        CONCEDER a funcionária MARLENE APARECIDA LAZARIN DA 
SILVA, matrícula 2283  RG/ID 4.151.318-5 SSP PR   , ocupante do cargo de 
AGENTE DE SAUDE,  LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE -FMSLicença 
especial  no período de 14 de maio de 2021até o dia 11 de agosto de 
2021referente ao períodoaquisitivo de 31/03/2009 à 30/03/2014. 

                             Esta portaria entrará em vigor a partir da data 
depublicação com efeitos a partir de 14 de maio de 2021, salvo disposições 
em contrario. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dezenovedo mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.                              

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

Paraná, aos dezenovedo mês de maio do ano de dois mil e vinte

________________________________

pós graduação                                  ___________________________

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
DEPARTAMENTO JURÍDICO -e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 

__________________________________________________________  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

DE INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO nº 001/2021 

 

REFERENTE: A finalidade da presente Inexgibilidade de Chamamento Público é 

a celebração de parceria com a Associação Maringaense dos Autistas - AMA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 86.798.014/0001-18, com a Prefeitura Municipal de 

Ourizona, por meio da formalização de termo de fomento, para a consecução de 

finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 

recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme 

condições estabelecidas no Termo de Fomento. 

RESUMO: Termo de Fomento com a Associação Maringaense dos Autistas - 

AMA. 

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, 

segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o 

bem da coletividade administrada.” 

Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo 

Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias 

com Organizações da Sociedade Civil. 

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a AMA, 

pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais 

investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o 

princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado, é a efetiva participação 

popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução 

em suas diretorias e conselhos.  

Nesta ótica a AMA, desenvolve há mais de 15 anos, atividades voltadas a 

serviços de educação, saúde e assistência social, estando credenciada pelo 

órgão gestor dessas respectivas políticas públicas. 

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente 

celebração do Termo de Parceria com a AMA, de acordo com o disposto na Lei 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
DEPARTAMENTO JURÍDICO -e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 

__________________________________________________________  

13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso está presente 

todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público. 

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta 

Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do art. 31 da 

Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 

sugerindo a referida Parceria com Dispensa do Chamamento e assinatura do 

Termo de Colaboração. 

Ourizona, 25 deMaio de 2021. 

 

_____________________________ 

FabianiFerrarezi – Presidente da Comissão de Seleção para Chamamento 

Público  

 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências 

legais pertinentes. 

Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer 

impugnação, tome-se as providências para o Termo de Fomento. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

se as providências para o Termo de Fomento

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
14/06/2021 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
16/2021. 
 
OBJETO: Aquisição de baterias, referente aos veículos e máquinas da Frota Municipal, em 
atendimento as Secretarias de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no 
termo de referência.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 25 de maio de 2021. 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 

 
 

ma/PR, 

JOÃO DOS SANTOS COSTA

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
ATA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 16/2021 REFERENTE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BATERIAS, REFERENTE AOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
PARANAPOEMA/PR. 
 
Aos 24 do mês de maio de 2021 (24/05/2021), às 09:00 no Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, 
reuniram-se ao pregoeiro Municipal João dos Santos Costa                                                                                                                     
e equipe de apoio designados pela Portaria nº 08 de 14 de Janeiro de 2021. 
para a abertura dos envelopes de documentação e proposta de preços referente ao Processo 
Licitatório nº 16/2021 na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL tipo Menor Preço por ITEM, em 
decorrência do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BATERIAS, 
REFERENTE AOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA/PR. 
Reuniu-se, para o ato de recebimento dos envelopes contendo propostas e documentações 
referentes ao Pregão Presencial nº 16/2021, quando que iniciada a sessão, nenhuma empresa se 
fez presente, não havendo interessados. 

O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio segundo a Lei de Licitações decide declarar a 
licitação DESERTA. Encaminham-se os autos à apreciação do jurídico Municipal para deliberação. 
Nada mais havendo a relatar, o Sr. Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada. 

___________________________________ 
João dos Santos Costa – Pregoeiro 

 
                                                     _________________________________ 

Franciany Donato Frazatto - Membro 
 

____________________________________ 
Maria do Socorro Souza Bezerra - Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021  
TIPO MENOR PREÇO POR ÍTEM 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitações, torna público, para quem possa interessar, 
conforme preceituam as Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, e suas alterações, que 
fará realizar na sede da municipalidade, na Avenida Dr. Gastão Vidigal n.º 600, 
Centro, abertura e início de julgamento das propostas na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PRECO POR ITEM, para a contratação 
de empresa no ramo de fornecimento de Etanol- Álcool Combustível, 
destinado ao abastecimento da frota de veículos municipais de Cruzeiro do Sul, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme consta no termo de referência, no 
Anexo I do edital.  
 As propostas e documentos serão recebidos (protocolados) na Divisão de 
Licitações deste Município, até ás 08:30 horas do dia 11/06/2021 e a abertura 
das propostas às 09:00 horas do mesmo dia,   no horário de expediente externo. 
O edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br no PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 25 de maio de 2021. 
      

 
 
 

Marcos César Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 
  

Cruzeiro do Sul, 

Marcos César Sugigan
- Prefeito Municipal -

Ourizona, 25 deMaio de 2021

_____________________________

FabianiFerrarezi –

Público

Nova Esperança | 26 de Maio de 2021 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3321 | Colorado: Edição 240818 Desde 1960

GIONALe


